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PORTARIA N° 8.376, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio 

licitação para execução de Pregão nas formas 
Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  10  Nomear a servidora Rose/Ia Kriger  Becker  Paganl para exercer a função de 

PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de contratar bens e/ou serviços na 

Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico, para o período de 01/04/2023 a 

30/03/2024.  

Art.  2° Nomear, Aiecxandro  Noll, Jonas Welter,  Jeandra Wilmsen, para exercer 

a função de Apoio à Licitag6o do Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações 

para contratação de bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico.  

Art,  30  A presente portaria entrará em vigor na data de 01/04/2023, ficando nessa 

data revogada a Portaria n° 8.300, DE 12/12/2022. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da 

Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 31 dias do mês de março de 

AiiiErico  Belle  

Prefeito Municipal  
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PORTARIA N° 8.418, DE 11 DE MAIO DE 2023.  

• Designa novo membro para composição 
da Comissão de Apoio à Licitação para 

execução de Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Substituir a Sra. Jeandra Wilmsen pelo servidor público Felipe 
Carvalho  Romero  para desempenhar a função de Membro da Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de Pregão nas formas Presencial e Eletrônico do 
Município de Capanema juntamente com as demais pessoas nomeadas pela 
portaria n° 8.376 de 31/03/2023.  

Art.  3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação. 

(----Qabine‘te do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos \J:\k diasoiês de maio de 2023. 

Prefeito Municipal 
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Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
01 dia(s) do mês de junho de 2023. 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Adelar Kerber  
PARA:  Americo Be116  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização para 

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO 

DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E 

VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Solicitamos a Secretaria de Contratações Públicas que promova a instrução do 

processo, formação da cesta de preços e demais diligências necessárias e pertinentes 

contratação. 

Respeitosamente, 

Adelar  Kerber  
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 , Pagina: 



. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

Lote: 1 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

(RS) 

Preço máximo 
total 
(RS) 

1 56920 CÂMARA PARA CARRINHO DE  MAO  
N8. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

14,00  UN  57,33 802,62 

2 56930 PNEU 110/90-17, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T, CARGA 60 (250 KG 
POR PNEU) SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO MAMA. (PNEU NOVO,  
:SAO REIVIANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

3,00  UN  355,00 1.065,00 

3 56938 PNEU 195/55 R15, ÍNDICE DE PESO 
85/515KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE V- 
2401CM/H, ADERÊNCIA 
CLASSIFICAÇÃO A, TEMPERATURA 
CLASSIFICAÇÃO A E BAIXO NÍVEL DE 

6,00  UN  521,33 3.127,98 

iTbQ004 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos (Orgão Gerenciador); 
1.1.2. As demais Secretarias Municipais (Órgãos Participantes). 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Adelar  Kerber.  
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão Eletrônico. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULOS 

DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E 
VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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RUÍDO. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

4 56969 PNEU 195/65 R15 RADIAL, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE H - 210KM/H, ÍNDICE DE 
CARGA 91 - (615 KG), BANDA DE 
RODAGEM 65% E PESO MÍNIMO DE 
PNEU 8.371KG. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE IÉ ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

26,00  UN  521,33 13.554,58 

5 65977 PNEU 205/55 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE 
DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 
10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

15,00  UN  613,00 9.195,00 

6 59061 PNEU 205/60 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /II), ÍNDICE 
DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 
10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME  
PORT ARIA  INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 

30,00  UN  668,67 20.060,10 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NA() REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

7 65978 PNEU 205/70 R15 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KIVI /11), ÍNDICE 
DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 
10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, 10,0 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

12,00  UN  718,67 8.624,04 

8 56978 PNEU 215/75 R16 NOVO, INDICE DE 
CARGA 116-1250 KG, TIPO DE 
CONSTRUÇÃO RADIAL, DIÂMETRO 
728,9MM, INDICE DE VELOCIDADE 
170ICM/H, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATLTRADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

6,00  UN  1.438,00 8.628,00 

9 65974 PNEU 225/50 R17 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE 
DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 
10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE, 

6,00  UN  835,33 5.011,98 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 ei 
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GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

10 65976 PNEU 225/65 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KIVI /H), ÍNDICE 
DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 
10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NA° 
RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

48,00  UN  722,33 34.671,84 

11 65973 PNEU 225/70 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170K.VI /H), ÍNDICE 
DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 
10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

12,00  UN  890,67 10.688,04 

12 56947 PNEU 225/75 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE 
DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 
10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NM)  
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

6,00  UN  1.068,33 6.409,98 

13 56949 PNEU 235/70 R16 RADIAL INDICE DE 
VELOCIDADE T (190 KM/H), MODELO  
OFF-ROAD,  ÍNDICE DE CARGA 106 (950 
KG POR PNEU), TALA DA RODA 7". 

6,00  UN  969,67 5.818,02 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

14 56950 PNEU 255/75 R15 A/T RADIAL, 
PROJETADO PARA CAMINHONETES 
UTILIZADAS EM TODOS OS TIPOS 
DE TERRENOS, ÍNDICE DE CARGA 109 
(1030KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE S 
(1801KM/H). SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

12,00  UN  1.184,67 14.216,04 

15 56973 PNEU PARA VEÍCULO AUTOMOTIVO, 
MICROONIBUS  MERCEDES  BENS 515 
CDI  SPRINTER  195/75 R16, RADIAL, 
COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. ÍNDICE 
DE CARGA EM RODADO SIMPLES E 
DUPLO 107 (975KG) / 105 (925KG), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R (170ICM/H), 
8 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

15,00  UN  820,67 12.310,05 

16 56962 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 
R13, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  
ISO  9001. INDICE DE CARGA 82 
(475KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE T 

29,00  UN  478,33 13.871,57 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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(190KM/H), ADERÊNCIA A E ÍNDICE 
DE TEMPERATURA B. SELO DE 
APROVAÇÃO LNMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA  
MINIM°  DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO MAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

17 56963 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 
R14, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  
ISO  9001. ÍNDICE DE CARGA 88 (560KG 
POR PNEU), ÍNDICE DE VELOCIDADE 
T (190ICM/H). SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

78,00  UN  518,67 40.456,26 

18 56967 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 
R14, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  
ISO  9001. INDICE DE VELOCIDADE H 
- 210 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 
(530KG), BANDA DE RODAGEM 65%. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E Mkt)  
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

51,00  UN  486,33 24.802,83 

19 65975 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 
R15, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  
ISO  9001.  MINCE  DE VELOCIDADE H - 
210 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 
(530KG), BANDA DE RODAGEM 65%. 

15,00  UN  482,67 7.240,05 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REIVIANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NM)  
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

20 56965 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/70 
R14, SEM CÃMARA 8 LONAS, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T - 190KM/H, ÍNDICE DE 
CARGA 84 - 560KG. SELO DE 
APROVAÇÃO LNMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO   SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE t: 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFAT1URADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NM)  
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

83,00  UN  542,67 45.041,61 

21 56966 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 205/75 
R16, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  
ISO  9001. INDICE DE CARGA 110 
(1060KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE R 
(170 KM/H), 8 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE Ê, 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NM)  
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA, 

54,00  UN  910,00 49.140,00 

TOTAL 334.735,59 

Lote: 2 
Item Código do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

(R$) 

Prego máximo 
total 
(RS) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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1 56920 CÂMARA PARA CARRINHO DE MÃO N8. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

4,00  UN  57,33 229,32 

2 56930 PNEU 110/90-17, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T, CARGA 60(250 KG POR 
PNEU) SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

1,00  UN  355,00 355,00 

3 56938 PNEU 195/55 R15, ÍNDICE DE PESO 
85/515KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE V-
240KM/H, ADERÊNCIA CLASSIFICAÇÃO 
A, TEMPERATURA CLASSIFICAÇÃO A E 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

2,00  UN  521,33 1.042,66 

4 56969 PNEU 195/65 R15 RADIAL, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE H - 210KM/H, ÍNDICE DE 
CARGA 91 - (615 KG), BANDA DE 
RODAGEM 65% E PESO MÍNIMO DE 
PNEU 8.371KG. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

8,00  UN  521,33 4.170,64 

5 65977 PNEU 205/55 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE DE 
CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 

5,00  UN  613,00 3.065,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NJ-kb  
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

6 59061 PNEU 205/60 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE DE 
CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBA/VIA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. 

EXCLUSIVO ME/EPP. 

10,00  UN  668,67  6.6ó.7O  

7 65978 PNEU 205/70 R15 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE DE 
CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E  NM)  REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

4,00  UN  718,67 2.874,68 

8 56978 PNEU 215/75 R16 NOVO, INDICE DE 
CARGA 116-1250 KG, TIPO DE 
CONSTRUÇÃO RADIAL, DIÂMETRO 
728,9MM, INDICE DE VELOCIDADE 
170KM/H, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

2,00  UN  1.438,00 2.876,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

9 65974 PNEU 225/50 R17 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE DE 
CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NAO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

2,00  UN  835,33 1.670,66 

10 65976 PNEU 225/65 R16 RADIAL, NDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE DE 
CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO WO  
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

16,00  UN  722,33 11.557,28 

11 65973 PNEU 225/70 R16 RADIAL, 1NDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE DE 
CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

4,00  UN  890,67 3.562,68 

12 56947 PNEU 225/75 R16 RADIAL, 1NDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE DE 
CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 

2,00  UN  1.068,33 2.136,66 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

13 56949 PNEU 235/70 R16 RADIAL INDICE DE 
VELOCIDADE T (190 KM/H), MODELO  
OFF-ROAD,  ÍNDICE DE CARGA 106 (950 
KG POR PNEU), TALA DA RODA 7". SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONEBRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

2,00  UN  969,67 1.939.34 

14 56950 PNEU 255/75 R15 A/T RADIAL, 
PROJETADO PARA CAMINHONETES 
UTILIZADAS EM TODOS OS TIPOS DE 
TERRENOS, ÍNDICE DE CARGA 109 
(1030KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE S 
(180KM/H). SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE,/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

4,00  UN  1.184,67 4.738,68 

15 56973 

_ENTREGUE 

PNEU PARA VEÍCULO AUTOMOTIVO, 
MICROONIBUS  MERCEDES  BENS 515 
CDI SPRINTER 195/75 R16, RADIAL, 
COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. ÍNDICE 
DE CARGA EM RODADO SIMPLES E 
DUPLO 107 (975KG) / 105 (925KG), ÍNDICE 
DE VELOCIDADE R (170KM/H), 8 LONAS. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 

E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 

5,00  UN  820,67 4.103,35 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

16 56962 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 
R13, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  
9001. ÍNDICE DE CARGA 82 (475KG), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE T (190KM/H), 
ADERÊNCIA A E ÍNDICE DE 
TEMPERATURA B. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA° REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

9,00  UN  478,33 4.304,97 

17 56963 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 
R14, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  
9001. ÍNDICE DE CARGA 88 (560KG POR 
PNEU), ÍNDICE DE VELOCIDADE T 
(190KM/H). SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, Is1;k0 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

26,00  UN  518,67 13.485,42 

18 56967 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 
R14, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  
9001. INDICE DE VELOCIDADE  Ii  — 210 
KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 (530KG), 
BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NA() REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

17,00  UN  486,33 8.267,61 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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19 65975 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 
R15, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  
9001. INDICE DE VELOCIDADE 1-1 — 210 
KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 (530KG), 
BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

5,00  UN  482,67 2.413,35 

20 56965 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/70 
R14, SEM CÂMARA 8 LONAS, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T — 190KM/H, ÍNDICE DE 
CARGA 84 — 560KG. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NA() SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

27,00  UN  542,67 14.652,09 

21 56966 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 205/75 
R16, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  
9001. iNDICE DE CARGA 110 (1060KG), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R (170 KM/H), 
8 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP, 

18,00  UN  910,00 16.380,00 

TOTAL 110.512,09 
Lote: 3 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

(R$) 

Preço máximo 
total 
(R$) 

1 56907 CÂMARA DE AR NOVA 10.00/20 NOVA, 60,00  UN  213,33 12.799,80 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

2 56915 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 
750X16, RADIAL, COM SELO DO 
INMETRO (BICO LONGO). AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

8,00  UN  139,00 1.112,00 

3 65991 PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM EIXO 
DIRECIONAL E/OU EIXO LIVRE, 
EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), INDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MLNIMO 146/143K, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 16 
LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 
18MM, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBA_MA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

27,00  UN  3.185,00 85.995,00 

4 65992 PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, 
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO 
DE TRAÇÃO, EMPREGO EM 
PERCURSO MISTO (ASFALTO/TERRA), 
ÍNDICE DE CARGA/ CÓDIGO 
VELOCIDADE MÍNIMO 146/143D, 
CAPACIDADE  MINIMA  DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
ESTRUTURA RADIAL, QUANTIDADE 
DE LONAS 16 LONAS, PROFUNDIDADE 
DE SULCO 20.0MM, ADERÊFtF.NCIA 
PISO MOLHADO B, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE k 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO MAMA, 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

45,00  UN  3.485,33 156.839,85 

5 65993 PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA FM EIXO DE TRAÇÃO, 

27,00  UN  3.485,33 94.103,91 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
BORRACHUDO (ASFALTO/TERRA), 
ÍNDICE DE CARGAJ CÓDIGO 
VELOCIDADE MINIMO 149/146K, 
CAPACIDADE  MINIMA  DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
PROFUNDIDAD DE SULCO 20MM, 
QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

6 65995 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 
LONAS, EIXO LIVRE, ÍNDICE DE 
CARGA 135/133 (1700/1600KG), ÍNDICE 
DE VELOCIDADE M (130ICM/H), 
INDICADO PARA MICRO-ÔNIBUS. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
RE MOL D  AD  0). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA, 

42,00  UN  1.059,00 44.478,00 

65994 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 
LONAS, ÍNDICE DE CARGA 135/133 
(1700/1600KG), ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M (130KM/H),EIXO DE 
TRAÇÃO BORRACHUDO, INDICADO 
PARA 0 EIXO DE TRAÇÃO DE MICRO- 
ÔNIBUS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 

18,00  UN  1.102,33 19.841,94 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

8 66002 PNEU 235/75 R17.5 
BORRACHUDO/TRAÇÃO NOVO, 
INDIÇE DE CARGA 135(2.180 KG ), 
LARGURA DE SEÇÃO 235MM, TIPO 
DE CONSTRUÇÃO RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE (ATÉ 100KM/H), SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAIVIA. (PNEU NOVO, 
NA() REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

20,00  UN  1.590,00 31.800,00 

9 65996 PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO 
DIRECIONAL/LIVRE RADIAL ÍNDICE 
DE CARGA MÍNIMO 149, CAPACIDADE 
DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES 
DE 3.250KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE 
K- 110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 
18 LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  
DE SULCO DE 19MM, TALA DA RODA 
DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

20,00  UN  3.201,33 64.026,60 

10 65979 PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA TRAÇÃO/LIVRE 
MISTO/BORRACHUDO ÍNDICE DE 
CARGA  AMMO  149, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.250KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE K - 
110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 18 
LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  DE 
SULCO DE 20MM, TALA DA RODA DE 

24,00  UN  3.397,00 81.528,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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8,25". SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO MAMA. (PNEU NOVO, 
NA() REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

11 65997 PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, 
BORRACHUDO ÍNDICE DE 
CARGA/VELOCIDADE MÍNIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K- 110ICNI/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, 
PROFUNDIDADE ANIMA DE SULCO 
DE 20MM, TALA DA RODA DE 8,25", 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAIVIA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

27,00  UN  3.397,00 91.719,00 

12 65998 PNEU 295/80 R 22,5 16 LISO LONAS 
PARA USO NO EIXO DE DIREÇÃO E 
EIXOS LIVRES ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M - 130ICM/H; 
CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 3550/3150). 
PROFUNDIDADE DOS SULCOS 19 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA 
EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
MISTO, PARA USO NO EIXO DE 
TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-
DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 

8,00  UN  3.584,33 28.674,64 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

13 65999 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS ÍNDICE 
DE VELOCIDADE M - 130KM/H; 
APACIDADE DE CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 3550/3150). 
PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA 
EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
MISTO BORRACHUDO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-
DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

26,00  UN  3.684,33 95.792,58 

14 65980 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS ÍNDICE 
DE VELOCIDADE M - 130KM/H; 
CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 3550/3150). 
PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA 
EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO 
DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-
DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

57,00  UN  3.637,67 207.347,19 

15 66000 PNEU 750 R16, ÍNDICE DE CARGA 
116/114 L, ÍNDICE DE VELOCIDADE M 
-120 KM/H, PROFUNDIDADE DE 
SULCOS NO MÍNIMO DE: 12,3 MM, 

12,00  UN  1.602,67 19.232,04 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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NÚMERO DE LONAS: 14, PARA EIXOS 
LIVRE, TIPO DE SERVIÇO: 
ASFALTO/TERRA. NOVO. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

16 66001 PNEU 750 X16,CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL. ÍNDICE DE CARGA 120 -
1400KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 
130101/H, PROFUNDIDADE DE SULCOS 
NO MÍNIMO DE: 12,3 MM, NÚMERO DE 
LONAS: 14, PARA EIXOS DE TRAÇÃO, 
TIPO DE SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. 
NOVO. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBANIA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

15,00  UN  1.186,00 17.790,00 

17 56912 PROTETOR 1000X20 NOVO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

45,00  UN  117,67 5.295,15 

18 56916 PROTETOR 750X16. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

12,00  UN  107,33 1.287,96 

TOTAL 1.059.663,66 
Lote: 4 

Item Código 
produto/ 
serviço 

do Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

(R$) 

Prego máximo 
total 
(RS) 

1 56907 CÂMARA DE AR NOVA 10.00/20 NOVA, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO. EXCLUSIVO ME/EPP. 

20,00  UN  213,33 4.266,60 

2 56915 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 
750X16, RADIAL, COM SELO DO 
INMETRO (BICO LONGO). EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

2,00  UN  139,00 278,00 

3 65991 PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM EIXO 
DIRECIONAL E/OU EIXO LIVRE, 
EMPREGO EM PER CURSO MISTO 

9,00  UN  3.185,00 28.665,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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(ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ 
CÓDIGO VELOCIDADE MINIM°  
146/143K, CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
ESTRUTURA RADIAL, 16 LONAS, 
PROFUNDIDADE DE SULCO 18MM, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

4 65992 PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, 
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE 
TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO 
MISTO (ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MÍNIMO 
146/143D, CAPACIDADE MÍNIMA DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, 
PROFUNDIDADE DE SULCO 20.0MM, 
ADERÊRENCIA PISO MOLHADO B, SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO MEJEPP. 

15,00  UN  3.485,33 52.279,95 

5 65993 PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, 
EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
BORRACHUDO (ASFALTO/TERRA), 
ÍNDICE DE CARGA/ CÓDIGO 
VELOCIDADE MÍNIMO 149/146K, 
CAPACIDADE  MINIMA  DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
PROFUNDIDAD DE SULCO 20MM, 
QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE Ê 

9,00  UN  3.485,33 31.367,97 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP, 

6 65995 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 LONAS, 
EIXO LIVRE, ÍNDICE DE CARGA 135/133 
(1700/1600KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE 
M (130ICM/H), INDICADO PARA MICRO- 
ÔNIBUS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

14,00  UN  1.059,00 14.826,00 

7 65994 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 LONAS, 
ÍNDICE DE CARGA 135/133 
(1700/1600KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE 
M (130KM/H),EIXO DE TRAÇÃO 
BORRACHUDO, INDICADO PARA 0 
EIXO DE TRAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

6,00  UN  1.102,33 6.613,98 

8 66002 PNEU 235/75 R17.5 
BORRACHUDO/TRAÇÃO NOVO, INDIÇE 
DE CARGA 135(2.180 KG), LARGURA DE 
SEÇÃO 235MM, TIPO DE CONSTRUÇÃO 
RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE (ATÉ 
100KM/H), SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA  MINIM()  DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 

6,00  UN  1.590,00 9.540,00 
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REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

9 65996 PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO 
DIRECIONAL/LIVRE RADIAL ÍNDICE 
DE CARGA MÍNIMO 149, CAPACIDADE 
DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES 
DE 3.250KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE K 
- 110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 18 
LONAS, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 
SULCO DE 19M1vI, TALA DA RODA DE 
8,25". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO MAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR EXCLUSIVO ME/EPP. 

6,00  UN  3.201,33 19.207,98 

10 65979 PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA TRAÇÃO/LIVRE 
MISTO/BORRACHUDO ÍNDICE DE 
CARGA MÍNIMO 149, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.250KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE K - 
110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 18 
LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  DE 
SULCO DE 20MM, TALA DA RODA DE 
8,25". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E. 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO MAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

8,00  UN  3.397,00 27.176,00 

11 65997 PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, 
BORRACHUDO ÍNDICE DE 
CARGA/VELOCIDADE MÍNIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K - 110KM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, 

9,00  UN  3.397,00 30.573,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 
20MM, TALA DA RODA DE 8,25". SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA /viiNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO MFJEPP. 

12 65998 PNEU 295/80 R 22,5 16 LISO LONAS PARA 
USO NO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS 
LIVRES ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H; CAPACIDADE DE CARGA 
SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). 
PROFUNDIDADE DOS SULCOS 19 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO 
DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: MISTO, 
PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

2,00  UN  3.584,33 7.168,66 

13 65999 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M - 130ICM/H; 
APACIDADE DE CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 3550/3150). PROFUNDIDADE 
DOS SULCOS 22 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, 
TIPO DE SERVIÇO: MISTO 
BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE 
TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE- 
ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  

8,00  UN  3.684,33 29.474,64 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR.. EXCLUSIVO ME/EPP. 

14 65980 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M — 130ICM/H; 
CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 3550/3150). PROFUNDIDADE 
DOS SULCOS 22 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, 
TIPO DE SERVIÇO: BORRACHUDO, 
PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

19,00  UN  3.637,67 69.115,73 

15 66000 PNEU 750 R16, INDICE DE CARGA 116/114 
L, ÍNDICE DE VELOCIDADE M -120 
KM/H, PROFUNDIDADE DE SULCOS NO 
MÍNIMO DE: 12,3 MM, NÚMERO DE 
LONAS: 14, PARA EIXOS LIVRE, TIPO DE 
SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. NOVO. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

4,00  UN  1.602,67 6.410,68 

16 66001 PNEU 750 X16,CONSTRUÇÂO 
DIAGONAL. ÍNDICE DE CARGA 120 -
1400KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 
130ICM/H, PROFUNDIDADE DE SULCOS 
NO MÍNIMO DE: 12,3 MM, NÚMERO DE 
LONAS: 14, PARA EIXOS DE TRAÇÃO, 
TIPO DE SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. 
NOVO. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA IIsIMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 

5,00  UN  1.186,00 5.930,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

17 56912 PROTETOR 1000X20 NOVO. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

15,00  UN  117,67 1.765,05 

18 56916 PROTETOR 750X16. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

3,00  UN  107,33 321,99 

TOTAL 344.981,23 
Lote: 5 

Item Código do 
produto/ser 

viço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

(R$) 

Prego máximo 
total 
(R$) 

1 56911 CÂMARA DE AR NOVA 12,5X80/18, 
COM SELO DO INMETRO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

8,00  UN  217,67 1.741,36 

2 56908 CÂMARA DE AR NOVA 14.00/24 NOVA 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

45,00  UN  395,33 17.789,85 

3 56909 CÂMARA DE AR NOVA 17,5X25 NOVA 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO (BICO CENTRO). AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

45,00  UN  630,33 28.364,85 

4 56919 CÂMARA DE AR NOVA 19,5 R24 NOVA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

3,00  UN  695,67 2.087,01 

5 56932 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO 
MÍNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO R4, PARA 
USO NO EIXO DIANTEIRO DE 
RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 
4X4, CAPACIDADE DE CARGA 10 -
2790KG, LARGURA DE SEÇÃO 307MM 
E DIÂMETRO EXTERNO 991MM, 
PROFUNDIDADE DE SULCO 26,0MM, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO MAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

12,00  UN  2.732,67 32.792,04 

6 66004 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
G2/L2 CAPACIDADE DE CARGA 3650 
kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, 
DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 
LONAS E SULCO MINIMO 25,4NINI SEM 
CAMARA. SELO DE APROVAÇÃO 

27,00  UN  4.799,33 129.581,91 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NM)  
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

7 66003 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
G2/L2 DESENHO SIMETRICO, 
CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, 
DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 
LONAS. QH808NG2/L2 COM CANIARA 
SULCO MÍNIMO 25,4MM SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

18,00  UN  5.132,67 92.388,06 

8 66005 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 
16 LONAS, DESENHO G2/L2, 
PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMA 
DE 25,4mm, CAPACIDADE DE CARGA  
MINIMA  DE 3350 kg, LARGURA DE 
SEÇÃO 451 E DIÂMETRO EXTERNO 
1359, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA  AMMO  DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

30,00  UN  5.828,00 174.840,00 

9 66006 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 16 LONAS, 
RADIAL, PARA USO NO EIXO 

6,00  UN  7.357,67 44.146,02 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA  
CATERPILLAR  416E. CAPACIDADE DE 
CARGA 12 - 4620KG, LARGURA DE 
SEÇÃO 493 E DIÂMETRO EXTERNO 
1316, PROFUNDIDADE DO SULCO 
30,5MM, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE 
CERTIFICAÇÃO LBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDAD 0). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

E 

10 56948 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM 
CÂMARA, PARA USO NO ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR  
C S533E. ÍNDICE DE CARGA 
VELOCIDADE 12, ÍNDICE DE CARGA 
3.615KG, DIÂMETRO EXTERNO 
1.605MN1, CIRCUNFERÊNCIA DE 
ROLAMENTO 4.790MM. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
MESES NO MOMENTO EM QUE 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBA1VIA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDAD 0). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIDGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

5,00  

E 

6 
t 

UN  11.682,6 
7 

58.413,35 

11 56960 PNEU PARA CARRINHO DE MÃO 3.25/8. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

14,00  UN  109,00 1.526,09 

12 56913 PROTETOR 1400X24 NOVO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

45,00  UN  233,00 10.485,00 

13 56914 PROTETOR 17.5X25 NOVO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

45,00  UN  318,67 14.340,15 

TOTAL 608.495,60 
Lote: 6 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Prego 
máximo 

(R$) 

Preço máximo 
total 
(R$) 

1 56911 CÂMARA DE AR NOVA 12,5X80/18, COM 
SELO DO INMETRO. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

2,00  UN  217,67 435,34 

2 56908 CÂMARA DE AR NOVA 14.00/24 NOVA 
COM SELO DF, APROVAÇÃO DO 

15,00  UN  395,33 5.929,95 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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INMETRO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
3 56909 CÂMARA DE AR NOVA 17,5X25 NOVA 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO (BICO CENTRO). EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

15,00  UN  630,33 9.454,95 

4 56919 CÂMARA DE AR NOVA 19,5 R24 NOVA. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

1,00  UN  695,67 695,67 

5 56932 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO 
AMMO  12 LONAS, CONVENCIONAL, 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO R4, PARA USO 
NO EIXO DIANTEIRO DE 
RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 
4X4, CAPACIDADE DE CARGA 10 -
2790KG, LARGURA DE SEÇÃO 307MM E 
DIÂMETRO EXTERNO 991MM, 
PROFUNDIDADE DE SULCO 26,0MM, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

4,00  UN  2.732,67 10.930,68  

6 66004 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
G2/L2 CAPACIDADE DE CARGA 3650 
kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, 
DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 
LONAS E SULCO  MINIM°  25,4MM SEM 
CAMARA. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

9,00  UN  4.799,33 43.193,97 

7 66003 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
G2/L2 DESENHO SIMETRICO, 
CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, 
DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 
LONAS. QH808NG2/L2 COM CAMARA 
SULCO MÍNIMO 25,4MM SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 

6,00  UN  5.132,67 30.796,02 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

8 66005 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 
LONAS, DESENHO G2/L2, 
PROFUNDIDADE DE SULCO  MINIMA  DE 
25,4mm, CAPACIDADE DE CARGA  
MINIMA  DE 3350 kg, LARGURA DE 
SEÇÃO 451 E DIÂMETRO EXTERNO 1359, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

10,00  UN  5.828,00 58.280,00 

9 66006 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 16 LONAS, 
RADIAL, PARA USO NO EIXO TRASEIRO 
DA RETROESCAVADEIRA  
CATERPILLAR  416E. CAPACIDADE DE 
CARGA 12 - 4620KG, LARGURA DE 
SEÇÃO 493 E DIÂMETRO EXTERNO 1316, 
PROFUNDIDADE DO SULCO 30,5MM, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

2,00  UN  7.357,67 14.715,34 

10 56948 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM 
CÂMARA, PARA USO NO ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR  
CS533E. ÍNDICE DE CARGA E 
VELOCIDADE 12, ÍNDICE DE CARGA 
3.615K G, DIÂMETRO EXTERNO 
1.605MM, CIRCUNFERÊNCIA DE 

1,00  UN  11.682,6 
7 

11.682,67 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ROLAMENTO 4.790MM. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIDGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

11 56960 PNEU PARA CARRINHO DE  MAO  3.25/8. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

4,00  UN  109,00 436,00 

12 56913 PROTETOR 1400X24 NOVO. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

15,00  UN  233,00 3.495,00 

13 56914 PROTETOR 17.5X25 NOVO. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

15,00  UN  318,67 4.780,05 

TOTAL 194.825,64 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. A Contratada deverá apresentar: 

a) Certificado expedido em nome do fabricante do produto pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO). A exigência é obrigatória àqueles pneus 
produzidos no Brasil ou oriundos do exterior para motocicletas, motonetas, ciclomotores, 
automóveis de passageiros e veículos comerciais, conforme se extrai das normas técnicas 
da ABNT; 

b) Declaração de que a licitante dispõe ou disponibilizari um corpo técnico no Brasil 
responsável pela análise e atendimento de qualquer tipo de garantia, com firma 
reconhecida (prazo de garantia: 5 anos); 

c) Os prazos de fabricação dos produtos não podem ser superiores a 6 meses no momento 
da(s) entrega(s); 

d) A Contratada deverá apresentar Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Poluidoras expedido pelo IBAMA em vigor em nome do 
fabricante ou importador, salvo se a Contratada apenas comercializar os produtos; 

e) Informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro documento idôneo redigido em  lingua  
portuguesa,que demonstre as especificações técnicas e instruções acerca do correto 
manuseio e utilização do(s) produto(s). 

4.1.2. A PROPONENTE, AO CUMPRIR 0 CONTIDO NOS ITENS 'A' E 'E', DEVERÁ 
INDICAR A QUE LOTES E ITENS (COM ESPECIFICAÇÃO COMPLETA DOS 
PRODUTOS — CONFORME TABELAS TRAZIDAS NO ITEM 4 DO EDITAL) SE 
REFEREM OS DOCUMENTOS POR ELA TRAZIDOS, SOB PENA DE 
INABILITAÇÃO. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá deverá entregar os objetos solicitados em até 10 (dez) dias corridos 
após a solicitação formal/encaminhamento de requerimento formal pelo(a) Fiscal da Contratação 
ou pelo(a) Secretário(a) da Pasta. 

5.1.2. Os expedientes referidos no item 5.1.1 somente poderão ser iniciados após a emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
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5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, preferencialmente, em formato 
digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos serviços, quando for 

o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente, o 
requerimento será enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 5.1.2. 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para 

a empresa vencedora do certame. 
5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e possibilita a 

responsabilização dos envolvidos. 
5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o prévio recebimento 

do requerimento indicado neste item, configura a concorrência da empresa para a nulidade do  
ato, configurando a mi-fé da contratação. possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  
emitida e o não pagamento dos produtos. sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento, para fins de 
recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo, deverão  ser 
armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos arquivos contábeis da Secretaria 
Municipal de Finanças ou na própria Secretaria Solicitante. preferencialmente de forma digital, 
permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos.  

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Não existem condições especificas adicionais. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão do contrato 
administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
Não  hi  obrigações especificas, além das previstas no item 5.1. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Condições Gerais: 

7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não  hi  condições especificas para esta contratação. 
7.2.2. 0 contrato será acompanhado e fiscalizado por LUCIAN CARLOS PILATI, servidor 

comissionado lotado na Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.. A seleção de tal servidor 
para atuar como fiscal do contrato deriva de ser ele o responsável pelo recebimento do material  
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no(s) local(is) de entrega(s) e por ser a pessoa que fará a conferencia dos materiais entregues 
pelo(a) contratado(a) no instante da(s) entrega(s). 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do contrato 
administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Os produtos deverão ser entregues pela Contratada nos locais nos quais forem coletados indicados 

no Requerimento formal assinado pelo(a) Fiscal da Contratação ou pelo(a) Secretário(a) da Pasta 
requisitante. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. Condições gerais: 
9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do contrato 

administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não  hi  condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica  sera  indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 

3.3. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 
11.1.1. A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição do objeto se 

justifica em virtude do interesse público presente na utilização dos produtos para a prevenção e 
perfeito funcionamento dos veículos pertencentes a frota oficial da Administração Pública 
Municipal, a fim de garantir a segurança dos usuários dos transportes e atendimento as necessidades 
da população. 

11.1.2.  Hi,  ainda, necessidade de substituição de pneus desgastados ou danificados, visando manter os 
veículos da frota em condições ideais e seguras de funcionamento, garantindo a segurança dos 
servidores, condutores e ocupantes de outros veículos, cilistas e pedestres (todos os transeuntes que 
se encontrem no tráfego). 

11.1.3. As quantidades foram definidas mediante levantamento feito pela Secretaria de Viação, Obras e 
Serviços Urbanos em conjunto com as demais secretarias. 

11.1.4. Não  sell()  aceitas propostas com materiais de qualidade duvidosa, sem certificação do 
INMETRO, em desconformidade com as especificações solicitadas. 

11.1.5. A referencia as marcas  "PIRELLI", "FIRESTONE"  "BRIDGESTONE",  "GOODYEAR"  se 
justifica, no caso, em razão da constatação que em aquisições anteriores alguns produtos, mesmo 
com o selo do INMETRO, tiveram durabilidade, resistência e recapabilidade insatisfatórias. 
Alem disso, a indicação das marcas vem seguida da expressão "OU SIMILAR", que viabiliza a 
apresentação de propostas com produtos de outras marcas,  sem que isso configure preferencia por 
marca ou restrição prejudicial ao caráter competitivo do certame. 
A referida prática, devidamente justificada, como e o caso, e autorizada por lei e ratificada pela 
melhor doutrina administrativista e pelo TCU (Súmula n° 270). Na lição de Marçal Justen 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários cl lei de licitações e contratos administrativos. 10a. ed.  Sao  Paulo:  
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"(..) as avaliações da Administração têm de ser rigorosamente objetivas. Não podem 
ser influenciadas por preferencias subjetivas, fundadas em critérios opinativos. A Lei 
volta a reprovar escolhas fundadas na pura e simples preferencia por marcas. 
(.) Em suma, não há reprovação legal ci utilização da marca como meio de 
identificação de um objeto escolhido por suas qualidades ou propriedades 
intrínsecas. A Administração deve avaliar o produto objetivamente. Poderá valer-se 
pla marca como forma de identlficação do objeto que escolheu. desde que tal escolha 
tenha sido baseada em características pertinentes ao objeto." 

11.1.6. A similaridade dos produtos com relação is marcas referenciadas será considerada segundo os 
parâmetros e critérios estabelecidos através da Portaria n° 379. de 14/09/2021. do Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO.  

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada item foram defmidos através da média de preços obtidos entre três 

orçamentos solicitados pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos a empresas distintas, 
que seguem em anexo a este Termo de Referencia. 

11.2.2. Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizadas pesquisas de pregos com empresas 
atuantes no semento mercadológico, a saber: SIMÃO CIRINEU AQSENEN E CIA LTDA, 
BENICIO PNEUS EIRELI e MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA. 

11.2.3. Não foi possível a pesquisa de cada um dos itens junto ao Banco de Preços em razão do grau de 
detalhes de cada um dos itens contidos nos lotes (variação de modelos de pneus e dimensões), 
inviabilizando o alcance de outros pregos praticados perante outros prestadores de serviços 
correlatos. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

Não se aplica ao presente caso. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
Não se aplica ao presente caso. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
Não se aplica ao presente caso. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidade de contratação 

fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de necessidade do quantitativo total 
contratado. 
Dessa forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. 
As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de pregos. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência  sera  de 12 (doze) meses. 

Dialética, 2004. p. 273. 
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14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL: 
14.1. Além da HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, 

REGULARIDADE FISCAL e o CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  
ART.  7°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, conforme determina o  art.  27, da Lei n° 8.666/93 e das 
exigências administrativas e legais especificadas no Edital, para fins de QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA, será(ão) considerada(s) habilitada(s) no certame a(s) licitante(s) que apresentar(em) os 
documentos indicados nos itens `a','b', 'd' e 'e' do item 4.1.1, salvo se a proposta consignar 
produto(s) que sejam das marcas referenciadas, a saber:  "PIRELLI". "FIRESTONE"  
"BRIDGESTONE" e  "GOODYEAR".  

15. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILMADE 
15.1.1. A Contratada deverá observar e cumprir a legislação ambiental, pertinente ao objeto da licitação, na 

utilização, no transporte e no descarte dos produtos utilizados na execução contratual. 
15.1.2. Em atendimento As normas constantes na Instrução Normativa n.° 01/2010/SLTI/MPOG, a Contratada 

deve observar, durante toda a vigência contratual, os seguintes requisitos, no que couber: 
I - os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 

conforme ABNT NBR -15448-1 e 15448-2; 
II - sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO como produtos sustentáveis ou de 
menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  

III  - os bens sejam acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento; e 

IV - os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS  
(Restriction of Certain Hazardous Substances),  tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs). 

16. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
16.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas Secretarias indicadas no(s) 

requerimento(s), tal como apontado no item 8.2.1. 
16.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema (CNPJ n° 

09.157.931/0001-72) quando as requisições partirem da Secretaria de Saúde e em nome do Município 
de Capanema (CNPJ n° 75.972.760/0001-60) quando as requisições vierem das demais secretarias. 

16.3. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a do edital, 
prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do edital e neste Termo de Referência. 

Município de Capanema -  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 07 dias do mês de agosto de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



1 

OLLAOAt‘'  
Assinatura do(a Fiscal da Contratação 

Município de Capanema - PR 

Ciência do(a) Fiscal da Contrataçã`o  ern /   

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Pagina 1 
Total de Páginas 23 

ORÇAMENTO 

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, 
ÓNIBUS, MICRO ÕNIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODAUDADE: PREGÃO ELETRÓNICO - SRP 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL 
VALIDADE. 12 MESES. 

LOTE 1 

Item Co5digo 
produto 

Produto/Serviço 
Quanti 
dade 

Unida 
de 

Preço máximo 
Preço 

máximo total 

1 56920 
CAMARA PARA CARINHO DE  MAO  N8. COM  
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 1-M'I TA 

CO,,:_:ORRE.,7.••,-„::‘. 
14  UN  R$57,33 R$802,62 

56930 

PNEU 110/90-17, INDICE DE VELOCIDADE T. 
CARGA 60(250 KG POR PNEU) SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E  
CERTIFICAÇÃO 1BAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO. NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 

SIMILAR. ;-,r,'PL, ,',  

3  UN  R$ 35500 , R$ 1.065,00 

3 56938 

PNEU 195/55 R15, INDICE DE PESO 85/515KG, 
iNDICE DE VELOCIDADE V-240KM/H, 
ADERÊNCIA CLASSIFICAÇÃO A, 
TEMPERATURA CLASSIFICAÇÃO A E BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO. NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONEBRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 

SIMILAR. A !V P;. `,  

6  UN  R$ 521,33 R$ 3.127,98 

PESQUISA DE PREÇOS 

S1MÁO CIRINEU ..,,„ MILANO 
ASENEN E CIA 

LTDA 
''''''''''''' 
PNEUS 

COMÉRCIO DE 
PNEUMÁTICOS 

PREÇO MÉDIO 

RS 55 DO R$ 8760 R$ 30.00 RS 57,33 

RS 300.00 RS 565.00 RS 200.00 RS 355,00 

RS 360.00 RS 754,00 RS 450,00 R$ $21.33 

r" ,06:2C2309.37 39 5Ie sOC tUsers/UsuanolownCloud Fabiana Scnolz@servicos eapanema.pr  gcre brfbeitação/2023/9 PREGÃO ELETRONIC0/00 2023- AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARAS PARA A FROTA DO MUNICIPIO/Planana Final xfsx 
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4 56969 

PNEU 195/65 R15 RADIAL, NDICE DE 
VELOCIDADE H - 210KWH, INDICE DE CARGA 
91 - (615 KG). BANDA DE RODAGEM 65% E 
PESO MiNIMO DE PNEU 8.371KG. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6  MESS  NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO,  WO  
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

26  UN  R$ 521,33 RS 13.554,58 

5 

PNEU 205/60 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), INDICE DE CARGA 
POR PNEU 120(1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012. PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  59061 30  R$ 668,67 RS 20.060,10 

6 56978 

'PNEU 215/75 R16 NOVO, INDICE DE CARGA 
116-1250 KG, TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL, 
DIAMETRO 728,9MM. INDICE DE VELOCIDADE 
170KM/H, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO. NA() REMANUFATURADO,  WO  
RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 

6  UN  R$ 1.438,00 R$ 8.628,00 

7 56947 

PNEU 225175 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), INDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRÉNCIA. 

6  UN  RS 1.068.33 RS 6.409,98 

RS 360,00 RS 744 00 R5460.00 R8521.33 

R5490.00 R5916.00 R5600.00 R$06$$7 

RS 2300.00 RS 1114.00 R$ 900,00 RS 1.438,00 

R$ 650.00 RS 1 555.00 RS 1 000,00 R$ 1.068.33 
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8 65973 

PNEU 225170 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H). iNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. I:,  ç,',"L••",, CONC/), PENCPA 

12  UN  R$ 890,67 R$ 10.688,04 

9 65974 

)PNEU 225/50 R17 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), iNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120(1400 KG). 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012. PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. i' ;, C.,-;%C.a.RRÉ,PCii%. 

6  UN  R$ 835,33 R$ 5.011,98 

10 56949 

PNEU 235/70 R16 RADIAL INDICE DE 
VELOCIDADE T (190 KM/H), MODELO  OFF-
ROAD.  iNDICE DE CARGA 106 (950 KG POR 
PNEU), TALA DA RODA 7. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONC.ORRÈNC;-', 

6  UN  R$ 969,67 R$ 5.818.02 

11 56973 

PNEU PARA VEICULO AUTOMOTIVO, 
MICROONIBUS  MERCEDES  BENS 515 CD  
SPRINTER  195/75 R16, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. iNDICE DE CARGA 
EM RODADO SIMPLES E DUPLO 107 (975KG) / 
105 (925KG). iNDICE DE VELOCIDADE R 
(170KM/H). 8 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO. NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRENC;,=,  

15  UN  R$820.67 R$ 12.310,05 

R$ 700,00 RS 1172,00 RS 800.00 R$ 890,67 

85 800.00 RS 1107.00 RS 599.00 RS 835,33 

85 850.00 RS 1 259,00 85 80000 R$ 969,67 

RS 700.00 RS 1 062.00 RS 700.00 R$ 820,67 
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o 
47 

• • 

12 56962 

PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 175/70 R13, 
RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. iNDICE 
DE CARGA 82 (475KG), iNDICE DE 
VELOCIDADE T (190KM/H), ADERÊNCIA A E 
iNDICE DE TEMPERATURA B. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 AMOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO  MAO  SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO. NÃO RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. ,1",`,:. , . •'." ..; ,,-__ ' .1 

29  UN  R$ 478,33 R$ 13.871.57 

PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 175/70 R14, 
RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. iNDICE 
DE CARGA 88 (560KG POR PNEU), iNDICE DE 
VELOCIDADE T (190KM/H). SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012. PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO,  WO  RECAUCHUTADO E 
Nik0 REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

13 56963  78  UN  R$ 518.67 R$ 40.456.26 

14 56967 

PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 R14, 
RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE 
DE VELOCIDADE H - 210 KM/H, INDICE DE 
CARGA 86 (530KG), BANDA DE RODAGEM 65%. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO  MAO  SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO,  WO  RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. A MPLA CONCORRÊNCIA. 

51  UN  R$ 486,33 R$ 24.802,83 

15 65975 

PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, 
RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE 
DE VELOCIDADE H -210 KM/H, iNDICE DE 
CARGA 86 (530KG), BANDA DE RODAGEM 65%. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO. ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E 
Ni1 /40 REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA C.C.N:L.,,--,-.E:, ,:.;;,  

15  UN  R$ 482,67 R$ 7.240,05 

RS 330.00 RS 655,00 RS 450.00 RS 478.33 

RS 350 00 RS 726 00 RS 480.00 RS 518.67 

RS 360.00 RS 639,00 RS 460.00 RS 486,33 

RS 350 00 R9618.00 R9480,00 R$482.67  
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16 56965 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/70 R14, SEM 
CÂMARA 8 LONAS, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  
9001, iNDICE DE VELOCIDADE T — 190KM/H, 
iNDICE DE CARGA 84— 560KG SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 

83  UN  R$ 542,67 R$ 45.041,61 

17 56966 

VNEU VEICULO AUTOMOTIVO 205/75 R16, 
RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE 
DE CARGA 110 (1060KG), iNDICE DE 
VELOCIDADE R (170 KM/H), 8 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO. NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FiRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 

54  UN  R$ 910,00 R$ 49.140,00 

18 56950 

PNEU 255/75 R15 MT RADIAL. PROJETADO 
PARA CAMINHONETES UTILIZADAS EM 
TODOS OS TIPOS DE TERRENOS. iNDICE DE 
CARGA 109 (1030KG), iNDICE DE VELOCIDADE 
S (180KM/11). SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA !METRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  
IFIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
!SIMILAR. AVPLA C,0',1C.i)RRÉN,- 

12  UN  R$1.184.67 R$ 14.216.04 

19 65976 

PNEU 225/65 R16 RADIAL, iNDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), iNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO. ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. ;,, !,3 rL.".. ,C`,C.:ORR t.i.:, s`.. 

48  UN  R$ 722,33 RS 34.671,84 

20 65977 

PNEU 205/55 R16 RADIAL, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM/hi), iNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012. PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 

ABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
OMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
ERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO. NÃO 
EMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
Ao REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI.  
IRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  OU 
IMILAR. ,- '•',- ,..,' ;.• ''', - ,,,,  vs  r- ' , • 

15  UN  R$ 613,00 R$ 9.195,00 

RS 360,00 RS 788.00 RS 480,00 RS 542,87 

RS 650.00 RS 1180,00 RS 900,00 RS 910,00 

RS 7,00 RS 2 557.00 P5990.00 RS I.184.67 

RS 50,00 RS 1 117,00 RS 1 000,00 R8722.33 

P5450,00 RS 949 00 P0440.00 R8113,60 
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VALOR 

65978 

TOTAL 

PNEU 205170 R15 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), iNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. - ..':-',.,:‘, CONCORRENCIA. 

12  UN  R$ 718,67 R$ 8.624,04 

ESTIMADO DO LOTE 12$ 334.735,59 
LOTE 2 

1 56920 
CAMARA PARA CARINHO DE  MAO  N8. COM  
EMBALAGEM INDIVIDUAL. EXCLUSIVO ME:EPP. 4  UN  R$ 57,33 R$ 229,32 

2 56930 

PNEU 110/90-17. INDICE DE VELOCIDADE T. 
CARGA 60(250 KG POR PNEU) SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO. NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. ,:-.X•:.•,.'..::.i,  \.',-., ,,IE.E.P. 

1  UN  R$ 355,00  Fa  355,00 

3 56938 

PNEU 195/55 R15. iNDICE DE PESO 85/515KG, 
iNDICE DE VELOCIDADE V-240KM/H, 
ADERÊNCIA CLASSIFICAÇÃO A, 
TEMPERATURA CLASSIFICAÇÃO A E BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO. NA() REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR.  EX  -..t.1;.31‘,/0 !,,IE  EP?  

2  UN  R$ 521,33 R$ 1.042,66 

4 56969 

PNEU 195/65 R15 RADIAL, iNDICE DE 
VELOCIDADE H - 210KWH, iNDICE DE CARGA 
91 — (615 KG), BANDA DE RODAGEM 65% E 
PESO MiNIMO DE PNEU 8.371KG. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO. ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E  
NM)  REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. 1,XCLUSIVO MEiEPP. 

8  UN  R$521.33 R$ 4.170,64 

P5490.00 R6916.00 RS 750.00 RS 718,67 

RS 55.00 RS 87,00 RS 30.00 RS $7,33 

RS 300,00 RS 565,00 RS 260,00 RS 355,00 

RS 360.00 RS 754,00 RS 450.00 RS 521,33 

R536000 R5744,00 P546000 P5521.33 

Pk; a 

Total de Paglnas 23 
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59061 

PNEU 205/60 R16 RADIAL. INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), iNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120(1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA  MINIM°  DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E  
WO  REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. :-:XC,:_;;Sf vo v 

10  UN  R$ 668.67 R$ 6.686.70 

56978 

PNEU 215/75 R16 NOVO, INDICE DE CARGA 
116-1250 KG, TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL, 
DIÂMETRO 728.9MM. INDICE DE VELOCIDADE 
170KM/H, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() REMANUFATURADO. NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCi E.;',1V:' *.tE•' ;1--.,  

2  UN  R$ 1.438,00 R$ 2.876,00 

7 56947 

PNEU 225/75 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), iNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EX.::41.6fVn ,,, i,  

2  UN  R$ 1.068.33 R$ 2.136,66 

8 65973 

PNEU 225/70 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM 1H), iNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO. NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
F1RESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EYLUSI%,;() ,:!:-  FP,  

4  UN  R$ 890.67 R$ 3.562,68 

9 65974 

PNEU 225/50 R17 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), INDICE DE CARGA 
POR PNEU 120(1400 KG). 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO. ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012. PRAZO DE 
¡GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE 

ABRiCAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO 
,OMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
ERTIRCAÇÃO BAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
EMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 

i. 'Ao REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI.  
rIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
ISIMILAR E...;:::_ .;.1"S .' ' -,-, ;- 

2  UN  R$ 835,33 R$ 1.670,66 

RS 490 00 R5916.00 RS 600,00 R8668,61 

RS 2300.00 RS 111400 RS 900,00 RS 1.431100 

RS 650.00 REI 555.00 RS 1000.00 RS 1.065,33 

RS 700.00 RS 1 172,00 RS 800,00 RS 690.67 

RS 800.00 RS 1107.00 RS 599,00 R$635.33 r*D. 
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10 56 949 

PNEU 235170 R16 RADIAL INDICE DE 
VELOCIDADE T (190 KM1}-1), MODELO  OFF-
ROAD.  iNDICE DE CARGA 106 (950 KG POR 
PNEU), TALA DA RODA 7". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO iBAMA. (PNEU NOVO. NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXC LUSIV 0 ,.:E.,E,P 

2  UN  R$ 969,67 R$ 1.939,34  

'PNEU PARA VEÍCULO AUTOMOTIVO. 
MICROONIBUS  MERCEDES  BENS 515 CDI  
SPRINTER  195/75 R16. RADIAL. COM  
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. iNDICE DE CARGA 
EM RODADO SIMPLES E DUPLO 107 (975KG) / 
105 (925KG), iNDICE DE VELOCIDADE R 
(170KM/Fi), 8 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO !BAMA. 
(PNEU NOVO. NA() REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). 

PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCL  US!  V 'I:,  ;1, -...• E r' -.' 

IREFERÊNCIA:  

11 56973 5  UN  R$ 820.67 R$ 4.103.35 

12 56962 

PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 175/70 R13, 
RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. iNDICE 
DE CARGA 82 (475KG), iNDICE DE 
VELOCIDADE T (190KM/H), ADERÊNCIA A E 
ÍNDICE DE TEMPERATURA B. SELO DE 
APROVAÇÃOINMETRO, ETIQUETA CONFORME 

ORTARIA INMETRO 544/2012. PRAZO DE 
ARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 

FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
OMENTO EM QUE É ENTREGUE E 

ICERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NAO 
REMANUFATURADO. NÃO RECAUCHUTADO E  
!VAC  REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. E X CLUSi'.'0  

9  UN  R$ 478.33 R$ 4.304,97 

13 56963 

NEU VEICULO AUTOMOTIVO 175/70 R14, 
RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. iNDICE 
DE CARGA 88 (560KG POR PNEU). iNDICE DE 
VELOCIDADE T (190KM/H). SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012. PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME'EPP 

26  UN  R$ 518.67 R$ 13.485,42 

RS 850,00 RS 1 259.00 RS 800,00 R$ 969.67 

RS 700.00 RS 1 062.00 RS 700,00 RS 820.67 

RS 330.00 RS 655.00 RE 450.00 R$ 478,33 

RS 350.00 RS 726,00 RS 480,00 RE 518.67 
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14 56967 

PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 R14, 
RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE 
DE VELOCIDADE H — 210 KM/H, iNDICE DE 
CARGA 86 (530KG), BANDA DE RODAGEM 65%. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO. ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO. NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO MEtEPP. 

17  UN  R$ 486,33 R$ 8.267,61 

15 65975 

PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, 
RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE 
DE VELOCIDADE H — 210 KM/H, iNDICE DE 
CARGA 86 (530KG), BANDA DE RODAGEM 65%. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. E i '., L,S' ,,‘ ',.U. F':- 

5  UN  R$ 482,67 R$ 2.413,35 

16 56965 

PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/70 R14, SEM 
CÂMARA 8 LONAS, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  
9001, iNDICE DE VELOCIDADE T— 190KM/H, 
iNDICE DE CARGA 84— 560KG SELO DE 

PROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 

ARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
A
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CERTIFICAÇÃO  IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
IREMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 

I

SIMILAR. ExCLUSik,0 MULPP. 

27  UN  R$ 542,67 R$ 14.652,09 

17 56966 

PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 205/75 R16, 
RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. iNDICE 
DE CARGA 110 (1060KG). iNDICE DE 
VELOCIDADE R (170 KM/H), 8 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO. NÃO 
REMANUFATURADO. NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. E i.C.: .,, .....i7   

18  UN  R$ 910,00 R$ 16.380,00 

RS 360.00 RS 639,00 RS 460,00 RS 486,33 

RS 350.00 RI 618.00 R$ 480.00 RS 482.67 

RS 360,00 RS 788.00 RS 480.00 lif 542,67 

R$ 650,00 R$ 1.180,00 R$ 900.00 68 910,00 

C:21 ) 

ogz. 
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18 56950 

• NEU 255/75 R15  NT  RADIAL, PROJETADO 
•ARA CAMINHONETES UTILIZADAS EM 
ODOS OS TIPOS DE TERRENOS, iNDICE DE 
ARGA 109 (1030KG), iNDICE DE VELOCIDADE 

6 (1130KM/H). SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
TIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 

644/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO  DES  
'NOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
" ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
OVO, NÃO REMANUFATURADO. NÃO 

• ECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
• EFERÊNCIA:  PIRELLI,  
IRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  OU 

SIMILAR. EXCLUSIVO f.t,E, EPP 

4  UN  R$ 1.184,67 R$4.738,68 

PNEU 225/65 R16 RADIAL. INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), INDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG). 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA iNMETRO 544/2012. PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. ;.,••.<,-.LiiS ,.,C.,  !Ii-,.  

19 65976 16  UN  R$722.33 RS 11.557.28 

20 65977 

PNEU 205/55 R16 RADIAL. INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM 1H). iNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120(1400 KG). 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012. PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. i',",,C I., .U'. J) ',1E, ;'2",,,,-,  

5  UN  R$ 613.00 RS 3.065,00 

21 65978 

PNEU 205/70 R15 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H). INDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO. NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. L,-LUSIVO MErEPP. 

4  UN  R$ 718,67 RS 2.874,68 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 110.512,09 
LOTE 3 

1 56907 

CAMARA DE AR NOVA 10.00/20 NOVA. COM  
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. AMPL ,t1 
CO%C;OPRE!4CIA. 

60  UN  R$ 213,33 R$ 12.799,80 

2 56915 

CAMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, 
RADIAL COM EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM 
SELO DO INMETRO (BICO LONGO). AMPLA 
CONCORPF,:,;'":1A 

8  UN  R$ 139,00 R$ 1.112,00 

RS 7,00 RS 2 557.00 RS 990,00 R.9 1.184.67 

R050.00 RS 1 117.00 RS 1 000.00 R$722.33 

RS 45090 90 949,00 R9440.00 R$613.00 

RS 490,00 R091600 R0750.00 R0718.67 

RS 120,00 RS 370,00 RS 150,00 R$ 213,33 

RS 98,00 RS 229.00 RS 90.00 RS 139,00 

01/06/202309 37 47 Me ///C /Users/lisuano/ownC1oud - Fabiana SchutMservicos capanema  pr gee Orr /20 23/9 PREGAO ELETRÔNICO/ao 2023 - AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARAS PARA A FROTA DO MUNIC iPIO/Plandha Final  Asir  4110 



Página 11 
Total de Paginas 23 

3 65991 

'MEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM EIXO 
IRECIONAL E/OU EIXO LIVRE, EMPREGO EM 
ERCURSO MISTO (ASFALTO/TERRA), INDICE 
E CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MINIMO 

146/143K, CAPACIDADE DE CARGA EM 
ONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 

ESTRUTURA RADIAL. 16 LONAS. 
ROFUNDIDADE DE SULCO 18MM, SELO DE 
PROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
ORTARIA INMETRO 544/2012. PRAZO DE 
ARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 

FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. -  • ',-. A •-.'sN'-_;);,,P,f-.%,..!,r.. 

27  UN  R$ 3.185,00 R$ 85.995,00 

65992 

PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO 

M PERCURSO MISTO (ASFALTO/TERRA). 
NDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE  
INN°  146/143D. CAPACIDADE  MINIMA  DE 
ARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
STRUTURA RADIAL, QUANTIDADE DE LONAS 

16 LONAS. PROFUNDIDADE DE SULCO 20.0MM. 
DERERENCIA PISO MOLHADO B, SELO DE 

• PROVAÇÃO 1NMETRO, ETIQUETA CONFORME 
•ORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 

ARANTIA  MINIM()  DE 5 ANOS, PRAZO DE 
ABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
OMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
ERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 

• EMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
'Ao REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI.  
IRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
IMILAR. A :::- I.,  

45  UN  R$ 3.485,33 R$ 156.839,85 

65993 

PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM 
EIXO DE TRAÇÃO. EMPREGO EM PERCURSO 
MISTO BORRACHUDO (ASFALTO/TERRA). 
iNDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MINIMO 149/146K. CAPACIDADE  MINIMA  DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG. 
PROFUNDIDAD DE SULCO 20MM, QUANTIDADE 
DE LONAS 18 LONAS, SELO DE APROVAÇÃO 
iNMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRÈNCIA. 

27  UN  R$ 3.485,33 R$ 94.103,91 

RS 2 350,00 RS 4205.00 RS 3 000.13C RS 3.185.00 

RS 2450.00 RS 4856.00 8S3 150,00 R$ 3.485,33 

RS 2450.00 RS 4 856.00 RS 3 150 00 RI 3.485,33 
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6 65994 

PNEU 215/75 R17.5, NOVO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL COM 16 LONAS, iNDICE DE CARGA 
135/133 (1700/1600KG), iNDICE DE 
VELOCIDADE M (130KM/H),EIXO DE TRAÇÃO 
BORRACHUDO, INDICADO PARA 0 EIXO DE 
TRAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO. NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR.  

18  UN  RS 1.102,33 R$ 19.841,94 

PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL COM 16 LONAS, EIXO LIVRE. iNDICE 
DE CARGA 135/133 (1700/1600KG), NDICE DE 
VELOCIDADE M (130KM/H), INDICADO PARA 
MICRO-ÔNIBUS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO. NÃO REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NA- 0 REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. A.P./, O,  •NC37.RE,L;iA 

7 65995 42  UN  R$ 1.059.00 R$ 44.478.00 

8 66002 

PNEU 235/75 R17.5 BORRACHUDO/TRAÇÃO 
NOVO, INDIÇE DE CARGA 135(2.180 KG), 
LARGURA DE SEÇÃO 235MM. TIPO DE 
CONSTRUÇÃO RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE (ATÉ 100KM/H), SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO. NA() RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRÉNCIA. 

20  UN  R$ 1.590.00 R531.800.00 

9 65996 

PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA 
EM EIXO DIRECIONAULIVRE RADIAL iNDICE 
DE CARGA MiNIMO 149, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, 
iNDICE DE VELOCIDADE K- 110KM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS. 
PROFUNDIDADE  MINIMA  DE SULCO DE 19MM, 
TALA DA RODA DE 8.25". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO. ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA :;'-i,..-:R5.%',',i, 

20  UN  R$ 3.201.33 R$ 64.026,60 

RS 750,00 RS 1 657.00 RS 900.00 R$ 1.102,33 

RS 750.00 R$ 1 577.00 RS 850.00 RS 1.059.00 

RS 900.00 RS 2 870.00 RS 1 000,00 RS 1.590,00 

RS 2 200.00 RS 4304.00 RS 3 100.00 R$ 3.201,33 

C.D 
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10 65979 

PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA 
TRAÇÃO/LIVRE MISTO/BORRACHUDO NDICE 
DE CARGA MiNIMO 149, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, 
"NDICE DE VELOCIDADE K- 110KWH, 

UANTIDADE DE LONAS 18 LONAS. 
ROFUNDIDADE MiNIMA DE SULCO DE 20MM. 
ALA DA RODA DE 8,25" SELO DE 
PROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
ORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
ARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE 
ABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
OMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
ERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO. NÃO 
EMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 

NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRENC!', 

24  UN  R$ 3.397.00 R$ 81.528,00 

11 65997 

PNEU 275/80R22.5. UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM 

[
IXO DE TRAÇÃO,BORRACHUDO iNDICE DE 
ARGANELOCIDADE MiNIMO 149. 
APACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM  
!NAPLES  DE 3.250KG, iNDICE DE VELOCIDADE 

K- 110KWH, QUANTIDADE DE LONAS 16 
ONAS, PROFUNDIDADE MiNIMA DE SULCO DE 

20MM, TALA DA RODA DE 8,25. SELO DE 
APROVAÇÃOINMETRO. ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012. PRAZO DE 

ARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE 
ABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
OMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
ERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO. NÃO 
EMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 

NA() REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRENC,. 

27  UN  R$ 3.397,00 R$ 91.719,00 

12 65998 

NEU 295/80 R 22,5 16 LISO LONAS PARA USO 
INO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS LIVRES iNDICE 
tE VELOCIDADE M - 130KM/H: CAPACIDADE 
bE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). 
PROFUNDIDADE DOS SULCOS 19 MM.: 

IÃMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 
tTRAÇÃO. TIPO DE SERVIÇO: MISTO. PARA USO 
NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 

ASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-
STRADA SELO DE APROVAÇÃO INMETRO. 
T1QUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
4/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 

NOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
UPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA (PNEU 

[OVO, NÃO REMANUFATURADO. NÃO 
ECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
EFERENCIA:  PIRELLI,  
1RESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
IMILAR. :, I 'I' i c. .Th '.',1,..)S1-:E. 

8  UN  R$ 3.584,33 RS 28.674,64 

R52.300.00 RS 4 641.00 R53.250.00 R$3.397,00 

RS 2300.00 RS 4641.00 RS 3250,00 RS 3.397.00 

RS 2 400.00 RS 5 153.00 RS 3 200.00 RS 3.5114,33 

1/06/202309'37i52 file:///C/Users/UsuanolownC F aDiana Sc.huP©servicos  moment,  pr.gov  br/Oalogior2023/9 PREGÃO ELETRÓNIC0/00 2023- AQUISIÇÃO DE PNEUS E GAMARAS PARA A FROTA DO MUNICIPIO/Plvillha Sinal .lsi 
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122 

1DE 

PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS !NDICE DE 
ELOCIDADE M - 130KM/H; CAPACIDADE 

DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 

MM; DIAMETRO EXTERNO 1044. PARA 
EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
MISTO BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO 

TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-
ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 

ARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
ABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 

NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
ERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
EMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO 

.- NÃO REMOLDADO). REFERENCIA: 1 
IRELLI, F1RESTONE/BR IGESTONE. 
OODYEAR OU SIMILAR." 

',"»,1CORRENCIA. 

26  UN  R$ 3.684.33 R$95.792.58 

14 65980 

MEU 295/80 R22.5 18 LONAS 1NDICE DE 
ELOCIDADE M - 130KM/H; CAPACIDADE DE 
ARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). 
ROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; 
IAMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 
RAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: BORRACHUDO, 
ARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
AMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO 

IFORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO 
NMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
NMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 

MiNIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO. NA() 

PECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). 
p'EFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  OU 
ISIMILAR. AMPLA CCNC(V.;::i:,i;'. 

57  UN  R$ 3.637.67 R$ 207.347.19 

15 66000 

PNEU 750 R16, INDICE DE CARGA 116/114 L. 
NDICE DE VELOCIDADE M -120KM/H, 
ROFUNDIDADE DE SULCOS NO MINIMO DE: 

12.3 MM, NÚMERO DE LONAS: 14. PARA EIXOS 
IVRE, TIPO DE SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. 
OVO. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
T1QUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
44/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 
NOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() 
UPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 

. ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
OVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 

fZECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  

'IRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
}SIMILAR. AMPLA CONCOIR,,"„:.:. 

12  UN  R$ 1.602,67 R$ 19.232.04 

RS 2 400,00 RS 5 153.00 RE 3500.00 RS 3.884.33 

RS 2 400.00 RS 5 113,00 R53400.00 60 3.637.67 

RS 1 500.00 RS 1 708.00 RS 1 600.00 RS 1.602.67 

01!06/202309 37:51 Ne ///C  /Users/Usuano/ownCloud - Fabiana Schulz@senacos capanema  pr  g.  Or/ 2023/9 PREGÃO EL ETRONIC0/00 2023 - AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMA lant RAS PARA A FROTA DO MUNICIPIO/Plha Final xlsx .., 
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PNEU 750 X16,CONSTRUÇA0 DIAGONAL. 
INDICE DE CARGA 120 -1400KG, NDICE DE 
VELOCIDADE M -130KM/H. PROFUNDIDADE DE 
SULCOS NO MiNIMO DE: 12,3 MM, NUMERO DE 
LONAS: 14. PARA EIXOS DE TRAÇÃO. TIPO DE 
SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. NOVO. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA  MINIM°  DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR AG MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO1BAMA. (PNEU NOVO,  WO  
REMANUFATURADO. NA() RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCOP.RENCIA. 

, 

15  UN  R$1.186.00 R$17.790.00 

17 56912 PROTETOR 10
C;A

00X20 NOVO. AMPLA 
;;ONCORPEN. 

45  UN  R$ 117.67 R$ 5.295,15 

18 ! 56916 PROTETOR 750X16. w;'t.a• CCNCORRÉNCIA. 12  UN  R$107.33 R$1287,96 
VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 1.059.663,66 

LOTE 4 

1 56907 

CAMARA DE AR NOVA 10.00/20 NOVA, COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. . : '..r., 

20  UN  
I 

R$ 213,33 R$ 4.266.60 

2 56915 

ICÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, 
RADIAL COM EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM 
SELO DO INMETRO (BICO LONGO). 

2  UN  R$ 139,00 R$ 278,00 

3 65991 

PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM EIXO 
DIRECIONAL E/OU EIXO UVRE, EMPREGO EM 
PERCURSO MISTO (ASFALTOfTERRA), INDICE 
DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE  MINIM°  
146/143K. CAPACIDADE DE CARGA EM 

ONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
STRUTURA RADIAL, 16 LONAS. 
ROFUNDIDADE DE SULCO 18MM, SELO DE 
PROVAÇÃO INMETRO. ET;QUETA CONFORME 
ORTARIA INMETRO 544/2012. PRAZO DE 
ARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE 
ABRICAÇÂO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
OMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
ERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
EMANUFATURADO. NA() RECAUCHUTADO E 
Ao REMOLDADO). REFERENCiA:  PIRELLI,  
IRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  OU 

IMILAR. '- ), ç. :) -•, \,', ; 

9  UN  R$ 3.185,00 R$ 28.665,00 

4 65992 

PNEU 10.00R20 BORRACHUDO. UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO. EMPREGO 
EM PERCURSO MISTO (ASFAL TO/TERRA), 
ÍNDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MINIMO 146/1430. CAPACIDADE  MINIMA  DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
ESTRUTURA RADIAL. QUANTIDADE DE LONAS 
16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 20.0MM, 

DERERENCIA PISO MOLHADO B. SELO DE 
PROVAÇÃO INMETRO. ETIQUETA CONFORME 

PORTARIA INMETRO 544/2012. PRAZO DE 
IGARANTIA  MINIM°  DE 5 ANOS. PRAZO DE  

ABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
fl  OMENTO EM QUE E ENTREGUE E 

CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO,  WO  
REMANUFATURADO.  MAO  RECAUCHUTADO E 
INA° REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  OU 

SIMILAR. :.:,,..:; .!,,.: • - ; • • 

15 

i / 
 

,  X1N RS 3.485,33 R5 52.279.95 

RS 850.00 RS 1.708.00 RS 1000.00 RS 1.186.00 

RS 60,00 R0203,00 R5 90 00 R$ 117,67 

RS 50,00 RS 192.00 RS 80,00 RS 107,33 

RS 120.00 RS 370.00 RS 150.00 RS 213.33 

RS 98.00 RS 229,00 RS 90.00 RS 139,00 

RS 2 350 00 RS 4205.00 RS 3000.00 RO 3.185,00 

RS 2450,00 RS 4856.00 RS 3 150,00 R$ 3.465,33 

___I 
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PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM I 
EIXO DE TRAÇÃO. EMPREGO EM PERCURSO 
MISTO BORRACHUDO (ASFALTO/TERRA), 
"NDICE DE CARGA/ CODIGO VELOCIDADE 
MiNIMO 149/146K. CAPACIDADE  MINIMA  DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
PROFUNDIDAD DE SULCO 20MM, QUANTIDADE 
DE LONAS 18 LONAS, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA  
MINIM°  DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  OU 
SIMILAR.  -:.,..; .iF,  Or  0 M ElEPP 

9  UN  R$ 3.485,33 RS 31.367,97 

PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL COM 16 LONAS, iND10E DE CARGA 
135/133 (1700/1600KG), INDICE DE 
VELOCIDADE M (130KM/H),EIXO DE TRAÇÃO 

INDICADO PARA 0 EIXO DE 
rTRAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO. ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA  WINN° DE 5 ANOS, PRAZO DE 

LABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
OMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
ERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
EMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 

piÃo  REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
IFIRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. :<!::1.1.!S!‘1( Mr. ,EPP. 

,BORRACHUDO, 

6 65994 6  UN  R$ 1.102,33 R$ 6.613.98 

65995 

PNEU 215/75 R17,5, NOVO. CONSTRUÇÃO 
RADIAL COM 16 LONAS, EIXO LIVRE, iND10E 
DE CARGA 135/133 (1700/1600KG). INDICE DE 
VELOCIDADE M (130KM/H), INDICADO PARA 
MiCRO-ÔNIBUS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE  E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. F x.CLUS,VC;  

14  UN  R$ 1.059,00 R$ 14.826.00 

66002 

PNEU 235/75 R17.5 BORRACHUDO/TRAÇA0 
NOVO. INDIÇE DE CARGA 135(2.180 KG). 
LARGURA DE SEÇÃO 235MM. TIPO DE 
CONSTRUÇÃO RADIAL. INDICE DE 
VELOCIDADE (ATE 100KM/H), SELO DE 

PROVAÇÃO INMETRO. ETIQUETA CONFORME 
ORTAR1A INMETRO 544/2012. PRAZO DE 

GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO MEIEPP. 

6  UN  R$ 1.590,00 RS 9.540.00 

RS 2 450.00 RS 4 856.00 R53 150.00 R$3.485,33 

RS 750.00 RS 1 657 00 RS 900,00 RS 1.102.33 

R$ 750.00 RS 1 577,00 RS 850.00 RS 1.059,00 

RS 900.00 RS 2 870,00 RS 1 000.00 R51.590,00 

01/06/20230937:53 518///ClUsers/UsuanolownCloue - Fabiana Schut©seNicos capanema  pr  gov tr, 2023/9 PREGÃO ELETRQNIC0/00 2023 - AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARAS PARA A FROTA DO MUNICIPIO/Planilha Final.xlsx  -lip  
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PNEU 275/80 R 22.5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA 
EM EIXO DIRECIONAL/LIVRE RADIAL iNDICE 
DE CARGA MiNIMO 149, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG. 
iNDICE DE VELOCIDADE K - 110KM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, 
PROFUNDIDADE MiNIMA DE SULCO DE 19MM, 
TALA DA RODA DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012. PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO. NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. . .'  

6  UN  R$ 3.201,33 R$ 19.207.98 

10 65979 

PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA 
TRAÇÃO/LIVRE MISTO/BORRACHUDO iNDICE 
DE CARGA MÍNIMO 149, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, 
iNDICE DE VELOCIDADE K - 110KM/H. 
QUANT:DADE DE LONAS 18 LONAS. 
PROFUNDIDADE MiNIMA DE SULCO DE 20MM. 
TALA DA RODA DE 8.25". SELO DE 

PROVAÇÃO INMETRO. ETIQUETA CONFORME 
. ORTARIA INMETRO 544/2012. PRAZO DE 

ARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
ABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO 
OMENTO EM QUE E ENTREGUE E 

,ERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
EMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E 
AO REMOLDADO) REFERENCIA:  PIRELLI.  
IRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
IMILAR. ,-:.,,  

8  UN  R$ 3.397,00 R$ 27.176,00 

11 65997 

NEU 275/80R22.5. UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM 
IXO DE TRAÇÃO.BORRACHUDO INDICE DE 
ARGANELOCIDADE MINIMO 149, 
APACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM 
IMPLES DE 3.250KG, iNDICE DE VELOCIDADE 
- 110KM/H, QUANT:DADE DE LONAS 16 

LONAS. PROFUNDIDADE  MINIMA  DE SULCO DE 
OMM, TALA DA RODA DE 8.25". SELO DE 
PROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
ORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
ARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE 
ABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
OMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
ERTIFICAÇÃO IBAMA (PNEU NOVO, NA() 
EMANUFATURADO. NÃO RECAUCHUTADO E 
AO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
IRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
IMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

9  UN  R$ 3.397.00 R$ 30.573,00 

RS 2.200,00 R54 304,00 R$3 100,00 R$3.201,33 

RS 2.300.00 RS 4 641.00 RS 3250.00 Rt 3.397,00 

RS 2300.00 RS 4641.00 60 3250.00 RS 3.397,00 

07#06,202.2i)9,37:53 Pc  it/C./Use,rU,..-an,'dwrCletiO Fabiana ScnaaCtscrmos caoa,erna  pr  gov bOLTertagáb/2023/9 PREGÃO ELETRONIC0i00 2023W AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARAS PARA A FROTA DO MUNICIPIOPlarillna X:SX 
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PNEU 295/80 R 22,5 16 LISO LONAS PARA USO 
0 EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS LIVRES iNDICE 
E VELOCIDADE M - 130KM/H; CAPACIDADE 
E CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). 

PROFUNDIDADE DOS SULCOS 19 MM: 
IAMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 

TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: MISTO. PARA USO 
NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-
ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO. 

1 

 TIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
44/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 
NOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
UPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 

. ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
OVO, NÃO REMANUFATURADO, NA() 
ECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
EFERÊNCIA:  PIRELLI,  
IRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
IMILAR. E XCt I)S; ,i0 ME-EPP 

2  UN  RS 3.584,33 R$ 7.168,66 

13 65999 

NEU 295/80 R22,5 18 LONAS iNDICE DE 
VELOCIDADE M - 130KM/H; CAPACIDADE 
DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 

550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 
2 MM; DIAMETRO EXTERNO 1044. PARA 

EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
ISTO BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO 
E TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
ASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-
STRADA. SELO DE APROVAÇÃO 

NWTRO ETIQUETA CONFORME ' ,  
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 

ARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
ABRICAÇÂO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
0 MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
ERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO. NÃO 
EMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO  
WO  REMOLDADO). REFERÊNCIA: 

IRELLI, FiRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. F_X(..',.  us;.  
NIE;E PP. 

8  UN  R$3.684.33 RS 29.474,64 

14 65980 

PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS INDICE DE 
VELOCIDADE M - 130KM/H; CAPACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). 
PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: BORRACHUDO, 
PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE F... ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO. NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. ;7 /..:: WS  •VC) ,IE.EPP 

19  UN  R$3.637.67 R$69.115,73 

RS 2 400.00 RS 5 153.00 RS 3200.00 RS 3.584,33 

R$ 2 400 00 RS 5 153,00 RS 3 500 00 RS 3.684,33 

RS 2400.00 RS 5 113,00 RS 3.400,00 RS 3.637,67 

01/06/202309.37:54 file ///C /Users/Usuano/ownCloud - Fabiana Schulz@servicos.capanema  pr  gov br 23/9 PREGÃO ELETRONIC0/00 2023- AQUISIÇÃO  DE PNEUS E CAMAR C AS PARA A FROTA DO MUNIPIO/Plandha Final 0/5/'/1.0120 
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15 66000 

PNEU 750 R16. iNDICE DE CARGA 116/114 L. 
iNDICE DE VELOCIDADE M -120KWH, 
PROFUNDIDADE DE SULCOS NO MiNIMO DE: 
12,3 MM. NÚMERO DE LONAS: 14, PARA EIXOS 
LIVRE, TIPO DE SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. 
NOVO. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO. 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO  WO  
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

4  UN  R$ 1.602,67 R$ 6.410,68 

16 66001 , 

PNEU 750 X16.CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
iNDICE DE CARGA 120 -1400KG, iNDICE DE 

ELOCIDADE M -130KWH, PROFUNDIDADE DE 
ÚLCOS NO MiNIMO DE 12,3 MM, NÚMERO DE 
ONAS: 14, PARA EIXOS DE TRAÇÃO, TIPO DE 
ERVIÇO: ASFALTO/TERRA. NOVO. SELO DE 
PROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
ORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
ARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE 

FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO. NA() 
REMANUFATURADO. NA() RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

5  UN  R$1.186.00 R55.930,00 

17 56912 
PROTETOR 1000X20 NOVO. EXCLUSIVO 

15  UN  R$ 117,67 RS 1.765,05 

18 56916 PROTETOR 750X16. EXCLUSIVO ME/EPP. 3  UN  R$ 107,33 R$ 321,99 
TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 344.981,23 

LOTE 5 L_ LOTE 

1 56911 
AMARA DE AR NOVA 12,5X80/18, COM 
MBALAGEM INDIVIDUAL COM SELO DO 

INMETRO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 
8  UN  R$ 217,67 R$ 1.741,36 

2 56908 

'CÂMARA DE AR NOVA 14.00/24 NOVA COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. ;,I, ,== t ., 

45  UN  R$ 395.33 R$ 17.789,85 

3 56909 

CÂMARA DE AR NOVA 17,5X25 NOVA COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO (BICO CENTRO). 
•'.''"._.: ,":"-,,.', :.i,,:-::.-%c,,,a.. 

45  UN  R$ 630.33 R$ 28.364,85 

4 56919 
AMARA DE AR NOVA 19,5 R24 NOVA COM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. AMPLA 3  UN  R$ 695,67 R$ 2.087,01 

R$ 1 500,00 R$ 1  708,00 RS 1 600.00 RS 1.602,67 

RS 850,00 RS 1 708,00 RS 1 000.00 RS 1.186,00 

80 60.00 R$203.00 R590.00 125 11767 

RS 50,00 R$ 192,00 RS 80,00 R$ 107,33 

R$ 125,00 R$ 368.00 RS 160,00 R$ 217,67 

RS 230,00 R$ 106.00 80 250.00 R$ 395,33 

85 290.00 RS 1 251.00 R$ 350.00 88 630,33 

RS 400.00 RS 1 287,00 85 400.00 RS 695,67 

C' 05'202306 37.55 ft  fitc ;Umyrsil../suaridownCloud Fabiana Sctiutpserv.os capanema.pr.gov  trkici169301202319 P7IEGAo•ELETRONIC0/00 2023 AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARAS PARA A FROTA D6 ayNiciPIO/Phinitia Fo, •.'sx 
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PNEU 12,5X80/18 NOVO. COM  NO MINIMO 12 
LONAS, CONVENCIONAL, CODIGO DE 
APLICAÇÃO R4, PARA USO NO EIXO 
DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM 
TRAÇÃO 4X4, CAPACIDADE DE CARGA 10 -
2790KG, LARGURA DE SEÇÃO 307MM E 
DIAMETRO EXTERNO 991Mtvl. PROFUNDIDADE 
DE SULCO 26,0MM. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO. NA() REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. A mPLA C(,oRk 

12  UN  R$ 2.732,67 RS 32.792,04 as,  990.00 RS 1208.00 R$ 3 000.00 R$ 2.732,67 

PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 DESENHO 
SIMETRICO, CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 362 mm. DIAMETRO 
TOTAL 1.348 mm. COM 16 LONAS. 
QH808NG2/L2 COM CAMARA SULCO MiNIMO 
25.4MM SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÂO NA() 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA-  PIRELLI.  
f  IRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. A7,¶PLA C(.2:% :-::),,.¡?...C!:,. 

UN  R$ 5.132,67 R$ 92.388,06 RS 3.500.00 RS 5898.00 RS 6 000.00 RS 5.132,67 6 66003 18  

RS  3500,00 RS 5 898,00 RS 5 000.00 RS 4.799,33 7 66004 

PNEU 14.00-24. CONSTRUÇÃO DIAGONAL, 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 CAPACIDADE 
PE CARGA 3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 
Imm, DIAMETRO TOTAL 1.348 mm. COM 16 
LONAS E SULCO MINIMO 25,4MM SEM 

AMARA SELO DE APROVAÇÃO INMETRO. 
TIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 

.44/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 
'NOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
UPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
OVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 

• ECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). 
EFERENCIA:  PIRELLI.  
IRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  OU 

.IMILAR. AMPLA ,::3%COPR:::_:NC;A 

27  UN  R$4.799.33 R$ 129.581.91 

RS 450000 RS 6 984.00 R$ 6000.00 R$ 5.828.00 8 66005 

NEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
ONVENCIONAL), 16 LONAS, DESENHO 
2/L2, PROFUNDIDADE DE SULCO  MINIMA  DE 

f 5,4mm, CAPACIDADE DE CARGA  MINIMA  DE 
(350 kg, LARGURA DE SEÇÃO 451 E DIAMETRO 

XTERNO 1359, SELO DE APROVAÇÃO 
NMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
NMETRO 544/2012. PRAZO DE GARANTIA 

• INIMO D.'" 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
Ao SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 

II UE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
-ECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
-EFERENCIA:  PIRELLI,  
IRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  OU 
IMILAR. :.,P  

30  UN  R$ 5.828,00 R$ 174.840.00 

01/06/202309:3756 6Ie.///C /Users/UsuanoiownCloud - Fabiana Schulz@seivicos.capanema  pr goy  br 23/9 PREGÃO ELETRONIC0/00 2023 ,  AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARÃO PARA A FROTA DO MUNICIPIO/Planilha Final xlsx 
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PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 16 LONAS. RADIAL, 
PARA USO NO EIXO TRASEIRO DA 
RETROESCAVADEIRA  CATERPILLAR  416E. 
CAPACIDADE DE CARGA 12— 4620KG, 
LARGURA DE SEÇÃO 493 E DIÂMETRO 
EXTERNO 1316, PROFUNDIDADE DO SULCO 
30,5MM. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO  DES  
ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, Ni1/40 REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. ,r-,1121ii Cl`.;'..COi"-.ç,I .• ' —,l;.. 

6  UN  R$ 7.357,67 R$44.146.02 

10 56948 

PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, 
PARA USO NO ROLO COMPACTADOR  
CATERPILLAR  C5533E MODELO:QH611. INDICE 
DE CARGA E VELOCIDADE 12. iNDICE DE 
CARGA 3.615KG. DIÂMETRO EXTERNO 
1.605MM, CIRCUNFERÊNCIA DE ROLAMENTO 

.790MM. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
TIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
44/2012. PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 
NOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO  WO  
UPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 

. ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA (PNEU 
OVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO 
ECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
EFERENCIA:  PIRELLI,  

FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR.A:,10t,,  C(:).',:-OrRÉ70ii\ 

5  UN  R$ 11.682.67 R$ 58.413.35 

11 56913 
PROTETOR 1400X24 NOVO. A •.k: ,-, 

45  UN  R$ 233.00 R$ 10.485,00 

12 56914 PROTETOR 17.5X25 NOVO — -, 
-,-----;•"- P,-,t-%c;,:, 

45  UN  R$ 318,67 R$ 14.340,15 

13 56960 PNEU PARA CARRINHO DE  MAO  3.25/8. z.,AP:_P 14  UN  R$ 109,00 R$ 1.526,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 608.495,60 

LOTE 6 

1 56911 
CÂMARA DE AR NOVA 12,5X80/18, COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELO DO 
INMETRO. EXC'_,¡::",'C' 

2  UN  R$217.67 R$435.34 

56--, 
on  

CÂMARA DE DE AR NOVA 14.00/24 NOVA COM 
MBALAGEM INDIVIDUAL COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. :: s'',' :i'.-•‘ . 
15  UN  R$ 395,33 RS 5.929,95 

56909 

AMARA DE AR NOVA 17,5X25 NOVA COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO (BICO CENTRO). 

'.:E , EPP 

15  UN  R$ 630,33 R$ 9454.95 

4 56919 
CAMARA DE AR NOVA 19,5 R24 NOVA COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. ,:.Y(.USIVO ME:EPP. 1  UN  R$ 695,67 R$695.67 

RS 9.500.00 95 6573.00 RS 6000,00 RS 7.357,67 

RS 8000.00 RS 18 048.00 RS 9000.00 RS 11.682.67 

RS 150.00 RS 399.00 RS 150.00 RS 233,00 

RS 190,00 RS 566.00 RS 200.00 R$ 318.67 

95 90.00 RS 187.00 RS 50.00 RS 109.00 

RS 125,00 RS 368.00 RS 160,00 RS 217,67 

R5230,00 95 706.00 R5250.00 P8395.33 

RS 290,60 RS 1251.00 RE 350,00 R$630.33 

P8400,00 90 1287,00 RS 400.00 R$695,67 

,;1•06!20.73091!•S,  file /PC /Users/Usuario/ownCl6t/o Fabiana Schidzigservicos capanerna  pr  gov billicaapio/2023/9 PREGÃO ELETRONIC0/00 2023- AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARAS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO/Planilha Final xisx 
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5 56932 

ITRAÇÃO 
b

PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 
LONAS. CONVENCIONAL, CÓDIGO DE 

PLICAÇÃO R4, PARA USO NO EiX0 
IANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM 

4X4, CAPACIDADE DE CARGA 10 -
790KG, LARGURA DE SEÇÃO 307MM E 
IAMETRO EXTERNO 991MM, PROFUNDIDADE 
E SULCO 26,0MM. SELO DE APROVAÇÃO 

NMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
NMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 

iNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
Ao SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
UE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IDAMA. 

PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO. NÃO 
ECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
EFERENCIA:  PIRELLI.  
IRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
iMILAR. EXCLUSIVO f,la•''.;-,,  

4  UN  R$ 2.732,67 

— 

R$ 10.930,68 

66003 

ISIMETRICO, 

NEU 14.00-24. CONSTRUÇÃO DIAGONAL. 
ODIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 DESENHO 

CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO 
'TOTAL 1.348 mm, COM 16 LONAS. 
0, H808NG2/L2 COM CAMARA SULCO MiNIMO 

5.4MM SELO DE APROVAÇÃO INMETRO. 
T1QUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
44/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 
NOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
UPER1OR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 

. ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO. NÃO REMANUFATURADO. NÃO 
72ECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI.  

IRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCL ,JSIVO :fiE.F-:PP 

6 6  UN  R$ 5.132.67 R$ 30.796,02 

66004  

NEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL. 
ICODIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 CAPACIDADE 
IDE CARGA 3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 

DIAMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 

rONAS E SULCO MINIMO 25,4MM SEM 
AMARA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO. 

ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012. PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 
ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 

ENTREGUE E CERTIFICAÇÃOIBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO. NÃO 
RECAUCHUTADO E  Nit()  REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. E. XCLUSIVO ME,Epp. 

9  UN  R$ 4. , 79933 R$ 43.193,97 

8 66005 

iDNEU 17.5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, DESENHO 

2/L2. PROFUNDIDADE DE SULCO  MINIMA  DE 
f 5,4mm, CAPACIDADE DE CARGA  MINIMA  DE 
'350 kg, LARGURA DE SEÇÃO 451 E DIÂMETRO 

XTERNO 1359, SELO DE APROVAÇÃO 
NMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
NMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 

iNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
Ao SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 

• UE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO1BAMA. 
PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
-ECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO) 
-EFERENCIA:  PIRELLI,  

IRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
.IMILAR. EXCLUSIVO ME:EPP. 

10  UN  R$ 5.828.00 58.280,00  R$ 

RS 1 990,00 

• 

RS 3238.00 RS 3000.00 RS 2132,87 

RS 3  SOO  00 RS 5 898 00 ROB 000 00 RS 5.132,87 

RS 3500.00 RS 5 898.00 RS 5 000,00 119 4.799,33 

RS 4500.00 R$ 6 984,00 RS 6 000.00 RS 5.828,00 

01/06/202309 37 58 file  NC  ,UsersiUs..no/ownC.oud - FaDiana Schutz@rservicos capanema pr go br r '2023!9 PREGÃO ELETRONIC0/00 2023- AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARAS PARA A FROTA DO  MIMIC  iPHYPIenetla Frial.xisx lb 
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RS 9 500,00 RS 6.573,00 R$ 6 000.00 RS 7.357,67 

RS 8 300 00 RS 18 048.00 RS 9000.00 RS 11.682,67 

RS 150 00 RS 399.00 R$ 150.00 RS 233,00 

RS 190,00 RS 566.00 RS 200.00 RS 318.67 

RS 90.00 R$ 187.00 RS 50,00 RS 109130 

r 

9 66006 

PNEU 19.5L/24 NOVO. COM  16 LONAS. RADIAL. 
PARA USO NO EIXO TRASEIRO DA 
RETROESCAVADEIRA  CATERPILLAR  416E. 
CAPACIDADE DE CARGA 12 - 4620KG, 
LARGURA DE SEÇÃO 493 E DIÂMETRO 
EXTERNO 1316, PROFUNDIDADE DO SULCO 
30.5MM, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IDAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO. NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. E1C,  T,.,•,';  

2  UN  R$ 7.357,67 R$ 14.715,34 

I 10 56948 

\PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA. 
PARA USO NO ROLO COMPACTADOR  
CATERPILLAR  CS533E MODELO:QH611. iNDICE 
DE CARGA E VELOCIDADE 12, iNDICE DE 
CARGA 3.615KG. DIÂMETRO EXTERNO 
1.605MM, CIRCUNFERÊNCIA DE ROLAMENTO 
/4.790MM. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 
ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
É ENTREGUE E CERT!FiCAÇÃO IDAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO. NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR  

1  UN  R$ 11.682,67 R$ 11.682,67 

11 56913 • PROTETOR 1400X24 NOVO. EXCLUSIVO ME/EPP. 15  UN  R$ 233,00 R$ 3.495,00 

12  56914  /PROTETOR 17.5X25 NOVO. FX CLU  SRI  0 MEJEPP. 15  UN  R$ 318.67 R$ 4.780,05 

13 
56960 

PNEU PARA CARRINHO DE  MAO  3.25/8. 4  UN  R$ 109,00 R$ 436.00 

kiALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 194.825,64 
yAL0R MÁXIMO ESTIMADO R$ 2.653.213,81 

- Fabiana Scrtui,/atervicos papaw:Fr.o p, gov Orr,:0aç4ri2023.9 PREGÃOUSTRONIC0/00 2023. AC/UW.1,00E PNEUS E CAMADAS PARA A FROTA 00 1,411N•CiPtO/Pkaraii, F.nai.x,sx 



09/05/2023, 13:53 Gmail - Orçamento para licitação 
Vu062  

POI Gmail  

Orçamento para licitação 
1 mensagem  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas©gmail.com> 
Para: licitacao@simaopneus.com.br  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

9 de maio de 2023 às 09:19 

Bom dia prezado, venho pedir respeitosamente um orçamento para montarmos a licitação de pneus e câmaras para 
a prefeitura do Município de Capanema-Pr, pego que colabore com esse procedimento, preenchendo com valores 
praticados no mercado. Pego que preencha, carimba e assina, e me devolva nesse mesmo e-mail.Obrigado 
Atenciosamente;  
Lucian  C. Pilati 
Prefeitura de Capanema-Pr 

PNEU.xisx 
14K 

https://mail,google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r3 /54316972204949467&simpl=msg-a:r48101009463... 1/1 



15/05/2023, 15:24 Gmail - ORÇAMENTO D(. 1)06".3 

Gmail Lucian Pilati <gerenciademaquinas@grnail.com> 

ORÇAMENTO 
1 mensagem  

licitacao@simaopneus.com.br  <licitacao@simaopneus.com.br> 15 de maio de 2023 às 08:56 
Para: gerenciademaquinas@gmail.com  

Bom dia 

Segue em anexo orçamento conforme solicitado. 

At 

SIMAO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA.  

ANCA LIMA 

- (42) 9 9163-1124 
• licitacao@simaopneus.com  
• (42) 3622-63631(42) 99119-6872 
• Simaopneus.com.br  

$611011À4*  
PNEUS E SE,RV,C.;05, 

.2;2211irr 

—1  CAPANEMA.pdf 
684K 

https://mail,google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1765961150829297345&simpl=msg-f:17659611508292... 1/1 



AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES,VEICULO DE MÉDIO PORTE,ONIBUS, 
MICRO ONIBUS, VANS,MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR 

E  

  

ORÇAMENTO 

ORtt  0 6 4 

RAZÃO SOCIAL. SIMAO CIRINEU ASENEN E CIA LTDA 

  

    

CNPJ: 07.493.402/0001-14  E-MAIL:  

 

ENDEREÇO: RUA CORONEL LUSTOSA 755  

  

BAIRRO:  CENTRO 

CENTRO 

UF: PR 

el  

1110 

MODALIDADE: PREGÃO 
PRAZO PAGAMENTO: 20 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 12 meses 

PRODUTO 

e 
4 "t 

C' 

V.  UNIT.  V. TOTAL  

CAMARA PARA CARINHO DE MÃO  NR.  EXCLUSIVO 
ME/EPP COM EMBALAGEM INDIVIDUAL 

, 

G„ 
Z 

18 

RS 55,00 RS 990,00 
. . _. 
fj 

z-.. 

PNEU 110/90-17, INDICE DE VELOCIDADE T, CARGA 60 
(250 KG POR PNEU) SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE .t ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

gh 

4 

RS 300,00 R$ 1.200,00 

It
em

  2
 

PNEU 195/55 R15, INDICE DE PESO 85/515KG, INDTCE DE 
VELOCIDADE V-240KM/11, ADERÊNCIA CLASSIFICAÇÃO 
A, TEMPERATURA CLASSIFICAÇÃO A E BAIXO NA/EL DE 
RUÍDO. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  

FIVOWNI9E,Milk.A9gMaTOINV}Jr, . _ 

, 
2 

8 

RS 360,00 R$ 2.880,00 

It
em

  3
 

210KM/H, ÍNDICE DE CARGA 91 - (615 KG), BANDA DE 
RODAGEM 65% E PESO MÍNIMO DE PNEU 8.371KG. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MIND/10 DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 

U
N

ID
 

34  

RS 360,00 RI 12.240,00 

It
em

  4
 

MP"  NYAMMDRALnAL.„ IINIALM  Lit  V CLUL.IIJALJr, K 

(170KM /H), ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 
10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
plern i MIN/r1 TaPfPPP 

c, 
-g 

40 

RS 490,00 RS 19.600,00 

It
em

  5
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COMPLEMENTO: LOJA 

TELEFONE: 42.36224363 

CIDADE: GUARAPUAVA 



OVIO*41:1 4 
•  

PNEU 215/75 R16 NOVO, INDICE DE CARGA 116-1250 KG, 
TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL, DIÂMETRO 728,9MM, 
INDICE DE VELOCIDADE 170KM/H, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÂO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  

9, 

n 

8 

R$ 2.300,00 R$ 18.400,00 

It
em

  6
 

rINr.t...1 LL/ID K I () KAIJIAL, IINLJILC  DI:  VELL/L-IIJALTE K 

(170KM 1H), ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 
10 LONAS. SELO DE APROVAÇÂO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, KV) RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
PYCJ T  KIWI  MP/PPP 

U
N

ID
 

8 

RS 650,00 R$ 5.200,00 

It
em

  7
 

PNEU 225/70 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R 
(170KM /H), INDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 
10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTO_ ,NE  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

U
N

ID
 

16 

RS 700,00 RS 11.200,00 

It
em

  8
 

rrt.v 4,71 ,V IN 1 I ix ./ .SIVrRL, I riviLr,  iv. V L.  LW  Ln1 L.,  C. 

(170KM /H), INDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 
10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
F1RESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 

, 
2 

SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É  

8 

RS 800,00 RS 6.400,00 

It
em

  9
 

I  

fiXEUBWRiategiftIIINCINDIL,t,11E, vti.,WD2WEI II'913-  
KM/H), MODELO  OFF-ROAD,  ÍNDICE DE CARGA 106 (950 
KG POR PNEU), TALA DA RODA 7". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA  
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 

ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO,  NM)  RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, 
FIR  INTO/sip/RR TrrFsTrryp. rinorwFAR CM 1 STMIT AR 8 

RS 850,00 R$ 6.800,00 0 

PNEU PARA VEICULO AUTOMOTIVO, MICROONIBUS  
MERCEDES BENS 515 CDI SPRINTER 195/75 R I 6, 
RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. ÍNDICE DE 
CARGA EM RODADO SIMPLES E DUPLO 107 (975KG) / 105 
(925KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE R (170KM/H), 8 LONAS. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO), REFERÊNCIA: PIRELLI, 
FIR  ESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

' 

20 

RS 700,00 RS 14.000,00 
— 
e 
I: 

rivr,ti v cak.,,,Lt..? et,/ 1 1.11,V i o  Jo"  o t.o/ o o/ /N. a .3, iktwu-t.L., ‘...,..., 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. ÍNDICE DE CARGA 82 (475KG), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE T (190KM/H), ADERÊNCIA A E 
INDICE DE TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
elkAIT  AD  DVOT I SCII)T1 I.EDVDDD 

U
N

ID
 

38 

RS 330,00 RS 12.540,00 
 4 
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PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 175/70 R14, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE DE CARGA 88 (560KG 
POR PNEU), ÍNDICE DE VELOCIDADE T (190KM/H). SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

e 
6 

104 

RS 350,00 R$ 36.400,00 

It
em

  1
3  

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R14, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE DE VELOCIDADE H - 
210 KM/H, INDICE DE CARGA 86 (530KG), BANDA DE 
RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

U
N

O
 

68 

RS 360,00 R$ 24.480,00 
-a 
0, 
-i 

PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 RIS, RADIAL, COM 
iCERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE DE VELOCIDADE II - 
/210 KM/H, INDICE DE CARGA 86 (530KG), BANDA DE 
RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

1 

20 

RS 350,00 R$ 7.000,00 

It
em

  1
5 

PNEU VETCULO AUTOMO1'P70 185/70 RT4, SEM CAlvfARA 
8 LONAS, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T- 190KM/H, ÍNDICE DE CARGA 84 -
560KG. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA  MINIM°  DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSWO ME/EPP 

G 

110 

RS 360,00 R$ 39.600,00 

It
em

  16
 

PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 205/75 R16, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. ÍNDICE DE CARGA 110 
(1060KG), INDICE DE VELOCIDADE R (170 KM/H), 8 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

e 
Z 

72 

RS 650,00 R$ 46.800,00 

It
em

  1
7  

PNEU 255/75 R15 A/T RADIAL, PROJETADO PARA 
CAMINHONETES UTILIZADAS EM TODOS OS TIPOS DE 
TERRENOS, INDICE DE CARGA 109 (1030KG), INDICE DE 
VELOCIDADE S (180KM/H). SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 

e 
z 

16 

RS 7,00 R$ 112,00 

It
em

  1
8 
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PNEU 225/65 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R 
(170KM /H), INDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 
10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA  MINIM°  DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE te; 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOI.DADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

cl  

- 
WR$ 

24 

50,00 R$ 1.200,00 
as 
g 

11 

PNEU 205/55 I16 11ADIAL, INDICE15E VEtOCTDADE R 
(170KM /H), ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 
10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

2 
z 

20 

RS 450,00 R$ 9.000,00 

It
em

  2
0 

PNEU 205/70 R15 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R 
(170KM /H), ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 
10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

„ 

16 

RS 490,00 RS 7.840,00 

It
em

  2
1 

CAMARA DE AR NOVA 10.00/20 NOVA, COM  
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO. EXCLUSIVO ME/EPP .D 80 

RS 120,00 RS 9.600,00 E.¡ 
ILI 

CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL 
COM EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM SELO DO 
INMETRO (BICO LONGO). EXCLUSIVO ME/EPP 

2 
n 

10 

R$ 98,00 R$ 980,00 
It

em
  2 3

 

l'INC.li I 1/.UU l'CLU, V I 11.1L.PileAU nivi LIAO LIIKMACJINAL  

E/OU EIXO LIVRE, EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ CÓDIGO 
VELOCIDADE MÍNIMO 146/143K, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
ESTRUTURA RADIAL, 16 LONAS, PROFUNDIDADE DE 
SULCO I8MM, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO TBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  

U
N

ID
 

36 

RS 2.350,00 RS 84.600,00 

It
em

  2
4 

lalariZglIVINCYLeA FM:11.V.MM •TATC1.16STVA 
EM EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), iNDICE DE CARGA/ CÓDIGO 
VELOCIDADE MÍNIMO 146/143D, CAPACIDADE  MINIMA  
DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
ESTRUTURA RADIAL, QUANTIDADE DE LONAS 16 
LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 20.0MM, 
ADERÊRENCIA PISO MOLHADO B, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI.  FTRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  OU 

2 

60 

R$ 2.450,00 R$ 147.000,00 

It
em
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5 
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rrinu 1 uvt, ic) u i u..,u,m,ttv nAk,Lual v A.  mw  niAv un 
TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
BORRACHUDO (ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE CARGA/ 
CÓDIGO VELOCIDADE MÍNIMO 149/146K, CAPACIDADE  
MINIMA  DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, PROFUNDIDAD DE SULCO 20MM, QUANTIDADE 
DE LONAS 18 LONAS, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA  MINIM°  DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO MAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
TZVOI I  lc  ivn 1.A/1713D 

cl  
2 

36 

R$ 2.450,00 R$ 88.200,00 

It
em

  2
6 

PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 
16 LONAS, INDICE DE CARGA 135/133 (1700/1600KG), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE M (130KM/H),EIXO DE TRAÇÃO 
BORRACHUDO, INDICADO PARA 0 EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICRO-ÓNIBUS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA  AMMO  DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO MEJEPP 

2 

24 

RS 750,00 R$ 18.000,00 

It
em

  2
7 

PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 
16 LONAS, EIXO LIVRE, ÍNDICE DE CARGA 135/133 
(1700/1600KG), INDICE DE VELOCIDADE M (130K1v1/H), 
INDICADO PARA MICRO-ÓNIBUS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO  
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 

U
N

ID
 

56 

RS 750,00 R$ 42.000,00 
oo rl 
E  

PNEU 235/75 R17.5 BORRACHUDO/TRAÇÃO NOVO, 
INDIÇE DE CARGA 135(2.180 KG), LARGURA DE SEÇÃO 
235MM, TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL, 1NDICE DE 
VELOCIDADE (ATE 100KM/H), SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
MAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

e 

26 

RS 900,00 R$ 23.400,00 

It
em

  2
9 

I 

PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO 
DIRECIONAL/LIVRE RADIAL ÍNDICE DE CARGA MÍNIMO 
149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES 
DE 3.250KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE K - 1 I OKM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE 
MÍNIMA DE SULCO DE 19MM, TALA DA RODA DE 8,25".  
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  

2 

26 

RS 2.200,00 R$ 57.200,00 
,-, 
e 
..i 

SIMAO 
CIRINEU 
AQSENEN E 
CIA 
LTDA:0749340 0114  Dados: 2023.05.15 
2000114 08:55:05 -0300' 

5  

Assinado de forma 
digital por SIMAO 
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6 

PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA 
TRAÇÃO/LIVRE MISTO/BORRACHUDO ÍNDICE DE 
CARGA MiNIMO 149, CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K — 110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 18 

TALA DA RODA DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOI.DADO). REFERÊNCIA: 

LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  DE SULCO DE 20MM,  

-6.  

32 

R$ 2.300,00 R$ 73.600,00 0 
-T4 

MU./ 2 /M501(22,S, U I IIILAUAU  EAU'.  SIVA UIVrt.IAU Ut. 
TRAÇÃO,BORRACHUDO ÍNDICE DE 
CARGA/VELOCIDADE MiNIMO 149, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE K — 110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 
16 LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  DE SULCO DE 
20MM, TALA DA RODA DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO  
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BIUGESTONE,  GOODYEAR  OU 

U
N
1
D

 
1 

36  

RS 2.300,00 RS 82.800,00 
el  e, 
0 
Ir. 

PAS AWIZYPAF6FIPAINAJ l'Alték USU !NO tlAl/ 
DE DIREÇÃO E EIXOS LIVRES INDICE DE VELOCIDADE 
M — 1301CM/H; CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO 
(KG 3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 19 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, 
TIPO DE SERVIÇO: MISTO, PARA USO NO EIXO DE 
TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA  /AMMO  DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  

a  
2 

10 

R$ 2.400,00 RS 24.000,00 
, ,-, 
0 

z.1 

FATNNINATWOKKI9Bre6AilMirlLe. NI 
— 130ICM/H; CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO 
(K(; 3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, 
TIPO DE SERVIÇO: MISTO BORRACHUDO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO  
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 

2 7, 

34 

R$ 2.400,00 R$ 81.600,00 
Tr  
'4 
P. 

OPA5M5/UP2iYUMNDICE DE VELOCIDADE M 
— 1301C1v1/H; CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO 
(KG 3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, 
TIPO DE SERVIÇO: BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO 
DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS,  
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO MF/EPP 

z 

76 

R$ 2.400,00 RS 182.400,00 
, , 
0 

SIMAO Assinado de 
CIRINEU forma digital por 

SIMAO CIRINEU 
AQSENEN E AQSENEN E CIA 

CIA LTDA:0749340200 
0114 

LTDA:074934Dados: 2023.05.15 
02000114 08:55:15-0300 



OP)fdOrit) 

PNEU 750 R16, 1NDICE DE CARGA 116/114 L, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M -120KM/H, PROFUNDIDADE DE SULCOS 
NO MÍNIMO DE: 12,3 MM, NUMERO DE LONAS: 14, PARA 
EIXOS LIVRE, TIPO DE SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. 
NOVO. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRTGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR.  

0  

16 

R$ 1.500,00 R$ 24.000,00
g It

em
  3

6 

PAU) /3U X I b,CUNS 1 KUÇAL) UlACJOINAL. INIJII-t. llt 
CARGA 120 -1400KG, iNDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H, PROFUNDIDADE DE SULCOS NO  AMMO  DE: 
12,3 MM, NÚMERO DE LONAS: 14, PARA EIXOS DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. NOVO. 
SELO SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
RFAAM nAnnI RFFFRPNCIA• PIRFI  i i  

9,  

20 

RS 850, 00 R 17.000,00 $ 
- 

fn  N. 
4  

PROTETOR 1000X20 NOVO. EXCLUSIVO ME/EPP 
60 

RS 60,00 R$ 3.600,00 E 0, o ..„ m 

PROTETOR 750X16. EXCLUSIVO ME/EPP 
A 

15 
RS 50,00 R$ 750,00 

o, 
 0 

=1 

CÂMARA DE AR NOVA 12,5X80/18, COM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELO DO INMETRO. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

,.., 
l.:-..' z 

10 

RS 125,00 R$ 1.250,00 
? 
0 

.1-..• 

CÂMARA DE AR NOVA 14.00/24 NOVA COM  
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO. EXCLUSIVO ME/EPP 

2 
= 

RS 230,00 

60  
R$ 13.800,00 0 

CÂMARA DE AR NOVA 17,5X25 NOVA COM  
EMBALAGEM INDIVIDUAL INDIVIDUAL COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO (BICO CENTRO). EXCLUSIVO ME/EPP 

2 
D 

60 

RS 290,00 R$ 17.400,00 Ei 
S 

CÂMARA DE AR NOVA 19,5 R24 NOVA COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. EXCLUSIVO ME/EPP 

C:) 
Z 
= 4 

RS 400,00 R$ 1.600,00 
— 

PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MINIMO 12 LONAS, 
CONVENCIONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO R4, PARA 
USO NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS 
COM TRAÇÃO 4X4, CAPACIDADE DE CARGA 10 -
2790KG, LARGURA DE SEÇÃO 307MM E DIÂMETRO 
EXTERNO 991MM, PROFUNDIDADE DE SULCO 26,0MM, 
SELO DE APROVAÇÂO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  

U
N

 ID
  

16 

R$ 1.990,00 R$ 31.840,00 

It
em

  4
4 

PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO G2/L2 DESENHO SIMETRICO, CAPACIDADE 
DE CARGA 3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO  362 mm, 
DIÂMETRO TOTA I, 1.348 mm, COM 16 LONAS. 
QH808NG2/L2 COM CÂMARA SULCO MÍNIMO 25,4MM 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  I 

UN
 ID

 _
I 

24 

R$ 3.500,00 R$ 84.000,00 

It
em

  4
5 

SIMAO CIRINEU 
AQSENEN E CIA 
LTDA:07493402 
000114 

Assinado de forma 
digital por SIMAO 
CIRINEU AQSENEN E 
CIA 
LTDA:07493402000114 
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Ír‘ 14071 OTT-, 

rivr,t, iff.ut1-24, "Lurla Litutrito liittk1V1,1111., Loult..n., .1./r. 
APLICAÇÃO G2/L2 CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO TOTAL 1.348 
mm, COM 16 LONAS E SULCO MJNIMO 25,4MM SEM 
CAMARA. SELO DE APROVAÇÂO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
n-nnicirrArRitap In.PqTrykrp flANIVRAI? /II I cnarr AP 

e 
6 

36 

R$  3.500,00 RS 126.000,00 

I:
em

  4
7 

It
em

  4
6 

PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, DESENHO 02/L2, 
PROFUNDIDADE DE SULCO  MINIMA  DE 25,4mm, 
CAPACIDADE DE CARGA  MINIMA  DE 3350 kg, LARGURA 
DE SEÇÃO 451 E DIÂMETRO EXTERNO 1359, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,   

9 

40 

R$ 4.500,00 R $ 180.000,00 

rNtu  I Y,31../24 NOVO, WM 16 MINAS, RADIAL,  ?AKA'  

USO NO EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA  
CATERPILLAR  416E. CAPACIDADE DE CARGA 12 -
4620KG, LARGURA DE SEÇÃO 493 E DIÂMETRO 
EXTERNO 1316, PROFUNDIDADE DO SULCO 30,5MM, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO  
IMAM  nAncn, RFFFRANCIA•  MP!  f I  

e 

8 

R$ 9.500, R$ 76.000, 00 800 
.. ,..r 

2), 

PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA 
USO NO ROLO COMPACTADOR  CATERPILLAR  CS533E 
MODELO:QH611. ÍNDICE DE CARGA E VELOCIDADE 12, 
ÍNDICE DE CARGA 3.615KG, DIÂMETRO EXTERNO 
I .605MM, CIRCUNFERÊNCIA DE ROLAMENTO 4.790MM. 
SELO DE ApRovAgAo INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR.  

1 

 6 

R$ 8.000,00 RS 48. 000
' 
 00 
, 
E¡ 

" 

PROTETOR 1400X24 NOVO. EXCLUSIVO MFJEPP 9 
z 
D 60 

RS 150,00 RS 9000,00 

c.) ,a, 
0 
i,.. 

PROTETOR 17.5X25 NOVO. EXCLUSIVO ME/EPP 9 
60 

190 R$ I 1.400,00  
- , 

PNEU PARA CARRINHO DE  MAO  3.25/8. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

e 
6 18 

90 RS 1.620,00 i 
- 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 12 meses RS 1.846.322,00 

DATA: 15/05/2023 
SIMAO CIRINEU Assinado de forma digital por 

AQSENEN E CIA SIMAO C1RINEU AQSENEN E 

LTDA:07493402000  CD
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10/05/2023, 11:15 Gmail - CAPAMENA PR 10-05-2023 

Gmail Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

CAPAMENA PR 10-05-2023 
1 mensagem 

orçamentos <orcamentos@beniciopn.com.br> 
Para: gerenciademaquinas@gmail.com  

Bom dia. 
Segue orçamento solicitado. 

10 de maio de 2023 As 11:03 

Boa Tarde! 

Segue para conhecimento e providencias.  

Boa tarde prezado, venho pedir respeitosamente um orçamento para montarmos a licitação de pneus e 
câmaras para a prefeitura do Município de Capanema-Pr, pego que colabore com esse procedimento, preenchendo 
com valores praticados no mercado. Pego que preencha, carimba e assina, e me devolva nesse mesmo  e- 
mail.  Obrigado 

Atenciosamente;  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

CAPANEMA PR 10-05-2023..pdf 
--I 210K 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=a  Il&permthid=thread-f:1765516185643007472&simpl=msg-f.17655161856430 1;1 



   

RENICIO PNEUS E1RE11 
Telefone.: (047) 38.42-1243 
e-moil:  1icifocc1a4beniciopmcom.bi 

 

neniolo pnEus 

   

ITEM 

PREFEITURA MUINCIPIR DE CAPRAEM1 

MEDIDII OTD. 

- PR 

vnlOR UM YlltOR TOTAL 

1 
CAMARA PARA CARINHO DE  MAO  N8. EXCLUSIVO 
ME/EPP COM EMBALAGEM INDIVIDUAL 

18 R$ R7 2r R$ 1.566,00 

2 

PNEU 110/90-17, INDICE DE VELOCIDADE T, CARGA 60 
(250 KG POR PNEU) SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

4 R$ 565,00 R$ 2 260,00 

3 

PNEU 195/55 R15, ÍNDICE DE PESO 85/515KG, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V-240KM/H, ADERÉNICIA 
CLASSIFICAÇÃO A, TEMPERATURA CLASSIFICAÇÃO A E 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS

. 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

8 R$ 754,00 R$ 6.032,00 

4 

PNEU 195/65 R15 RADIAL, ÍNDICE DE VELOCIDADE H - 
210KM/H, ÍNDICE DE CARGA 91 - (615 KG), BANDA 
DE RODAGEM 65% E PESO MÍNIMO DE PNEU 8.371KG. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

34 R$ 744 00 , 
 

R$ 25.296,00 

CNPJ: 39.535.062 , 0001-33 • Incr.  Est.  261.110.853 

Ruo Zeze Moroira, n° 505, galpao 02, Bairro Ploresta 
Joinville•SC - CEP 89.212-305 
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PNEU 205/60 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R 
(170KM /H), ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 
KG), 10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

40 R$ 916,00 R$ 36.640,00 

6 

PNEU 215/75 R16 NOVO, INDICE DE CARGA 116-1250 
KG, TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL, DIÂMETRO 
728,9MM, INDICE DE VELOCIDADE 170KM/H, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() 

., 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). REFERENCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

8 R$ 1.114,00 R$ 8.912,00 

7 

PNEU 225/75 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R 
(170KM /H), ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 
KG), 10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

8 R$ 1.555,00 R$ 12.440,00 

8 

PNEU 225/70 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R 
(170KM /H), iNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 
KG), 10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

16 R$ 1.172,00 R$ 18.752,00 

CIAPJ: 39.535.062/0001-33 - Inscr.  Est.  261.110.853 

Rua Zeze Moreira, n° 505. galpao 02 Bairro Fioresto 
JoinvIeSC - CEP 89.212-305 



8ENICIO PNEUS EIRE.11 
Telefone: (047) 3842-1243 

lik-ifocaoabenicionn.com.br  

9 

PNEU 225/50 R17 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R 
(170KM /H), iNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 
KG), 10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ë ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

8 R$ 1.107,00 R$ 8.856,00 

10 

PNEU 235/70 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE T 
(190 KM/H), MODELO  OFF-ROAD,  ÍNDICE DE CARGA 
106 (950 KG POR PNEU), TALA DA RODA 7". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 

, 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). REFERENCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

8 R$ 1.259,00 R$ 10.072,00 

11 

PNEU PARA VEÍCULO AUTOMOTIVO, MICROONIBUS  
MERCEDES BENS 515 CDI SPRINTER 195/75 R16, 
RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. ÍNDICE DE 
CARGA EM RODADO SIMPLES E DUPLO 107 (975KG) / 
105 (925KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE R (170KM/H), 8 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÂO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

20 R$ 1. , 06200 R$ 21.240,00 

CNPJ: 39.535.062.'0001 -93 - Inscv  Est.  261.110.853 
Rua  laze  Moreira, n° 50.5, galpao 02. Bairro Floresta 
Joinville-SC - CEP 89.212-305 
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12 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 R13, RADIAL, 
COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. ÍNDICE DE CARGA 82 
(475KG), iNDICE DE VELOCIDADE T (190KM/H), 
ADERENCIA A E ÍNDICE DE TEMPERATURA B. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

38 R$ 655,00 R$ 24.890,00 

13 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 R14, RADIAL, 
COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. ÍNDICE DE CARGA 88 
(560KG POR PNEU), ÍNDICE DE VELOCIDADE T 
(190KM/H). SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

104 R$ 726,00 R$ 75.504,00 

14 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R14, RADIAL, 
COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001. INDICE DE 
VELOCIDADE H - 210 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 
(530KG), BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP  

68 R$ 639,00 R$ 43.452,00 

ROW CNP.11 3'7.535.062i 0001-33 • I nscr.  Est.  261.110.853 
Rua Zeze Moreira, n  SOS.  galpão 02, Bairro Pioresta 
Joinviile-SC - CEP 89.212-305 
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15 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, 
COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001. INDICE DE 
VELOCIDADE H - 210 KM/H, iNDICE DE CARGA 86 
(530KG), BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). REFERENCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

20 R$ 618,00 R$ 12.360,00 

16 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/70 R14, SEM 
CÂMARA 8 LONAS, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE T - 190KM/H, ÍNDICE DE 
CARGA 84 - 560KG. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

110 R$ 788,00 R$ 86.680,00 

17 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 205/75 R16, RADIAL, 
COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. ÍNDICE DE CARGA 
110 (1060KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE R (170 KM/H), 8 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA- 0 REMANUFATURADO, (\JAC) 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

72 R$ 1.18000 , 
 

R$ 84.960,00 

CNP.1: 39.535.062/0001-33 -  !riser. Est.  261.110.853 

Rua Zezé Moreira, n°  SOS,  galpao 02, Bairro Floresta 
Joinville-SC — CEP 89.212-305 
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PNEU 255/75 R15 A/T RADIAL, PROJETADO PARA 
CAMINHONETES UTILIZADAS EM TODOS OS TIPOS DE 
TERRENOS, INDICE DE CARGA 109 (1030KG), ÍNDICE 
DE VELOCIDADE S (180KM/H). SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

16 R$ 2.557,00 R$ 40.912,00 

19 

PNEU 225/65 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R 
(170KM /H), ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 
KG), 10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

24 R$ 1.117,00 R$ 26.808,00 

20 

PNEU 205/55 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R 
(170KM /H), ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 
KG), 10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

20 R$ 949,00 R$ 18.980,00 

21 

PNEU 205/70 R15 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R 
(170KM /H), ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 
KG), 10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA- 0 REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

16 R$ 916,00 R$ 14.656,00 

CNPJ: 39%535.062/0001-33 - Incr.  Est.  261.110.853 

Ruo  laze  Moreira, n° 505, galpao 02, Bairro Floresta 
- CEP 89.212-305 
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22 
CÂMARA DE AR NOVA 10.00/20 NOVA, COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO. EXCLUSIVO ME/EPP 

80 R$ 370,00 R$ 29.600,00 

23 
CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL 
COM EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM SELO DO 
INMETRO (BICO LONGO). EXCLUSIVO ME/EPP 

10 R$ 229,00 R$ 2.290,00 

24 

PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM EIXO DIRECIONAL 
E/OU EIXO LIVRE, EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ CÓDIGO 
VELOCIDADE MINIMO 146/143K, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
ESTRUTURA RADIAL, 16 LONAS, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 18MM, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

36 R$ 4.205,00 R$ 151.380,00 

25 

PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO EM 
PERCURSO MISTO (ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MÍNIMO 146/143D, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA EM MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, QUANTIDADE 
DE LONAS 16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 
20.0MM, ADERERENCIA PISO MOLHADO B, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR, 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

60 R$ 4.856,00 R$ 291.360,00 

CNP.11 39.535.062:0001-33 - inscr.  Est.  261.110,853 

Rua Zezó Moreira, no  SOS.  galpao 02, Bairro Floresta 
Joinville-SC - CEP 89.212-30S 



BENICIO  PNEUS  EIREI.1 
Iele(one: (047)3842 1243 
e-mail: Heitocao4berticiopn.com.ht  

26 

PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE 
TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
BORRACHUDO (ASFALTO/TERRA), iNDICE DE CARGA/ 
CÓDIGO VELOCIDADE MÍNIMO 149/146K, 
CAPACIDADE  MINIMA  DE CARGA EM MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.000KG, PROFUNDI  DAD  DE SULCO 20MM, 
QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
0,0 REMOLDADO). REFERENCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

36 R$ 4.856,00 R$ 174.816,00 

27 

PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL 
COM 16 LONAS, iNDICE DE CARGA 135/133 
(1700/1600KG), iNDICE DE VELOCIDADE M 
(130KM/H),EIXO DE TRAÇÃO BORRACHUDO, 
INDICADO PARA 0 EIXO DE TRAÇÃO DE MICRO-
ÔNIBUS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

24 R$ 1. , 65700 R 39.768,00 $ 

28 

PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL 
COM 16 LONAS, EIXO LIVRE, ÍNDICE DE CARGA 
135/133 (1700/1600KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE M 
(130KM/H), INDICADO PARA MICRO-ONIBUS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

56 R$ 1.577,00 R$ 88.312,00 

CNPJ: 39.535 062 0001-33 • Incr.  Est.  261.110.853 
Rua lezo Moreira, n,  SOS,  galpii 0 02. Bairro Floresta 
Joinvitle•ZC - CEP 89.212-305 
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29 

PNEU 235/75 R17.5 BORRACHUDO/TRAÇÂO NOVO, 
INDIÇE DE CARGA 135(2.180 KG), LARGURA DE 
SEÇÃO 235MM, TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL, 
INDICE DE VELOCIDADE (ATÉ 100KM/H), SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NA() REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

26 R$ 2.870,00 R$ 74.620,00 

30 

PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO 
DIRECIONAL/LIVRE RADIAL ÍNDICE DE CARGA 
MÍNIMO 149, CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K - 110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 18 
LONAS, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 19MM, 
TALA DA RODA DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

26 R$ 4.304,00 R$ 111.904,00 

31 

PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA 
TRAÇÃO/LIVRE MISTO/BORRACHUDO ÍNDICE DE 
CARGA MÍNIMO 149, CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, iNDICE DE 
VELOCIDADE K - 110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 18 
LONAS, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 20MM, 
TALA DA RODA DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

32 R$ 4.641,00 R$ 148.512,00 
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PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO 
DE TRAÇÃO,BORRACHUDO ÍNDICE DE 
CARGA/VELOCIDADE MÍNIMO 149, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, iNDICE 
DE VELOCIDADE K - 110KM/H, QUANTIDADE DE 
LONAS 16 LONAS, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO 
DE 20MM, TALA DA RODA DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NI1/40 RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

36 R$ 4.641,00 R$ 167.076,00 

33 

PNEU 295/80 R 22,5 16 LISO LONAS PARA USO NO EIXO 
DE DIREÇÃO E EIXOS LIVRES ÍNDICE DE VELOCIDADE 
M - 130KM/H; CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 
19 MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044, PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: MISTO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

10 R$ 5.153,00 R$ 51.330,00 
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PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS ÍNDICE DE VELOCIDADE 
M - 130KM/H; CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 
22 MM: DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: MISTO BORRACHUDO, 
PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

34 R$ 5.153,00 R$ 175.202,00 

35 

PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS iNDICE DE VELOCIDADE 
M - 130KM/H; CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 
22 MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: BORRACHUDO, PARA USO 
NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

76 R$ 5.113,00 R$ 388.588,00 

36 

PNEU 750 R16, iNDICE DE CARGA 116/114 L ,ÍNDICE 
DE VELOCIDADE M -120KM/H, PROFUNDIDADE DE 
SULCOS NO MiNIMO DE: 12,3 MM, NÚMERO DE 
LONAS: 14, PARA EIXOS LIVRE, TIPO DE SERVIÇO: 
ASFALTO/TERRA. NOVO. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

16 R$ 1.708,00 R$ 27.328,00 
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PNEU 750 X16,CONSTRUÇÃO DIAGONAL. NDICE DE 
CARGA 120 -1400KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H, PROFUNDIDADE DE SULCOS NO MÍNIMO 
DE: 12,3 MM, NÚMERO DE LONAS: 14, PARA EIXOS DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. NOVO. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

20 R$ 1.708,00 R$ 34.160,00 

38 PROTETOR 1000X20 NOVO. EXCLUSIVO ME/EPP 60 R$ 203,00 R$ 12.180,00 

39 PROTETOR 750X16. EXCLUSIVO ME/EPP 15 R$ 192,00 R$ 2.880,00 

40 
CÂMARA DE AR NOVA 12,5X80/18, COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELO DO INMETRO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

10 R$ 368,00 R$ 3.680,00 

41 
CÂMARA DE AR NOVA 14.00/24 NOVA COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO. EXCLUSIVO ME/EPP 

60 R$ 706,00 R$ 42.360,00 

42 
CÂMARA DE AR 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
DO INMETRO (BICO CENTRO). 

NOVA 17,5X25 NOVA COM 
COM SELO DE APROVAÇÃO 

EXCLUSIVO ME/EPP 
60 R$ 1.251,00 R$ 75.060,00 

43 
CÂMARA DE AR NOVA 19,5 R24 NOVA COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. EXCLUSIVO ME/EPP 

4 R$ 1.287,00 R$ 5.148,00 

44 

PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, 
CONVENCIONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO R4, 
PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE 
RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4, 
CAPACIDADE DE CARGA 10 - 2790KG, LARGURA DE 
SEÇÃO 307MM E DIÂMETRO EXTERNO 991MM, 
PROFUNDIDADE DE SULCO 26,0MM, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

16 R$ 3.208,00 R$ 51.328,00 

CNPJ: 39.535.062/0001-33 - Incr.  Est.  261.110.853 
Rua Zeze Moreira, n° S05, galpao 02. Bairro Floresta 
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45 

PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO 
DE APLICAÇÃO G2/L2 DESENHO SIMETRICO, 
CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, LARGURA DE 
SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 
LONAS. QH808NG2/L2 COM CAMARA SULCO 
MÍNIMO 25,4MM SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR EXCLUSIVO ME/EPP 

24 R$ 5.898,00 R$ 141.552,00 

45 

PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO 
DE APLICAÇÃO G2/1_2 CAPACIDADE DE CARGA 
3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO 
TOTAL 1.348 mm, COM 16 LONAS E SULCO MINIMO 
25,4MM SEM CAMARA. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 

36 R$ 5.898,00 R$ 212.328,00 

47 

PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, DESENHO G2/L2, 
PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMA DE 25,4mm, 
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 3350 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 451 E DIÂMETRO EXTERNO 1359, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR AMPLA CONCORRÊNCIA 

40 R$ 6. , 98400 R$ 279.360,00 

1111111111RIF CNPJ: 34.535.062/0001-33 -  !riser. Est.  261.110.853 

Rua Zeze Moreira, n 505. gaipao 02, Bairro Floresto 
Joinville-SC — CEP 89.212-305 

 



o 

BENICIO  PNEUS  FIRM 
Telefouie: (047) 3842-1243 
e-mail: tic itacaojibeniciopn.corn.bt  

48 

PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 16 LONAS, RADIAL, PARA 
USO NO EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA  
CATERPILLAR  416E. CAPACIDADE DE CARGA 12 -
4620KG, LARGURA DE SEÇÃO 493 E DIÂMETRO 
EXTERNO 1316, PROFUNDIDADE DO SULCO 30,5MM, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

8 R$ 6.573,00 R$ 52.584,00 

49 

PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA 
USO NO ROLO COMPACTADOR CATERPILLAR  
C5533E MODELO:QH611. ÍNDICE DE CARGA E 
VELOCIDADE 12, ÍNDICE DE CARGA 3.615KG, 
DIÂMETRO EXTERNO 1.605MM, CIRCUNFERÊNCIA DE 
ROLAMENTO 4.790MM, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

6 R$ 18.048,00 R$ 108.288,00 

50 PROTETOR 1400X24 NOVO. EXCLUSIVO ME/EPP 60 R$ 399,00 R$ 23.940,00 

51 PROTETOR 17.5X25 NOVO. EXCLUSIVO ME/EPP 60 R$ 566,00 R$ 33.960,00 

52 
PNEU PARA CARRINHO DE  MAO  3.25/8. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

18 R$ 187,00 R$ 3.366,00 

TOM R$ 3.585.728,00 1 
DATA DA PROPOSTA 10 DE MAIO DE 2023.  
VIGENCIA DA PROPOSTA DE 60 DIAS 
ENTREGA: 15 DIAS 
PAGAMENTO: 30 DIAS 
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09/05/2023, 13:53 Gmail - Orçamento para licitação 

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Orçamento para licitação 
1 mensagem  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Para: Vinicius Agostini - MILANO  PNEUS  <contato.milanopneus@gmail.com> 

9 de maio de 2023 às 13:53 

Boa tarde prezado, venho pedir respeitosamente um orçamento para montarmos a licitação de pneus e 
câmaras para a prefeitura do Município de Capanema-Pr, pego que colabore com esse procedimento, preenchendo 
com valores praticados no mercado. Pego que preencha, carimba e assina, e me devolva nesse mesmo  e- 
mail.  Obrigado 
Atenciosamente;  
Lucian  C. Pilati 
Prefeitura de Capanema-Pr 

PNEU xlsx 
--I  14K 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r2922145367927016706&simpl=msg-a:r-248153401  /1... 1/1 
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30/05/2023, 10:55 Gmail - ORÇAMENTO 

fri Gmail Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

ORÇAMENTO 
1 mensagem  

Vinicius Agostini - MILANO PNEUS <contato.milanopneus©gmail.com> 30 de maio de 2023 as 10:52 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas©gmail.com> 

Bom dia, segue em anexo orçamento solicitado. 

At.te, Vinicius Agostini 
Analista de licitações e contratos 

MILANO 
I'  

GOODAEAR  OTITAN! 

PNEU - CAPANEMA.pdf 
552K 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1 /67327401914747964&simpl=msg-f:176/3274019147... 1/1 



CNPJ: 3,60972E+13  

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

TELEFONE: 49343310352 

CIDADE: xanxerá sc 

BAIRRO: 

UF: sc 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: mllano comercio de pneumáticos 

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES,VEICULO DE MÉDIO 
PORTE,ONIBUS, MICRO ON1BUS, VANS,MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 
muracfrIo DE CAPANEMA - PR 

tiogo 

MODALIDADE: PREGÃO 
PRAZO PAGAMENTO: 20 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 12 meses 

PRODUTO 

9 z 
CY 

V.  UNIT.  V. TOTAL 

CAMARA PARA CARINHO DE  MAO  N8. EXCLUSIVO 
ME/EPP COM EMBALAGEM INDIVIDUAL 

e 

18 

RS 30,00 
.... 
E « 

PNEU 110/90-17, INDICE DE VELOCIDADE T, CARGA 60 (250 KG 
POR PNEU) SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6  
MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

I 

4 

RS 200,00 E 
I.' 

PNEU 195/55 RIS, ÍNDICE DE PESO 85/515KG, 1NDICE DE 
VELOCIDADE V-240ICM/H, ADERÊNCIA CLASSIFICAÇÃO A, 
TEMPERATURA CLASSIFICAÇÃO A E BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO MAMA. 
(PNEU NOVO. NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1-v1 z  

8 

RS 450,00 

Ite
m

  3
 

PNEU 195/65 R15 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE H - 210KM/H, 
ÍNDICE DE CARGA 91 - (615 KG). BANDA DE RODAGEM 65% E 
PESO MÍNIMO DE PNEU 8.371KG. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

g 

34 

RS 460, 00 
...• 

0  

PNEU 205/60 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), 
INDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO  
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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PNEU 215/75 R16 NOVO, INDICE DE CARGA 116-1250 KG, TIPO DE 
CONSTRUÇÃO RADIAL, DIÂMETRO 728,9MM, INDICE DE 

VELOCIDADE 170KM/11, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  

PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

EXCLUSIVO ME/EPP 
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PNEU 225/75 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), 
ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA  MINIM°  DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE P. ENTREGUE E CERTIETCAÇÃO MAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA: PIRELLI,  

FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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PNEU 225/70 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), 
INDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE, 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  

FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 

ME/EPP 
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PNEU 225/50 R17 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), 
INDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRICIESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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PNEU 235/70 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE T (190 KM/II), 
MODELO  OFF-ROAD,  INDICE DE CARGA 106 (950 KG POR PNEU), 
TALA DA RODA 7". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
1BAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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PNEU PARA VEICULO AUTOMOTIVO, MICROONIBUS  MERCEDES  
BENS 515 CDI SPRINTER 195/75 R16, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE DE CARGA EM RODADO 
SIMPLES E DUPLO 107 (975KG) / 105 (925KG), ÍNDICE DE. 
VEI,OCIDADE R (170KM/11), 8 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012,  
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONFIBRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 
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PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 175/70 RI3, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE DE CARGA 82 (475KG), iNDICE 
DE VELOCIDADE T (190KM/H), ADERÊNCIA A E INDICE DE 
TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE  It  ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 

ME/EPP 
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PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 R14, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. ÍNDICE DE CARGA 88 (560KG POR 
PNEU), INDICE DE VELOCIDADE T (190KM/H). SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO !HAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 RI4, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. LNDICE DE VELOCIDADE H -210 KM/H, 
ÍNDICE DE CARGA 86 (530KG), BANDA DE RODAGEM 65%. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO  DES  ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 RI 5, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 1NDICE DE VELOCIDADE H -210 KM/H, 
INDICE DE CARGA 86 (530K0), BANDA DE RODAGEM 65%. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRF,STONFARIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
MEJEPP 
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PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/70 RI4, SEM CÂMARA 8 
LONAS, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001, INDICE DE VELOCIDADE 
1- 190KM/H, ÍNDICE DE CARGA 84- 560KG. SELO DE 
APROVAÇÃO 1NMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE F. CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 205/75 R16, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. NDICE DE CARGA 110 (1060KG), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R (170 KM/H), 8 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MNIMO  DES  ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO MAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONFJBRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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PNEU 255/75 R15 An' RADIAL, PROJETADO PARA CAMINHONETES 
UTILIZADAS EM TODOS OS TIPOS DE TERRENOS, INDICE DE 
CARGA 109 (1030KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE S (180KM/H). SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 

PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONF/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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PNEU 225/65 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM 1H), 
ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120(1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO  DES  ANOS,  
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 
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PNEU 205/55 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /II), 
INDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE F. ENTREGUE F. CERTIFICAÇÃO MAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 
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PNEU 205/70 R15 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), 
ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO  
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 
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CAMARA DE AR NOVA 10.00/20 NOVA, COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO. EXCLUSIVO ME/EPP 
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CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL COM  

EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM SELO DO INMETRO 
(BICO LONGO). EXCLUSIVO ME/EPP n 

10 

R$ 90,00 a  
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PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO Em El= DIRECIONAL FJOU EIXO 
LIVRE, EMPREGO EM PERCURSO MISTO (ASFALTO/TERRA), 
INDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MINIMO 146/143K, 
CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
ESTRUTURA RADIAL, 16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 
IRMM, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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R$ 3.000,00 
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PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM 
EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MINIMO 146/1431), CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 
20.0MM, ADERERENCIA PISO MOLHADO B, SELO DE  
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE F. ENTREGUE F. CERTIFICAÇÃO MAMA. 
(PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO,  NM)  RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
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PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, 
EMPREGO EM PERCURSO MISTO BORRACHUDO 
(ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ CÔDIGO VELOCIDADE 
MINIMO 149/1 46K, CAPACIDADE  MINIMA  DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, PROFUND1DAD DE SULCO 
20MM, QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO !RAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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PNEU 215/75 RI7,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 LONAS, 
ÍNDICE DE CARGA 135/133 (1700/1600KG), ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M (130KM/H),EIXO DE TRAÇÃO BORRACHUDO, 
INDICADO PARA 0 EIXO DE TRAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO  DES  ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 LONAS, 
EIXO LIVRE, ÍNDICE DE CARGA 135/133 (1700/1600KG), ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M (130KM/H), INDICADO PARA MICRO-ÔNIBUS. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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PNEU 235/75 R17.5 BORRACHUDOrTRAÇÃO NOVO, INDIÇE DE 
CARGA 135(2.180 KG), LARGURA DE SEÇÃO 235MM, TIPO DE 
CONSTRUÇÃO RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE (Klt 100KMM), 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO MAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO 
DIRECIONAULIVRE RADIAL ÍNDICE DE CARGA  MINIM°  149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K — 110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 
18 LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  DE SULCO DE 19MM, TALA 
DA RODA DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUF,TA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA TRAÇÃO/LIVRE 
MISTO/BORRACHUDO ÍNDICE DE CARGA MINIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K — 110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 
18 LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  DE SULCO DE 20MM, TALA 
DA RODA DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA  
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE 
TRAÇÃO,BORRACHUDO IND1CF. DE CARGA/VELOCIDADE  
MINIM°  149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES 
DE 3.250KG, INDICE DE VELOCIDADE K — 110KM/11, QUANTIDADE 
DE LONAS 16 LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  DE SULCO DE 
20MM, TALA DA RODA DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE A ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCIIUTADO B NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

1 

36 

RS 3.250,00 
cq , 
0 

EXCLUSIVO ME/EPP 

IINICLJ AY7/61./ R Li,) 10 1,10U LAJP4/%3 rAKAAJ3L1 NU C1AVIJC 

DIREÇÃO E EIXOS LIVRES ÍNDICE DE VELOCIDADE M — 
130KM/H; CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 19 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO 
DE SERVIÇO: MISTO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-
ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
grvri 1101Vn  AA  RiPLIP 

I 

10 

RS 3.200,00 
m 

E 

PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS INDICE DE VELOCIDADE M — 
130KM/H; CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇAQ, TIPO 
DE SERVIÇO: MISTO BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO 
DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP  

I 

34  

R$ 3.500,00 

 -.--.... 

.s. ,.., 

I 

PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS ÍNDICE DE VELOCIDADE M —  
130KM/H; CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO 
DE SERVIÇO: BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE 
TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO,  
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

11....11 

7: 

76 

RS 3.400,00 E 
'• 

PNEU 75U K I 6,1NDICE DE:A:AIWA 116/114 L, MACE DE 
VELOCIDADE M -120KM/H, PROFUNDIDADE DE SULCOS 
NO Mils/IMO DE: 12,3 MM, NÚMERO DE LONAS: 14, PARA 
EIXOS LIVRE, TIPO DE SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. NOVO. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR 

_EXCLUSIVO ME/EPP 

' 

i 

16 

RS 1.600,00 
.. , 
0 ..; 

6 



•. • . 

4  095 
PNEU /SU X16,CONS I RINAU DIAGONAL. 1NDICE DE 

CARGA 120 -1400KG, INDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/1-1, PROFUNDIDADE DE SULCOS NO  MINIM°  DE: 
12,3 MM, NÚMERO DE LONAS: 14, PARA EIXOS DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. NOVO. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO) RFFERENCTA.  PIRELLI.  

I 

20 

R$ 1.000,00 
,--
e^ 
E 

PROTETOR 1000X20 NOVO. EXCLUSIVO ME/EPP 
1 60 

R$ 90,00 0 ,c, -. 

PROTETOR 750X16. EXCLUSIVO ME/EPP 
g 15 

O 
R$ 80,00  

o, 

P, --, 

CAMARA DE AR NOVA 12,5X80/18, COM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELO DO INMETRO. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 

10 

RS 160,00 
o vr 
E 
2 

CAMARA DE AR NOVA 14.00/24 NOVA COM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 60  

1 R$ 250,00 E 
2 

CAMARA DE AR NOVA 17,5X25 NOVA COM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 
(BICO CENTRO). CENTRO). EXCLUSIVO ME/EPP 

2 

60 

RS 350,00 
,...) 
a 
2 

CAMARA DE AR NOVA 19,5 R24 NOVA COM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. EXCLUSIVO ME/EPP 

I 

4 
R$ 400,00  -. 

PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, 
CONVENCIONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO R4, PARA USO NO 
EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4, 
CAPACIDADE DE CARGA 10 - 2790KG, LARGURA DE SEÇÃO 
307MM E DIÂMETRO EXTERNO 991MM, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 26,0MM, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIM°  DE 5 ANOS, PRAZO DE kABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

16 

RS 3.000,00 
4 
Ei  
.9 

PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO 02/L2 DESENHO SIMETRICO, CAPACIDADE DE 
CARGA 3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 =I, DIÂMETRO TOTAL 
1.348 mm, COM 16 LONAS. QII808NG2/L2 COM CAMARA SULCO 
MÍNIMO 25,4MM SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NM)  
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FlRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR EXCLUSIVO 
ME/EPP 

e 

24 

R$ 6.000,00 

Ite
m

  4
5 

PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO 02/L2 CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, LARGURA 
DE SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 LONAS E 
SULCO MINIMO 25,4MM SEM CAMARA. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA M1N1MO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCIIUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 

e  
z 

36 

D 2 
RS 5.000,00 

4 
E 

7 



PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, DESF,NHO 02/L2, PROFUNDIDADE 
DE SULCO MÍNIMA DE 25,4mm, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA 
DE 3350 kg, LARGURA DE SEÇÃO 451 E DIÂMETRO EXTERNO 
1359, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOI.DADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONFAIRIGESTONE,  GOODYEAR OU SIMILAR AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
40 

RS 6.000,00 

It
em

  4
7 

PNEU 19,51)24 NOVO, COM 16 LONAS, RADIAL, PARA USO NO 
EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADETRA  CATERPILLAR  416E. 
CAPACIDADE DE CARGA 12 — 4620KG, LARGURA DE SEÇÃO 493 E 
DIÂMETRO EXTERNO 1316, PROFUNDIDADE DO SULCO 30,5MM, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

8 

R$ 6.000,00 

It
em

  4
9 

It
em

  4
8  

PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO NO 
ROLO COMPACTADOR  CATERPILLAR  C5533E MODELO:QH611. 
INDICE DE CARGA E VELOCIDADE 12. INDICE DE CARGA 
3.615KG, DIÂMETRO EXTERNO I.605MM, CIRCUNFERÊNCIA DE 
ROLAMENTO 4.790MM. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO !HAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RF.CAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/I3RIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

S 

6 

R 9.000,00  S 

PROTETOR 1400X24 NOVO. EXCLUSIVO ME/EPP 7 .D 60 
R$ 150,00 

a  
in  
S 
2 

PROTETOR I7.5X25 NOVO. EXCLUSIVO ME/EPP 
R 

60 
200 

72, 
a 
2 

PNEU PARA CARRINHO DE  MAO  3.25/8. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 

18 
50 B V, ... 

TOTAL ES - 

DATA: / / 
M I  LAN  0 COMERCIO Assinado de forma digital por 

MILANO COMERCIO DE 
DE PNEUMATICOS PNEUMATICOS 

D6 
LTDA:36097231000102 

L
D

T
ad

2:
s
3
,2

0
0
9
2
7
3

2
0
3
5
10 1 
.
00
11 15

02 
59:50 .03.00, 

 

C4RIAI8OUSS/VA7'UR4 

Orçamento dcvc  ea  anexado  an  reaposta ao c.nsail solicitante o mais breve  passive!,  com cabeçalho devidamente preenchido e: I. Em caso  dc  assinatura eh:weak:a diapatsa-
se o carimbo; 2. Em caso de envio por  email  também é dispensável a assinatura eletrinnico, deendo sa inserido no campo especifico a Logo da empresa e nome do 

responsável. 

8 



09-1  
Município de Capanema — PR 

Município de Capancma, Cidade da Rodovia 
Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
01 dia(s) do mês de junho de 2023. 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Autorizo a tramitação do presente processo administrativo de contratação, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CA.MARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO 
DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E 
VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., nos seguintes departamentos competentes 
com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — Página: 2 



L, 
(f_y,q)98 Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
01 dia(s) do mês de junho de 2023. 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 01/06/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE 

PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO 

PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS 

LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., informamos a existência de previsão de recursos 

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que 

o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 
Exercic 
io da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 3350 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 3550 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —Nww.capitnerna.pi uov.br  Página: 3 



Respeitosamente, 

0 ti  

Município de Capanema — PR 

2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4120 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 6010 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Téc. Co 83/0-2 
CPF: .959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — ; Página : 4 



Município de Capanema — PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 39/2023 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema— Paraná 
www.comnras2overnamentais.20v.br   "Acesso Identificado" 

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n°75.972.760/0001-

60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, por 

intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Belle,  torna pública a realização deste 

processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. 0rgão Gestor: Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
1.1.2. Órgãos Participantes: As demais Secretarias da Administração Municipal 

I ; • t o  ' • • ' 

••,1 

RESUMO DO OBJETOti ' ' ,•• ,•,. •‘; 

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
VEÍCULO pEmÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS 
PESADAS .E .VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 2.653.213,81 (Dois Milhões, 
Seiscentos e Cinqüenta e Três Mil, Duzentos e Treze Reais e Oitenta e Um Centavos). 

1.4. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

1.5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote 

1.6. SISTEMA: Registro de Preços 
, 

1.7. PARTICIPAÇÃO: Com Cota Reservada para Empresa Me-EPP 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

0210/2023 As 08h30min. 

UASG: 987487— PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.2ov.br .  

1.9. PREGOEIR(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 

disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2020, da 

Lei Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei n° 

8.666/1993. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000- Fone:(46)3552-1321 
CNR1 IV 75.972.760/0001-60 --- Pagina: 

(versào edital pregão eletrônico: 2.23) 

1.2. 



Município de Capanema — PR 

2. DO OBJETO 

2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto encontra-

se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 

2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por meio da  

Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.nr.gov.br  

(https://www.capanema.pr.gov.britransparencia/admilicitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal Compras 

Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus anexos e termo de 

referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 

Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esdarecimentos ou providências em 

relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça  corn  antecédatia 

de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas' 0(a) pregoeiro(a) e protocolizada § erri dias 

úteis, das 08h00 As 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Setor de 

Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de  e-mail  no endereço detrôtrico: 

licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.1.2. Caberá • ao(a) pregoeiro(a), auxiliado'pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 'de' Ard-02 (dois) dias úteis' con'tadds da data de 

recebimento da impugnação. • .„ 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir•sobre a impugh45dthtes da abertura do certame. 

3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implitae alteração do Edital capaz 'de'afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPI: ou RG, em se tratando de pessoa 

• .flsida,' é tk  CNN,  em se tratando` 6 pesSoa'jüridida.(pordódttmento original ou cópia autenticada), bem 

como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 

signatário, efetivamente, representa.e possui poderes de representação da impugnante. 

3.2.1. Os pedidos de esclarecirnentôs referentes a este processo licitatório deverão ser enviadÓs 

ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores A data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente 

ao  e-mail:  licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.2.2. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível  corn  o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o 
terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, 
de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  corn  poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n°8.666/1993; 
que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 
que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como  
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital e que a  
proposta apresentada está em conformidade com as exiancias editalicias, 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal. 

4.4. Independentemente do disposto no subitem 4.3, como requisitos para participação  neste processo de 
contratação, a proponente apresentará as seguintes DECLARAÇÕES (na forma da Declaração Unificada 
anexa):  
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a) de ciência e de concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, 
no Termo de Referência/Projeto Básico, minuta da Ata de registro de preços/contrato e 
demais anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
anexos, bem como de que a proposta comercial apresentada está em conformidade com as 
exigências do processo de contratação; 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de recebimento e de 
pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência/ Projeto Básico, assumindo a 
responsabilidade de cumpri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 
proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de 
jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXX  III,  da Constituição Federal; 

e) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inid6neos 
ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

0 de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não 
se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

g) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente; 

h) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso Ill 
do artigo 5° da Constituição Federal; 

i) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 
estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

j) de que NENH UM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

k) De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 
respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

4.5. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs), aplicam-se as seguintes 
disposições: 
4.5.1. A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), empresas de pequeno 

porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — 
MEI, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, 
conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n°3/2018. 

4.5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o 
terceiro dia útil anterior a data do recebimento das propostas. 

4.5.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COM PRASN ET, no ato da abertura do Pregão. 

4.5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  corn  poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n°8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste Edital. 

4.5.5. Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste Edital. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação suieitará a  
exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do contrato, quando for o 
caso, sem preiuizo da aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital.  

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. 0 Credenciamento 6 o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

5.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, A correção 

ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das demais fases 

e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

www.com  pras2overnamentais.2ov.br,  na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 

(Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 5°). 
6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação, a proposta  corn  a descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua 

marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos documentos. 

6.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha. 

6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, § 1° da  LC  n° 

123/06. 
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6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da fase de 

habilitação. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de acordo com 

o indicado no item I deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 

b) Marca/modelo do item; 

c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares A especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com o 

indicado no item I deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 

b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 

c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 

d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares A 

especificação do "ferino de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no Órgão cómpétente, 

quando for o caso. 

7.3. Ein se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior 'desconto",  de acordb  Coin  o 

indicado no item I deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 

b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 

c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares A especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no Órgão 

competente, quando for o caso. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

7.6. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar da data de sua 

apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 
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7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 

faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

8.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão pública na 

internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 

e início da etapa de lances. 

8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

8.4. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo  corn  

o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com o 

indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 
8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo). 
8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no item I deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 0,1% (um décimo por cento). 
8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 

o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.14. Seri'  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 
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8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor prego. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente A Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 
8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto A Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  
arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, com a finalidade 
de negociar pregos menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida melhor proposta 
para a Administração. 

8.32. -A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.33. Após a negociação do prego, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 

proposta definitiva de preços. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que este anexe em 

ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA 
DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) 
pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar os 
documentos utilizando o  link  "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 
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9.2. 0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de  Preps  no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a partir 
da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 
8h As 11h3Om e das 13h15min As 17h30m1n. 

9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do  e-mail:  
licitacao(&,capanema.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável pelo envio deverá entrar em 
contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  e-mail  e do seu conteúdo. 0(a) 
pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 
9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 

(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio 
da Proposta Definitiva de  Preps,  sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não 
aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de  Preps  deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

9.6. 0 licitante  clue  abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 9, 
será desclassificado e suieitar-se-á As sanções previstas neste Edital.  

9.7. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de pregos, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo 
de validade da proposta definitiva de  preps  será de 1 (um) ano, contado da data da 
apresentação da proposta definitiva de pregos; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
I) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com ate duas 

casas decimais (0,00). 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 

com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em 
percentual. 

9.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com o 
indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem 
o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e 
totais. 
9.8.1. Na indicação dos  preps  unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos  preps  unitários de todos os itens, levando-se em 
consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do 
lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

9.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 
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9.11. A proposta apresentada terá que refletir pregos equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 

apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação as especificações contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico e A compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e 

desde que previsto no Termo de Referência. o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado 

em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo 

e condições indicados no termo de referência. 

10.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 

estipulado no Termo de Referência. 

10.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

Justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta 

do licitante será recusada. 

10.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
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sucessivamente, até a verificação de uma que atenda As especificações constantes 
no Termo de Referência. 

10.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

10.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o 
qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

10.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
em  lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na  
metodolo2ia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote para a  
empresa vencedora se o preço ofertado for i2ua1 ou menor ao preço apresentado por esta mesma  
empresa na fase interna da licitação.  

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br).  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF 
ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
quando for o caso. 
11.5.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 
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11.5.2. É, dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(Oes) valida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

11.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa a: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede; 

C) Em se tratando de Microempreendedor Individual -- MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n°48/2018, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da documentação 
relativa A: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ;  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,  relativa ao 

domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 

c) Prova de regularidade para  corn  a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão  
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,  expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do licitante, 
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos relacionados  corn  
o objeto licitado; 

I) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço (FGTS);  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),  nos termos da Lei n° 
12.440/2011; 
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h) a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO  III;  
i) Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a licitante deverá 

apresentar toda a documentação relativa A habilitação, porém, em havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos 
do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no 
prazo estipulado implicará na inabilitação da empresa. 

i.2) 0 licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda a Declaração de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o modelo anexo, cuja veracidade 
das informações é de exclusiva responsabilidade da proponente, sob as penas da 
lei. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Não se Aplica 

11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Conforme Termo de Referência 

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
12.1.1. O não atendimento das exigências constantes do item I 1 deste Edital implicará a inabilitação 

do licitante. 
12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do  
processo desde a realização da sessão pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

12.3. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

12.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto e, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
12.4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

momento anterior da mesma licitação. 
12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
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12.6. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários A 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de  Preps  atualizada ou 

não atender As exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ ou INABILITARÁ, 

conforme o caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da Imprensa 

Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita A nova consulta 

a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 

desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

12.10.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos A Habilitação Jurídica, 

Qualificação econômico-financeira e A Regularidade fiscal e trabalhista incluidos no 

sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação. 

12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente  corn  os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 

disposto quanto A comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 10 da  LC  n° 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 

vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da documentação de 

habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 

sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 

demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 

convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 

13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

no  site:  www.compras2overnamentais.zov.br  

13.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 

13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

C) manter a decisão, encaminhando o recurso A autoridade competente; 

13.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
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13.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e acbiinh-Ará o 
procedimento A autoridade superior para homologação. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do  prep  melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 
14.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no S1CAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar 

será declarado vencedor. 
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender As exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do 
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente. 
15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração 

aquisição/contratação do objeto/serviço licitado. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o 
resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
16.1.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório. 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, reabrir 
a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
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16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de  Preps  quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referencia, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, pregos registrados e demais condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas 
condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência da 
ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata, o contrato 
ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro prevista 
nos artigos 20 e 21 do Decreto n°7.892/13, o Pregoeiro poderá convocar o licitante subsequente, na ordem 
de classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os licitantes remanescentes, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis ao licitante vencedor. 
16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o licitante melhor 

classificado, na sequência, para tentar reduzir o prego ofertado na licitação e compatibilizá-
lo com o  prep  de mercado atualizado. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA 
17.1. A contratação  corn  o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão,  sera  formalizada por 

intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Pregos, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

17.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição  (art.  90, inciso XI, do Decreto n° 
7.892/2013). 

17.2. 0 órgão enviará ao fornecedor com prego registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

17.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, salvo por aceitação expressa e 
fundamentada da Administração Municipal. 

18. DA ALTERAÇÃO, 1)0 CANCELAMENTO E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. A alteração da Ata de Registro de  Preps  e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão 

disciplina da Lei n°8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, conforme previsto na Ata de Registro 
de  Preps  anexa ao Edital. 

18.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de  preps,  inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n°8.666/1993, sem prejuízo da possibilidade de alterações 
dos contratos eventualmente firmados. 

18.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de  preps,  durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.4. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de  preps,  deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

18.5. A manifestação do Órgão gerenciador de que trata o subitem 18.4 fica condicionada à apresentação de 
solicitação e justificativa pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de  preps,  que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal 
da utilização da ata de registro de  preps.  
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18.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o árgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

18.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens previstos no termo de referência e registrados 

na ata de registro de preços para o árgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

18.8. 0 quantitativo decorrente das adesões A ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 

os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.9. 0 procedimento de adesão à ata de registro de preços será divulgado no Portal Eletrônico do Município. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, conforme 

minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo 

os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro de  preps;  

b) justificativa da quantidade do objeto que  sell  prevista no contrato; 

c) indicação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) justificativa da vantajosidade da conversão da ata em contrato; 

e) Modelo de gestão e de execução da contratação, se houver alteração; 

f) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter o  prep  

vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do contrato, salvo na hipótese do  art.  

65, II, alínea "d", da Lei n°8.666/1993; 

g) indicação da dotação orçamentária. 

19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio. 

19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita A vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, isto 6, ao exercício financeiro de sua celebração, com exceção das hipóteses 

previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n° 8.666/1993. 

19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as 

demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde 

que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho A vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo A sua ocorrência; 

omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 

do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-Geral do 

Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n°8.666/1993, com a devida análise 

da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato. 
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20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias Citeis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

20.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.2.2. 0 prazo previsto no  sub  item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no 

Termo de Referência; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei n°8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 

da mesma Lei. 

20.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 

20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 

e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou 

procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou procuração e cédula de identidade do 

representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993, bem como as 

disposições no contrato. 

20.11. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n°8.666/1993. 

21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços solicitados na forma e 

no prazo previstos no Termo de Referência. 

21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
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21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata de registro 

de preços, o árgão público interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de 

serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o caso; 

I) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo árgão público solicitante. 

21.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado A Secretaria Municipal de 

Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não com a nota de empenho, 

e devolverá a documentação para o órgão interessado. 

21.2.3. 0 Órgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente com a requisição de empenho 

e/ou a nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  

21.2.4. A licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 

requerimento indicado no subitem 21.2.1, cujo prazo  sera  contado a partir do dia seguinte ao 

encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 

21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 

quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização para o licitante 

contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 21.2.1 configura a 

concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em 

arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de árgftos internos e externos. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 

22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 

22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá a 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 

o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo máximo de 2 

(dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 

termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 

servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a verificação da 

compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e da 

solicitação mencionada no subitem 21.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e assinadas pela 

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais 
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serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria 

solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizara inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços prestados, 

por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pela solicitação de contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço 

e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 

outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e 

a solicitação indicada no subitem 21.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituido/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 

para a empresa contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo, desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão 

do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao 

Departamento de Compras do Município. 

22.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste edital, 

poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do subitem 21.2.1, 

somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 

o restante. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto/serviço, nos termos do 

item 22. 

23.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 

a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
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contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 
de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados, observando-se o 
Decreto Municipal n° 7.217/2023. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

23.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de Referência, na Ata de Registro de  

Preps,  no Termo do Contrato ou em instrumento equivalente. 
23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, da Tesouraria e do Controle Interno deverão exigir dos 

órgãos interessados o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para realizarem os 
procedimentos contábeis, de pagamento e de prestação de contas, sob pena de responsabilidade 
solidária pela malversação de verbas públicas, respeitando-se a as atribuições de cada órgão. 
23.12.1. A recusa fundamentada da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas 

e de pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada nos itens 
21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos 
servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto 
dos Servidores. 

23.12.2. 0 disposto no subitem 23.12 não impõe a atribuição de realização de conferência de 
toda a documentação exigida para o recebimento definitivo de cada contratação, mas, 
sim, a exigência de que os termos de recebimentos, notas fiscais, requisições e notas de 
empenho contenham as informações necessárias e a indicação de cumprimento dos 
procedimentos necessários pelos agentes públicos de cada etapa da execução contratual 
e da liquidação de despesa. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 
a) Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de preços; 
e) Apresentar a proposta definitiva de  preps  e não apresentar a documentação de habilitação; 
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I) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo  in  idôneo; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Fizer declaração falsa; 

j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado 

da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a gravidade e as consequências 

da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com a gravidade e as consequências 

da conduta do licitante, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no 

Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato serão observadas as seguintes regras básicas: 

24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n°8.666/1993 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de  in  idoneidade para licitar ou contratar. 

24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n°8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com as seguintes 

adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em horas,  sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em dias,  sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços,  sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 

aplicação da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) multa de 1% (um por cento) até 10"/o (dez por cento) sobre do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição 

deste Edital, da Ata de Registro de Pregos, do Termo do Contrato ou de Termo de 

Referência, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na 

reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação previsto 

no item 1 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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I) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação previsto no 
item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública será aplicada por prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 
24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 
Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas As 
empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 

órgãos de controle. 
24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
nos termos do  art.  49 da Lei n°8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n' 75.972.760/0001-60 — Página: 23 

(versão edital pregão eletrônico: 2.23) 



NIunicipio de Capanema -- PR 

    

       

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

25.6. Nenhum ato  sett  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA E DA 

GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da contratação. 

26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 

aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços prestado. 

26.3. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde se 

encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, fica sob 

responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que 

por ventura se fizerem necessários A perfeita solução do problema 

26.4. Incumbe A Contratada o ônus da prova da origem do vicio/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  

27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta":  A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do Órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Pratica Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 
27.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encam  Mimi.  os  fa  tos para apuração pelo Fiscal da Contratacão, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 
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28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.bri. 

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4. Corn  fundamento na norma do  art.  43, § 30, da Lei n° 8.666/1993, é facultado ao(à) pregoeiro(a), 
Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a 
realização da sessão pública. 

28.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação vigente. 
28.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
28.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 

28.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 
reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) pregoeiro(a) ou 
por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo 
administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou 
procurador,  corn  identificação clara do subscritor. 

28.11. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
28.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante,  corn  número de CNPJ. 

Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

28.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 
prazo fixado. 

28.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

28.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 

de Capanema. 
28.16. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
28.17. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicara o afastamento de 
qualquer licitante. 

28.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
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ANEXO I Termo de Referência Definitivo (inserido na fase interna cio  process()  de I icitaeao 

ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Preços. 
ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada. 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP. 
ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO VI Minuta do contrato. 

Gabinete do Prefeito do Município de.  Capanema - Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 01 dia(s) do mês de junho de 2023. 
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ANEXO—li 
MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 
se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por , cargo, 
RG , CPF , (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° xx/2023, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo indicado nos 
documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da proposta definitiva de pregos. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 

9. Declarar que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
a) Rubricar todas as folhas e assinar a última; 
b) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
c) 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais 

(0,00); 
d) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no item I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
e) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com 

o indicado no item I do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem 

o lote, com todas as especificações individualizadas, bem corno os seus respectivos preços unitários e 
totais; 

e.l. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 
proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os itens, levando-se em 
consideração o prego total do lote indicado na proposta inicial de pregos e o valor total do lote 
considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

 de 2023. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO -  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do  Parana  

Edital de Pregão Eletrônico n° XX/2023 
Objeto: (...) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa , inscrita no 
CNPJ n° , com sede na , através de seu  representante legal infra- 
assinado,  DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, 
no Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de preços/contrato e 
demais anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
anexos, bem como que a proposta comercial apresentada esta em conformidade com as 
exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de 
pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; que a proponente não  emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 
proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição 
de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inidôneos ou 
impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando  trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  
do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 
estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

I) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratara empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 
respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação,  indicamos as seguintes  informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do 
RG sob n°  e CPF  n° , cuja 
função/cargo é  (sócio administrador/procurador/ diretor/etc),  responsável 
pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este  processo de contratação,  bem como em caso 
de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 
forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
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1 -  E-mail:  
2 - Telefone: 
3 - Whats  App:  
4 -  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os dados 
anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob 
n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da presente 
contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório e seus Anexos. 

Local e data.  

Assinatura 
(Nome representante legal) 
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ANEXO - IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

de 2023. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)) 

MUNICÍPIO DE CAPA NEMA - PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2023 

Aos dias do mês de de , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n°75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  com 

fundamento no  art.  15 da Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal n° 4.118/2007, 
considerando a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico xx/2022, devidamente 
homologado e publicado no Diário Oficial do Município de Capanema em XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

, se 
diada na , , na cidade de , Estado do , inscrita no CNPJ sob o 

 e Inscrição Estadual sob o n° , doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu  Sr. , portador do RG   e do CPF n' 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, para atender as 

eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 

requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tell  inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento em 

XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
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4.2. No valor acima estão inclu idas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de adm inistração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1.  A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 

local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal: 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de  2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 

contrato; 

t)  Comunicar à Administração, no prazo máximo de  24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 

função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  corn  transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 

fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2.  A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 

desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3.  A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA OUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d)  Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo 
quinto) dia útil do mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1" (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no 
mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 
no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual  sell  emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  
PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sell  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no S1CAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

b) O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome 
da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa,  corn  os recursos 

meios que lhes são inerentes. 
7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
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7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  

I 365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

--- 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, 
respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei 
n°8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 
praticado no mercado. o órgão gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de  preps  e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 
de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o árgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n°8.666/1993, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do 
critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 
liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o árgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/ 1 3. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro 

de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
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1) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante, 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação A Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2.  A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n°8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se 
o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 

11.5.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento,  sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades. 

11.8.  A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá A 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 
produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório,  identificando o produto/serviço, cuja 
finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento A CONTRATADA. 

12,1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de ate 15 (quinze) dias, a liquidação da 
despesa, isto d, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município 
ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com 
a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 
órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 
CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 
descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1.  Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n°8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16.  CLAUSULA  DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1.  A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA  DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1.  Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 
utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA  DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0  ()Tao  Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do 

Município. 
18.2.  Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

.praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 
a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2.  Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA -  DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato: 

b) "Prática Fraudulenta":  A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva":  Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em 
níveis artificiais e não competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o 
Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSICOES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual. na  Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n°8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico n° xx/2023, o seu respectivo Termo de referência e seus eventuais anexos, bem como a proposta 
definitiva de  preps  da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO BELLÉ XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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ANEXO VI— (MINUTA DO CONTRATO N° XX/2023) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 
XXXX, PROVENIENTE DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XX. 

Pelo presente instrumento, de um lado o  MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  com sede na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60,  a seguir 

denominado  CONTRATANTE,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA XXXXXXXXXXX- CEP: 
XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada 

CONTRATADA,  vem firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no Processo de 
Licitação Pregão Eletrônico n° XX/2023, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

1.  CLAUSULA  PRIMEIRA - DA DESCRICAO DO OBJETO  
1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade l'reeo 
unitario 

PrCÇO total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 
aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de X (xxxx) meses, a  part  ir da data da assinatura deste 

instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento em 

XX/XX/XXXX. 
3.2.  0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  
5.1.  A Contratada obriga-se a: 
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a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 

contrato; 
I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA MARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (decimo 
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quinto) dia útil do mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1' (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no 

mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 

no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 

qual  sera  emitido até o 50  (quinto) dia  (ail  de cada mês. 
7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  
PIX, ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao S1CAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 

de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou. 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 

seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa 
em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei.Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 

meios que lhes são inerentes. 

7.11. É, vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 

como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=1xNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 
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(6 / 100)  

365  
N = Número de dias entie a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário A regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, 
respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. Na hipótese deste instrumento contratual ser derivado de uma ata de registro de preços, a Contratada 
aceita, independentemente de indenização, a supressão do quantitativo contratado acima do limite previsto no  art.  

65, § 10, da Lei n° 8.666/1993, não havendo obrigatoriedade de o Município adquirir/contratar a integralidade do 
saldo contratual. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência: 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
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d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa  corn  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação A Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n°8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se 

o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 

pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 

prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 

caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação cio serviço for concluída, caberá A 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja 

finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo 

uma cópia do documento A CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 

do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 
despesa, isto d, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município 
ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizara inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com 
a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo Ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada devera providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 
órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando urna das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores a exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 
CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8.0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1 999, a Administração Pública poderá motivadatnente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n°8.666/1993, na Lei n°9.784/1999. bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento. 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 
utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCI MA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados 
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(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o 
Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACAO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. As questões decorrentes cio presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n°8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 
20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do PregAo 

Eletrônico n° xx/2023, o seu respectivo Termo de referência e eventuais anexos, bem como a proposta definitiva 

de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 

Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 

Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 166/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N°: 1368/2023 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
eiRGA0 INTERESSADO: Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos e outros. 
ASSUNTO: Controle prévio de legalidade de processo de contratação. Pregão Eletrônico. SRP. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de pneus, câmaras e protetores para a frota municipal. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE PROCESSO 
DE CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. 
FORMATO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DO 
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 

presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no 

processo administrativo fisico: 
I) Portarias n° 8.376/2023 e n°8.418/2023; 

II) Solicitação da contratação;  

III) Termo de referência; 

IV) Documentação da Pesquisa de pregos; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 

VI) Parecer Contábil. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 

2.1. Informações preliminares. 
Importante asseverar, inicialmente, que compete a Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  53 da 

Lei n° 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise 
da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contratação 
pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto 

veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento 
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos 

essenciais. 
Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 

acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 

como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios que regem a 
Administração Pública. 
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Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das  contratações públicas, 

é permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar  a cada processo de 
contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente 
processo, optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contratações públicas. Desse modo,  
seed()  aplicadas as nomas previstas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
bem como, de forma subsidiária, na Lei n° 8.666, de 1993, para a fase externa da licitação e durante toda 
a relação contratual/obrigacional com a pessoa jurídica vencedora do certame. 

Contudo, no que tange à fase interna do processo de contratação, por inexistência de 
incompatibilidade, pela rotina administrativa estabelecida pelos órgãos competentes, pela inexistência 
de regulamentação local de diversos institutos referentes is licitações e contratos administrativos, 
vislumbra-se possível a aplicação, por analogia, das disposições da Lei n° 14.133/2021,  para 
fUndamentar os atos praticados pelos agentes públicos municipais, não se tratando de aplicação  conjunta, 
vedada pela nova Lei de regência. 

2.3.0o Termo de Referencia.  
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6°, inciso XXIII), termo de referência é o 

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros 
e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluidos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contra/ação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando lido for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado  todo o  ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de  como o  contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 
fi modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto  sera  acompanhada e 

fiscalizada pelo órglio ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
z) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos pregos unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

j) adequação orçamentária;" 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa,  os principais elementos do termo de 

referência  sea:,  abordados na sequência. Vejamos. 

2.3.1. Definição e quantidade do objeto. 
O termo de referencia e os seus documentos anexos descrevem o objeto da contratação, 

indicando as informações necessárias para a contratação. 
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Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos itens que compõem o objeto da 
presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento. 

2.3.2. Condições de execução do objeto da contrafação.  
Considerando as peculiaridades do objeto da presente contratação, vislumbra-se que o 

termo de referencia prevê o prazo e as condições da execução contratual, havendo regras claras 
para os licitantes. 

2.3.3. Da vigência da ata e/ou do contrato administrativo.  
0 prazo de vigência da ata e/ou do contrato, previsto no termo de referência, está de acordo 

com as disposições legais que regem o tema. 

2.3.4. Dos recursos orçamentários. 
O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratado. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.3.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
0 termo de referencia não previu regras especificas para o recebimento do objeto da 

contratação. 
Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas no tópico 22 da minuta do edital. 

2.3.6. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Com efeito, o(a) servidor(a) indicado(a) no termo de referência é de provimento efetivo, 
cumprindo as exigências legais e regulamentares. 

2.3.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratado. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referencia 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os interessados 
possam oferecer as suas propostas e indica as cláusulas mínimas para a execução contratual, com as 
ponderações indicadas neste parecer. - 

2.4. Da pesquisa de preços. 
Consta nos autos a documentação relativa à pesquisa de pregos realizada, constando o relatório 

de pesquisa confeccionado pela Secretaria Municipal interessada, com a metodologia adotada. 
Nesse rumo, considerando a dinâmica administrativa, vislumbram-se suficientes as informações 

contidas no processo. 
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Ademais, cumpre consignar que a veracidade das informações contidas na pesquisa de preços e 
adoção da metodologia para indicar o valor máximo a ser pago pela municipalidade é de 
responsabilidade do agente público que confeccionou o documento, o qual deve observar estritamente 
as regras vigentes sobre o terna. 

2.5. Da Minuta do Edital.  
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: 

 

"Edital Pregão Eletrônico - Versão 2.23". 

 

2.5.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados em dois 

fatores: (i) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço 

comum, nos termos da Lei ri° 10.520, de 2002; e  (ii)  a necessidade de se contratar aquele que 

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no processo 

de licitação. 
Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520, de 2002, 

restrita A. contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando 
a acelerar o processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 
determinadas e especificas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei n° 8.666/1993. 

A própria Lei mencionada alhures, em seu  art.  10, parágrafo único, esclarece o que se deve 

entender por "bens e serviços comuns": 
"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado ". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços comuns", 
citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra 
"Manual de Direito Administrativo" (25 Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 
termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e 

serviços: 
"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 

regulamentai; foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000. No anexo, onde há a 
enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o 
pregão  set-6 adotado em grande escala ". 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo 
de referencia, e considerando a existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de 
identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade da adoção 
do pregão como modalidade desta licitação. 

2.5.2. Do Formato da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e tendo em vista que 

a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem apontadas nesta rubrica. 

2.5.3. Do critério de julgamento. 
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por lote. 
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2.5.4. Da adoção do Sistema de Registro de Pregos.  
No caso vertente, o termo de referencia indica a adoção do sistema de registro de pregos. 

0 caso é mesmo de adoção do SR_P. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 1993:  

Art.  15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(.) II - ser processadas através de sistema de registro de  preps;  

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto n2  
7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o que estabelece o  art.  32:  

Art.  320  Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou sei-viço, houver necessidade de contratagaes 

frequentes; 
- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;  
III  - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgdo ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 

a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende aos requisitos 
legais para a adoção do SRP, notadamente o incisos I a IV supramencionados. 

2.5.5. Dos requisitos de habilitação. 
A documentação exigida nos subitens 11.11, 11.12, 11.13 e 11.14 está adequada ao objeto 

da contratação. 
Denota-se, por oportuno, que houve a indicação de marcar como parâmetros de qualidade 

dos produtos a serem adquiridos, isto e, apenas como referencia, não impedindo o fornecimento 
de outras marcas, desde que apresentada a documentação de habilitação técnica exigida no termo 
de referência, sob pena de inabilitação. 

2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei n° 

8.666, de 1993, especialmente o disposto no seu  art.  40. 

2.6. Da minuta da ata e/ou do contrato.  
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as 

cláusulas essenciais dispostas no  art.  55, da Lei 8.666, de 1993, conforme modelo confeccionado pela 
PGM. 

2.7. Recomendações.  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
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descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 

ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do processo de contratação. 

Município de Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao(s) 11 dia(s) do mês de agosto de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradormgcapanenia.pr. gov.br  Página: 6 



Município de Capanema — PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
14 dia(s) do mês de setembro de 2023. 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 39/2023 

DE: Prefeito Municipal 
PARA:Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO 
a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, que  tern  por objeto o AQUISIÇÃO DE 
PNEUS, CAMARAS E PROTETORES PARA CAMINHOES, VEÍCULO DE MEDIO 
PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS 
LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Pregoeira e Equipe de Apoio nomeada pela Portaria n" 8.377 de 31/03/2023, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 1177 de 
10/04/2023. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias.  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  39/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatário, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n239/2023. Tipo de 

Julgamento: Menor prego Por Lote, Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO 

ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 

FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 2.653.213,81 
Dois Milhões, Seiscentos e Cinqüenta e Três Mil, Duzentos e 

Treze Reais e Oitenta e Um Centavos). Abertura das 

propostas: 08:30 Horas do dia 02/10/2023. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 

informações podem ser adquiridas no Departamento de 
Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 

sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— 

Capanema — Paraná — Centro e também no  site  

www.capanema.pr.gov.br. 

Ca panema, 14/09/2023 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 

S 
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00039/2023-000 SRP 

1 - Itens da Licitação 

- Pneu carrinho mão 

Descrição Detalhada: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha , Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Características Adicionais: Maciço E Sem Câmara 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 14 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

„Válor ynitãqo (R-
TI IRA DE 

 
•.• . . p) ! ; '-'-i t-  -57A4  Tv  A ._  
Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

-;7r n i ; , ; A  'ALP,:  i t •  if:-AI. m:.-.  c:Ar•A, h:¡;•:1\PiA _ 
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,61 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (14) 

Grupo: G1 rI.. /C . 
Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 110/90-17, INDICE DE VELOCIDADE T, CARGA 60 (250 KG POR PNEU) SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFA1URADO, NA() RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA.  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento' diferarrYciado: Não 

ÁplFcabiIidadeIbéèiótó 7174/2010:  Não 

ea'uanfrdaire testiie' 3 

de JulgeMe46:71 •`' Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 355,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Minimo entre liahces (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidé,i4e.): • Capanema/PR (3) 

Grupo: G1 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

3 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 195/55 R15, 1NDICE DE PESO 85/515KG,INDICE DE VELOCIDADE V-240KM/H, ADERÊNCIA CLASSIFICAÇÃO A, 
TEMPERATURA CLASSIFICAÇÃO A E BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 6 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento': ' Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor UnitAild (2$).i 521,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE duintldade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (6) 

Grupo: G1 
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156 
- Reparo e pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 195/65 R15 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE H - 210KM/H,INDICE DE CARGA 91 — (615 KG), BANDA DE 
RODAGEM 65% E PESO MINIMO DE PNEU 8.371KG. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 26 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 521,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (26) 

Grupo: G1 

- Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 205/55 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), 1NDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 613,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (15) 

Grupo: G1 

6 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 205/60 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), INDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não „ 

Quantidade Total: 30 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de.Valor: ,,Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 668,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (30) 

Grupo: G1 

r7 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 205/70 R15 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), iNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 12 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 718,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (12) 

Grupo: G1 
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8 - Reparo de pneu / câmara de ar 

 

  

Descrição Detalhada: PNEU 215/75 R16 NOVO, INDICE DE CARGA 116-1250 KG, TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL, DIÂMETRO 728,9MM, 
INDICE DE VELOCIDADE 170KM/H, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA- 0 SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRES1ONE/BRIGES TONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 6 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1.438,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (6) 

Grupo: Cl 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

9 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 225/50 R17 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), INDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

plicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

t.iantidade Total: 6 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 835,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (6) 

Grupo: G1 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

10 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 225/65 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), iNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 48 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

diCalor Unitário (R$): 722,33 

Iúnidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01  

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (48) 

Grupo: G1 

[11 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 225/70 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), INDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE L ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 12 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 890,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (12) 

Grupo: G1 
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41i4 Se de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 225/75 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), 1NDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 6 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 1.068,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: G1 

113  -  Reparo de pneu / câmara de ar 

Capanema/PR (6)  

 

Descrição Detalhada: PNEU 235/70 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE T (190 KM/H), MODELO  OFF-ROAD,  1NDICE DE CARGA 106 (950 KG 
POR PNEU), TALA DA RODA 7". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E  MAO  REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 6 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 969,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (6) 

Grupo: G1 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

14 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 255/75 R15  NT  RADIAL, PROJETADO PARA CAMINHONETES UTILIZADAS EM TODOS OS TIPOS DE 
TERRENOS, ÍNDICE DE CARGA 109 (1030KG), iNDICE DE VELOCIDADE S (180KM/H). SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 12 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1.184,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: G1 

[15 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Capanema/PR (12)  

 

Descrição Detalhada: PNEU PARA VEICULO AUTOMOTIVO, MICROONIBUS  MERCEDES  BENS 515 CDS  SPRINTER  195/75 R16, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 1NDICE DE CARGA EM RODADO SIMPLES E DUPLO 107 (975KG) / 105 (925KG), INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM/H), 8 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 820,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: G1 

16 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Capanema/PR (15)  

Descrição Detalhada: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 175/70 R13, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE DE CARGA 82 (475KG), 
INDICE DE VELOCIDADE T (190KM/H), ADERÊNCIA A E INDICE DE TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 29 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 478,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (29) 

Grupo: G1 

[17 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 175/70 R14, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE DE CARGA 88 (560KG POR 
PNEU), INDICE DE VELOCIDADE T (190KM/H). SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 78 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 518,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (78) 

Grupo: G1 

18 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 R14, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE DE VELOCIDADE H —210 
KM/H, INDICE DE CARGA 86 (530KG), BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

plicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 51 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 486,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (51) 

Grupo: G1 
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Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

eparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE DE VELOCIDADE H —210 
KM/H, 1NDICE DE CARGA 86 (530KG), BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  

GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 482,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (15) 

Grupo: 01 

[20 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/70 R14, SEM CÂMARA 8 LONAS, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001, INDICE DE 
VELOCIDADE T — 190KM/H, iNDICE DE CARGA 84— 560KG. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 83 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 542,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para AdesÕes: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (83) 

Grupo: G1 

21 • Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 205/75 R16, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE DE CARGA 110 (1060KG), 
1NDICE DE VELOCIDADE R (170 KM/H), 8 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 54 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 910,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (54) 

Grupo: Cl 

22 - Pneu carrinho mão 

Descrição Detalhada: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha , Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Características Adicionais: Maciço E Sem  Camara  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 57,33 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Grupo: G2 
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23 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 110/90-17, INDICE DE VELOCIDADE T, CARGA 60 (250 KG POR PNEU) SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 355,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

Grupo: G2 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

24. Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 195/55 R15, iNDICE DE PESO 85/515KG, iNDICE DE VELOCIDADE V-240KM/H, ADERÊNCIA CLASSIFICAÇÃO A, 
TEMPERATURA CLASSIFICAÇÃO A E BAIXO NiVEL DE RUÍDO. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

alplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

uantidade Total: 2 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 521,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2) 

Grupo: G2 

- Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 195/65 R15 RADIAL, iNDICE DE VELOCIDADE H - 210KM/H, iNDICE DE CARGA 91 —(615 KG), BANDA DE 
RODAGEM 65% E PESO MiNIMO DE PNEU 8.371KG. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  26FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
5I27MILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 8 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Lalor Unitário (R$): 521,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (8) 

Grupo: G2 

26 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNE28U 205/55 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM 1H), INDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 613,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade  Maxima  para Adesões: O 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5) 
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4 . 1 162 ,  
Ge po: G2  

127 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 205/60 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), INDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 668,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10) 

Grupo: G2 

- Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: RPNEU 205/70 R15 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), iNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E WM) REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 718,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Grupo: G2 

29 -  Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 215/75 R16 NOVO, INDICE DE CARGA 116-1250 KG, TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL, DIÂMETRO 728,9MM, 
INDICE DE VELOCIDADE 170KM/H, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 1.438,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2) 

Grupo: G2 

- Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 225/50 R17 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), INDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 835,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 
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Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: 02 

[31 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Capanema/PR (2) 

Descrição Detalhada: PNEU 225/65 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), INDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 16 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 722,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (16) 

Grupo: G2 

32 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 225/70 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), INDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR EXCLUSIVO ME/EPP. 

-ratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 890,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Grupo: G2 

33 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 225/75 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), INDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFA JURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

eiritério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 1.068,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Ades6es: 0 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2) 

Grupo: G2 

34 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 235/70 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE T (190 KM/H), MODELO  OFF-ROAD,  iNDICE DE CARGA 106 (950 KG 
POR PNEU), TALA DA RODA 7". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 969,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 
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Loc de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2) 

Grupo: G2 

- Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 255/75 R15 A/T RADIAL, PROJETADO PARA CAMINHONETES UTILIZADAS EM TODOS OS TIPOS DE 
TERRENOS, INDICE DE CARGA 109 (1030KG), 1NDICE DE VELOCIDADE S (180KM/H). SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Não 

4 

Menor Preço 

1.184,67 

UNIDADE 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Grupo: G2 

36 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU PARA VEICULO AUTOMOTIVO, MICROONIBUS  MERCEDES  BENS 515 CDI  SPRINTER  195/75 R16, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE DE CARGA EM RODADO SIMPLES E DUPLO 107 (975KG) / 105 (925KG),INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM/H), 8 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Não 

5 

Menor Preço 

820,67 

UNIDADE 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5) 

Grupo: G2 

37 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 175/70 R13, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 1NDICE DE CARGA 82 (475KG), 
INDICE DE VELOCIDADE T (190KM/H), ADERÊNCIA A E 1NDICE DE TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: G2 

Não 

9 

Menor Preço 

478,33 

UNIDADE 

0,01 

Capanema/PR (9)  

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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38 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 175/70 R14, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE DE CARGA 88 60KG POR 
PNEU), INDICE DE VELOCIDADE T (190KM/F1). SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 26 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 518,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: G2 

[39 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Capanema/PR (26)  

 

  

  

Descrição Detalhada: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 R14, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE DE VELOCIDADE H — 210 
KM/H, INDICE DE CARGA 86 (530KG), BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Ç.....44plicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 17 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 486,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (17) 

Grupo: G2 

- Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE DE VELOCIDADE H —210 
KM/H, INDICE DE CARGA 86 (530KG), BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO  DES  ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE È ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

LiCritério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 482,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5) 

Grupo: G2 

41 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/70 R14, SEM CÂMARA 8 LONAS, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001, iNDICE DE 
VELOCIDADE "T — 190KM/H, iNDICE DE CARGA 84— 560KG. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: ripo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 27 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 542,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 
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Local d -En.trega (Quantidade): 

Grupo: G2 

Capanema/PR (27) 

R-27:—Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 205/75 R16, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. iNDICE DE CARGA 110 (1060KG), 
INDICE DE VELOCIDADE R (170 KM/H), 8 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 18 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 910,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (18) 

Grupo: G2 

43 - Pneu carrinho mão 

Descrição Detalhada: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha , Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Caracteristicas Adicionais: Maciço E Sem Câmara 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 60 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 213,33 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: G3 

- Pneu carrinho mão 

Capanema/PR (60)  

 

Descrição Detalhada: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha , Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Características Adicionais: Maciço E Sem Câmara 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 8 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 139,00 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: G3 

- Reparo de pneu / câmara de ar 

Capanema/PR (8)  

 

Descrição Detalhada: PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM EIXO DIRECIONAL E/OU EIXO LIVRE, EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MINIMO 146/143K, CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 18MM, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA  MINIM  DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRENCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 27 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 3.185,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (27) 

Grupo: G3 
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46 -Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MiNIMO 146/143D, CAPACIDADE MiNIMA DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 20.0MM, ADERERENCIA PISO MOLHADO B, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 45 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 3.485,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (45) 

Grupo: G3 

47 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO MISTO BORRACHUDO 
(ASFALTO/TERRA), iNDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MiNIMO 149/146K, CAPACIDADE  MINIMA  DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, PROFUNDIDAD DE SULCO 20MM, QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 27 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 3.485,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (27) 

Grupo: G3 

48 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 LONAS, EIXO LIVRE, INDICE DE CARGA 135/133 
(1700/1600KG), iNDICE DE VELOCIDADE M (130KM/H), INDICADO PARA MICRO-ONIBUS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Ldtplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 42 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 1.059,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01  

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (42) 

Grupo: G3 
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Descrição Detalhada: PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 LONAS, INDICE DE CARGA 135/133 (1700/1600KG),INDICE 
DE VELOCIDADE M (130KM/H),EIXO DE TRAÇÃO BORRACHUDO, INDICADO PARA 0 EIXO DE TRAÇÃO DE MICRO-
ÔNIBUS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA.° REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 18 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 1.102,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (18) 

Grupo: G3 

- Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 235/75 R17.5 BORRACHUDO/TRAÇÃO NOVO, INDIÇE DE CARGA 135(2.180 KG), LARGURA DE SEÇÃO 235MM, 
TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE (ATE 100KM/H), SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

411  Tratamento Diferenciado: Não 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 

Grupo: G3 

51 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DIRECIONAL/LIVRE RADIAL INDICE DE CARGA MINIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG,INDICE DE VELOCIDADE K — 110KM/H, QUANTIDADE 
DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  DE SULCO DE 19MM, TALA DA RODA DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 3.201,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: G3 

[ T Reparo  de pneu / câmara de ar 

Capanema/PR (20)  

 

Descrição Detalhada: PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA TRAÇÃO/LIVRE MISTO/BORRACHUDO 1NDICE DE CARGA MiNIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, INDICE DE VELOCIDADE K — 110KM/H, QUANTIDADE 
DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  DE SULCO DE 20MM, TALA DA RODA DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 24 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 3.397,00 
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Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1.590,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 



Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (24) 

Grupo: G3 

Quantidade Máxima para Adesões:  
)1: 1  0.4 • 

03t 16  

- Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, BORRACHUDO iNDICE DE CARGA/VELOCIDADE 
MINIMO 149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, iNDICE DE VELOCIDADE K— 110KM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  DE SULCO DE 20MM, TALA DA RODA DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 27 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 3.397,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

  

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (27) 

Grupo: G3 

154 - Reparo de pneu / câmara de ar 

U)escrição Detalhada: PNEU 295/80 R 22,5 16 LISO LONAS PARA USO NO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS LIVRES INDICE DE VELOCIDADE M — 
130KM/H; CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 19 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: MISTO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 8 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 3.584,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (8) 

Grupo: G3 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

- Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS INDICE DE VELOCIDADE M - 130KM/H; APACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPL.° (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE 
SERVIÇO: MISTO BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 26 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 3.684,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (26) 

Grupo: G3 

PREGAO ELETRÔNICO N°00039/2023-000 SRP UASG 987487 14/09/2023 11:18 (15131) 



eparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS INDICE DE VELOCIDADE M — 130KM/H; CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE 
SERVIÇO: BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-
ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 57 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 3.637,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (57) 

Grupo: G3 

r_ Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 750 R16, INDICE DE CARGA 116/114 L, INDICE DE VELOCIDADE M -120 KM/H, PROFUNDIDADE DE SULCOS NO 
MiNIMO DE: 12,3 MM, NÚMERO DE LONAS: 14, PARA EIXOS LIVRE, TIPO DE SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. NOVO. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 12 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 1.602,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (12) 

Grupo: G3 

F
5-8 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 750 X16,CONSTRUÇÃO DIAGONAL. INDICE DE CARGA 120 -1400KG, INDICE DE VELOCIDADE M -130KM/H, 
PROFUNDIDADE DE SULCOS NO MiNIMO DE: 12,3 MM, NUMERO DE LONAS: 14, PARA EIXOS DE TRAÇÃO, TIPO DE 
SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. NOVO. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRENCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 1.186,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (15) 

Grupo: G3 
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59 - Protetor emborrachado 

Descrição Detalhada: Protetor Emborrachado Diâmetro: 10 CM, Material: Estofado Em  Eva  , Revestimento: Lona Marítima , Tipo: Protetor De Barra 
Exercicios , Comprimento: 48 C 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 45 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 117,67 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: 03  

FO  - Protetor emborrachado 

Capanema/PR (45)  

 

Descrição Detalhada: Protetor Emborrachado Diâmetro: 10 CM, Material: Estofado Em  Eva  , Revestimento: Lona Marítima , Tipo: Protetor De Barra 
Exercícios , Comprimento: 48 C 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 12 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 107,33 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

jervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (12) 

Grupo: G3 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

 

61 - Pneu carrinho mão 

 

Descrição Detalhada: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha , Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Características Adicionais: Maciço E Sem Câmara 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 213,33 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 

Grupo: G4 

62 - Pneu carrinho mão 

Descrição Detalhada: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha , Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Caracteristicas Adicionais: Maciço E Sem Câmara 

ratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 139,00 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2) 

Grupo: G4 
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63 eparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM EIXO DIRECIONAL E/OU EIXO LIVRE, EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ CONGO VELOCIDADE MINIMO 146/143K, CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 18MM, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA NANO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 9 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 3.185,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (9) 

Grupo: G4 

Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MINIMO 146/143D, CAPACIDADE  MINIMA  DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 20.0MM, ADERÊRENCIA PISO MOLHADO B, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NAAR' 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR.  gip  
EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 3.485,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: G4 

I65 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Capanema/PR (15)  

 

Descrição Detalhada: PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO MISTO BORRACHUDO 
(ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MINIMO 149/146K, CAPACIDADE  MINIMA  DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, PROFUNDIDAD DE SULCO 20MM, QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. • 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 9 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 3.485,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (9) 

Grupo: G4 
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F6 - Reparo de pneu / câmara de ar 
1 

Descrição Detalhada: PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 LONAS, EIXO LIVRE, INDICE DE CARGA 135/133 
(1700/1600KG), INDICE DE VELOCIDADE M (130KM/H), INDICADO PARA MICRO-ÔNIBUS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 14 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 1.059,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (14) 

Grupo: G4 

67 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 LONAS, INDICE DE CARGA 135/133 (1700/1600KG), iNDICE 
DE VELOCIDADE M (130KM/H),EIXO DE TRAÇÃO BORRACHUDO, INDICADO PARA 0 EIXO DE TRAÇÃO DE MICRO-
ÔNIBUS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

L.../J\plicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 6 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 1.102,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (6) 

Grupo: G4 

68 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 235/75 R17.5 BORRACHUDO/TRAÇÃO NOVO, INDIÇE DE CARGA 135(2.180 KG ), LARGURA DE SEÇÃO 235MM, 
TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE (ATE 100KM/H), SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 6 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

tCritério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 1.590,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (6) 

Grupo: G4 

- Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DIRECIONAL/LIVRE RADIAL INDICE DE CARGA MINIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG. INDICE DE VELOCIDADE K— 110KM/F-1, QUANTIDADE 
DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  DE SULCO DE 19MM, TALA DA RODA DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 6 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 3.201,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00039/2023-000 SRP UASG 987487 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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Intervalo*Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: G4 

VO  - Reparo de pneu / câmara de ar 

Capanema/PR (6)  

 

Descrição Detalhada: PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA TRAÇÃO/LIVRE MISTO/BORRACHUDO INDICE DE CARGA MINIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, INDICE DE VELOCIDADE K — 110KM/H, QUANTIDADE 
DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  DE SULCO DE 20MM, TALA DA RODA DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO  WAX)  SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 8 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 3.397,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (8) 

Grupo: 04 

71 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, BORRACHUDO iNDICE DE CARGANELOCIDADE 
MINIMO 149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, INDICE DE VELOCIDADE K— 110KM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  DE SULCO DE 20MM, TALA DA RODA DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 9 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 3.397,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (9) 

Grupo: G4 

72 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 295/80 R 22,5 16 LISO LONAS PARA USO NO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS LIVRES INDICE DE VELOCIDADE M — 
130KM/H; CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 19 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: MISTO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 3.584,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2) 

Grupo: G4 
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73 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS INDICE DE VELOCIDADE M - 130KM/H; APACIDADE DE CARGA SIMPLES DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE 
SERVIÇO: MISTO BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 8 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 3.684,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Minimo entre Lances (°/0): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (8) 

Grupo: G4 

V4 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS INDICE DE VELOCIDADE M — 130KM/H; CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE 
SERVIÇO: BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE- 
ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

''-e-atamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 19 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 3.637,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (19) 

Grupo: G4 

75 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 750 R16, INDICE DE CARGA 116/114 L, INDICE DE VELOCIDADE M -120 KM/H, PROFUNDIDADE DE SULCOS NO 
MiNIMO DE: 12,3 MM, NÚMERO DE LONAS: 14, PARA EIXOS LIVRE, TIPO DE SERVIÇO: ASFALTO/ TERRA. NOVO. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

N......4uantidade Total: 4 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 1.602,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Grupo: G4 
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ReilarO  pneu /* câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 750 X16,CONSTRUÇÃO DIAGONAL. INDICE DE CARGA 120 -1400KG, iNDICE DE VELOCIDADE M -130KM/H, 
PROFUNDIDADE DE SULCOS NO NANO DE: 12,3 MM, NÚMERO DE LONAS: 14, PARA EIXOS DE TRAÇÃO, TIPO DE 
SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. NOVO. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE È ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 1.186,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: G4 

77 - Protetor emborrachado 

Capanema/PR (5)  

 

Descrição Detalhada: Protetor Emborrachado Revestimento: Lona Marítima , Material: Estofado Em  Eva  , Comprimento: 48 CM, Diâmetro: 10 CM, 
Tipo: Protetor De Barra Exercícios 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 117,67 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: G4 

n.  Protetor emborrachado 

Capanema/PR (15)  

 

Descrição Detalhada: Protetor Emborrachado Revestimento: Lona Marítima , Material: Estofado Em  Eva  , Comprimento: 48 CM, Diâmetro: 10 CM, 
Tipo: Protetor De Barra Exercícios 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 107,33 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: 04 

[79 - Pneu carrinho mão 

Capanema/PR (3)  

 

Descrição Detalhada: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha , Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Características Adicionais: Maciço E Sem Câmara 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 8 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 217,67 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (8) 

Grupo: 05 
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Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

80 - Pneu carrinho mão 

Descrição Detalhada: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha , Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Características Adicionais: Maciço E Sér Câmara 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 45 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 395,33 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (45) 

Grupo: G5 

81 - Pneu carrinho mão 

Descrição Detalhada: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Características Adicionais: Maciço E Sem Câmara 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 45 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 630,33 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

L./Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (45) 

Grupo: G5 

82 - Pneu carrinho mão 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

• 

Descrição Detalhada: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha , Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Características Adicionais: Maciço E Sem Câmara 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 695,67 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3) 

Grupo: G5 

3 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MiNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO R4, PARA USO NO 
EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4, CAPACIDADE DE CARGA 10- 2790KG, LARGURA DE 
SEÇÃO 307MM E DIÂMETRO EXTERNO 991MM, PROFUNDIDADE DE SULCO 26,0MM, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 12 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 2.732,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (12) 

Grupo: G5 
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Capanema/PR (18)  

Ç173 
4 - Répar6xla p eál c8rhara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 LONAS E SULCO MINIMO 25,4MM SEM CAMARA. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 1\0,0 SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 27 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 4.799,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: 05 

- Reparo de pneu / câmara de ar 

Capanema/PR (27)  

 

Descrição Detalhada: PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 DESENHO SIMETRICO, CAPACIDADE DE 
CARGA 3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 LONAS. QH808NG2/L2 COM 
CAMARA SULCO MiNIMO 25,4MM SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 18 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 5.132,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: G5 

p6 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, DESENHO G2/L2, PROFUNDIDADE DE 
SULCO  MINIMA  DE 25,4mm, CAPACIDADE DE CARGA  MINIMA  DE 3350 kg, LARGURA DE SEÇÃO 451 E DIÂMETRO 
EXTERNO 1359, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 5.828,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: 05 

p7 . Reparo de pneu / câmara de ar 

Capanema/PR (30)  

 

Descrição Detalhada: PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 16 LONAS, RADIAL, PARA USO NO EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA  
CATERPILLAR  416E. CAPACIDADE DE CARGA 12 — 4620KG, LARGURA DE SEÇÃO 493 E DIÂMETRO EXTERNO 1316, 
PROFUNDIDADE DO SULCO 30,5MM, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 6 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 7.357,67 
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Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (6) 

Grupo: G5 

88 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO NO ROLO COMPACTADOR  CATERPILLAR  CS533E. INDICE 
DE CARGA E VELOCIDADE 12, INDICE DE CARGA 3.615KG, DIÂMETRO EXTERNO 1.605MM, CIRCUNFERÊNCIA DE 
ROLAMENTO 4.790MM. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANU FATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 11.682,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5) 

Grupo: G5 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 

89 - Reparo de pneu / câmara de ar 

irscrição Detalhada: PNEU PARA CARRINHO DE MÃO 3.25/8. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

ratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao 

Quantidade Total: 14 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 109,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01  

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (14) 

Grupo: G5 

90 - Protetor emborrachado 

Descrição Detalhada: Protetor Emborrachado Revestimento: Lona Maritima , Material: Estofado Em  Eva  , Comprimento: 48 CM, Diâmetro: 10 CM, 
Tipo: Protetor De Barra Exercícios 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 45 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

daValor Unitário (R$): 233,00 

WUnidade de Fornecimento: Unidade Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (45) 

Grupo: G5 

91 - Protetor emborrachado 

Descrição Detalhada: Protetor Emborrachado Revestimento: Lona Marítima Material: Estofado Em  Eva  , Comprimento: 48 CM, Diâmetro: 10 CM, 
Tipo: Protetor De Barra Exercícios 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 45 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 318,67 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade  Maxima  para Adesões: O 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (45) 

Grupo: G5 
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p2 P u carrinho mão 

Descrição Detalhada: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha , Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Caracteristicas Adicionais: Maciço E Sem Câmara 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 217,67 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2) 

Grupo: G6 

[93 - Pneu carrinho mão 

Descrição Detalhada: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha , Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Caracteristicas Adicionais: Maciço E Sem Câmara 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 395,33 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: G6 

- Pneu carrinho mão 

Capanema/PR (15)  

 

Descrição Detalhada: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha , Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Caracteristicas Adicionais: Maciço E Sem Câmara 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 630,33 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (15) 

Grupo: G6 

95 - Pneu carrinho mio 

Descrição Detalhada: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha , Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Caracteristicas Adicionais: Maciço E Sem Câmara 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 695,67 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

Grupo: G6 
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96 - Reparo de pneu / câmara de ar 1) s  

Descrição Detalhada: PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MINIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO R4\-, PARA USO NO 
EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4, CAPACIDADE DE CARGA 10- 2790KG, LARGURA DE 
SEÇÃO 307MM E DIÂMETRO EXTERNO 991 MM, PROFUNDIDADE DE SULCO 26,0MM, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 2.732,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Grupo: G6 

- Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 LONAS E SULCO  MINIM°  25,4MM SEM CAMARA. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA- 0 REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

,,
,....

)atamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 9 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 4.799,33 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (9) 

Grupo: G6 

98 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 DESENHO SIMETRICO, CAPACIDADE DE 
CARGA 3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 LONAS. QH808NG2/t 2 COM 
CAMARA SULCO MiNIMO 25,4MM SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Livantidade Total: 6 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 5.132,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (6) 

Grupo: G6 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 
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_0 413_2  
— 99 - Refmro de pneu / câmara de ar 

Descrição Detalhada: PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, DESENHO G2/L2, PROFUNDIDADE DE 
SULCO  MINIMA  DE 25,4mm. CAPACIDADE DE CARGA  MINIMA  DE 3350 kg, LARGURA DE SEÇÃO 451 E DIÂMETRO 
EXTERNO 1359, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 5.828,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: G6 

{100 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Capanema/PR (10)  

 

 

Descrição Detalhada: PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 16 LONAS, RADIAL, PARA USO NO EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA  
CATERPILLAR  416E. CAPACIDADE DE CARGA 12— 4620KG, LARGURA DE SEÇÃO 493 E DIÂMETRO EXTERNO 1316, 
PROFUNDIDADE DO SULCO 30,5MM, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO  WV)  SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 7.357,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade  Maxima  para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: G6 

1101 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Capanema/PR (2)  

  

Descrição Detalhada: PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO NO ROLO COMPACTADOR  CATERPILLAR  C5533E.INDICE 
DE CARGA E VELOCIDADE 12, 1NDICE DE CARGA 3.615KG, DIÂMETRO EXTERNO 1.605MM, CIRCUNFERÊNCIA DE 
ROLAMENTO 4.790MM. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 11.682,67 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade  Maxima  para Adesões: 0 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): 

Grupo: G6 

[102 - Reparo de pneu / câmara de ar 

Capanema/PR (1)  

  

Descrição Detalhada: PNEU PARA CARRINHO DE  MAO  3.25/8. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 4 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 109,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade  Maxima  para Adesões:  

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (4) 

Grupo: G6 
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103 - Protetor emborrachado 
8 A  

Descrição Detalhada: Protetor Emborrachado Revestimento: Lona Marítima , Material: Estofado Em  Eva  , Comprimento: 48 CM, Diâmetro: 10 CM, 
Tipo: Protetor De Barra Exercícios 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 233,00 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (15) 

Grupo: G6 

104 - Protetor emborrachado 

Descrição Detalhada: Protetor Emborrachado Revestimento: Lona Maritima , Material: Estofado Em  Eva  , Comprimento: 48 CM, Diâmetro: 10 CM, 
Tipo: Protetor De Barra Exercícios 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Valor Unitário (R$): 318,67 

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 

ntervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (15) 

Grupo: G6 

2 - Composição dos Grupos   

Grupo 1 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 

1 Pneu carrinho mão 14 Unidade 

2 Reparo de pneu / câmara de ar 3 UNIDADE 

3 Reparo de pneu / câmara de ar 6 UNIDADE 

4 Reparo de pneu / câmara de ar 26 UNIDADE 

5 Reparo de pneu! câmara de ar 15 UNIDADE 

6 Reparo de pneu / câmara de ar 30 UNIDADE 

7 Reparo de pneu! câmara de ar 12 UNIDADE 

8 Reparo de pneu / câmara de ar 6 UNIDADE 

9 Reparo de pneu / câmara de ar 6 UNIDADE 

10 Reparo de pneu / câmara de ar 48 UNIDADE 

11 Reparo de pneu / câmara de ar 12 UNIDADE 

12 Reparo de pneu / câmara de ar 6 UNIDADE 

13 Reparo de pneu / câmara de ar 6 UNIDADE 

14 Reparo de pneu/ câmara de ar 12 UNIDADE 

15 Reparo de pneu! câmara de ar 15 UNIDADE 

16 Reparo de pneu / câmara de ar 29 UNIDADE 

17 Reparo de pneu / câmara de ar 78 UNIDADE 

18 Reparo de pneu / câmara de ar 51 UNIDADE 

19 Reparo de pneu! câmara de ar 15 UNIDADE 

20 Reparo de pneu / câmara de ar 83 UNIDADE 

21 Reparo de pneu / câmara de ar 54 UNIDADE 

Grupo 2 - Tipo I 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 

22 Pneu carrinho mão 4 Unidade 

23 Reparo de pneu / câmara de ar 1 UNIDADE 

24 'Reparo de pneu / câmara de ar 2 UNIDADE 
_ 

25 Reparo de pneu / câmara de ar 8 UNIDADE 

26 Reparo de pneu / câmara de ar 5 UNIDADE 

27 Reparo de pneu / câmara de ar 10 UNIDADE 

28 Reparo de pneu / câmara de ar 4 UNIDADE 
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o 
----1194- eparo de pneu / câmara de ar 2 UNIDADE 

30 eparo de pneu / câmara de ar 2 UNIDADE 

31 Reparo de pneu / câmara de ar 16 UNIDADE 

32 Reparo de pneu / câmara de ar 4 UNIDADE 

33 'Reparo de pneu / câmara de ar 2 UNIDADE 

34 Reparo de pneu / câmara de ar 2 UNIDADE 

35 Reparo de pneu / câmara de ar 4 UNIDADE 

36 Reparo de pneu / câmara de ar 5 UNIDADE 

37 Reparo de pneu / câmara de ar 9 UNIDADE 

38 Reparo de pneu / câmara de ar 26 UNIDADE 

39 Reparo de pneu / câmara de ar 17 UNIDADE 

40 Reparo de pneu / câmara de ar 5 UNIDADE 

41 Reparo de pneu / câmara de ar 27 UNIDADE 

42 Reparo de pneu / câmara de ar 18 UNIDADE 

Grupo 3 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 

43 Pneu carrinho mão 60 Unidade 

44 ‘Pneu carrinho mão 8 Unidade 

45 Reparo de pneu / câmara de ar 27 UNIDADE 

46 Reparo de pneu / câmara de ar 45 UNIDADE 

47 Reparo de pneu / câmara de ar 27 UNIDADE 

48 Reparo de pneu / câmara de ar 42 UNIDADE 

49 Reparo de pneu / câmara de ar 18 UNIDADE 

50 Reparo de pneu / câmara de ar 20 UNIDADE 

51 Reparo de pneu / câmara de ar 20 UNIDADE 

52 Reparo de pneu / câmara de ar 24 UNIDADE 

53 Reparo de pneu / câmara de ar 27 UNIDADE 

54 Reparo de pneu / câmara de ar 8 UNIDADE 

55 Reparo de pneu / câmara de ar 26 UNIDADE 

56 Reparo de pneu / câmara de ar 57 UNIDADE 

57 Reparo de pneu / câmara de ar 12 UNIDADE 

58 Reparo de pneu! câmara de ar 15 UNIDADE 

59 Protetor emborrachado 45 Unidade 

60 Protetor emborrachado 12 Unidade 

Grupo 4 - Tipo I 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 
61 pneu carrinho mão 20 Unidade 

62 Pneu carrinho mão 2 Unidade 

63 Reparo de pneu / câmara de ar 9 UNIDADE 

64 Reparo de pneu / câmara de ar 15 UNIDADE 

65 'Reparo de pneu / câmara de ar 9 UNIDADE 

66 Reparo de pneu / câmara de ar 14 UNIDADE 

67 Reparo de pneu / câmara de ar 6 UNIDADE 

68 eparo de pneu / câmara de ar 6 UNIDADE 

69 Reparo de pneu / câmara de ar 6 UNIDADE 
70 Reparo de pneu / câmara de ar 8 UNIDADE 
71 Reparo de pneu / câmara de ar 9 UNIDADE 
72 Reparo de pneu / câmara de ar 2 UNIDADE 
73 Reparo de pneu / câmara de ar 8 UNIDADE 
74 Reparo de pneu / câmara de ar 19 UNIDADE 
75 Reparo de pneu / câmara de ar 4 UNIDADE 
76 Reparo de pneu / câmara de ar 5 UNIDADE 
77 Protetor emborrachado 15 Unidade 
78 Protetor emborrachado 3 Unidade 

Grupo 5 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 
79 pneu carrinho mão 8 Unidade 
80 Pneu carrinho mão 45 Unidade 
81 Pneu carrinho mão 45 Unidade 
82 Pneu carrinho mão 3 Unidade 
83 Reparo de pneu / câmara de ar 12 UNIDADE 
84 Reparo de pneu / câmara de ar 27 UNIDADE 
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85 Reparo de pneu / câmara de ar 18 UNIDADE - 

86 Reparo de pneu / câmara de ar 30 UNIDADE 

87 Reparo de pneu / câmara de ar 6 UNIDADE 

88 Reparo de pneu / câmara de ar 5 UNIDADE 

89 Reparo de pneu /  camera  de ar 14 UNIDADE 

90 Protetor emborrachado 45 Unidade 

91 Protetor emborrachado 45 Unidade 

Grupo 6 - Tipo I 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 

92 Pneu carrinho mão 2 Unidade 

93 Pneu carrinho mão 15 Unidade 

94 Pneu carrinho mão 15 Unidade 

95 Pneu carrinho mão 1 Unidade 

96 Reparo de pneu / câmara de ar 4 UNIDADE 

97 Reparo de pneu / câmara de ar 9 UNIDADE 

98 Reparo de pneu / câmara de ar 6 UNIDADE 

99 Reparo de pneu / câmara de ar 10 UNIDADE 

100 Reparo de pneu / câmara de ar 2 UNIDADE 

101 Reparo de pneu / câmara de ar 1 UNIDADE 

102 Reparo de pneu / câmara de ar 4 UNIDADE 

103 Protetor emborrachado 15 Unidade 

104 Protetor emborrachado 15 Unidade 
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ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO No 39/2023 ' 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatário, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°39/2023. Tipo de Julgamento: Menor 
preço Por Lote, Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES 
PARA CAMINHÕES, VEICULO DE MÊDIO PORTE, ÓNIBUS, MI-
CRO ÔNIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 2.653.213,81 Dois 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUINTA FEIRA 14 DE SETEMBRO DE 2023 - EDIçÃo 128 

Milhões, Seiscentos e Cinqüenta e Trés Mil, Duzentos e  Tr  e Reais e 
Oitenta e Um Centavos). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 
02/10/2023. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais 
informações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e tam-
bérn no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 14/09/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Isl° 38/2023 
O MUN1CfP10 DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n038/2023. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTI(::IOS DIVERSOS 
PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 
48.819,00 Quarenta e Oito Mil, Oitocentos e Dezenove Reais). Ab-
ertura das propostas: 08:30 Horas do dia 27/09/2023. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br ,  , demais informações podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura Mu• 
nicipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080- Capanema - Paraná - Centro e também no  site  www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema, 14/09/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO ' • 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatário, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°37/2023. Tipo de Julgamento: Menor prego 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto . 
Objeto: AQUISIÇÃO DE  GAS  LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP - 
E CASCO DE BOTIJÃO PARA - USaEM TODAS AS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE . CAPANEMA - PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 178.272,80 
Cento e Setenta e Oito Mil, Duzentos •e Setenta e Dois Reais e Oitenta 
Centavos). Abertura das propostas: 08:30-  Horas do dia 29/09/2023. Lo-
cal: https://www.comprasgovernamentais..gmbi.; demais informações 
podem ter adquiridas no Departamento de Contratações Públicas 
, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema  Parana  - Centro e também no  
site  www.capanemapr.gov.br. 
Capaneina, 14/09/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 
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Município de Capanema - Estado 'clO  Parana  Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanemd- Paraná - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
23/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalteridos os preços 
homologados em 27/06/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 



Data de Lançamento do Edital 14/09/2023 

Data da Abertura das Propostas 02/10/2023 

Há teus exclusivos para EPP/ME? 

Ha cota de participação para EPP/ME? 

Sim 

Sim  

15/09/2023, 14:49 

 

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
 

Voltar 

Registrar processo licitatário 
Informações —•— • 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

!Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (h informar) no SIM-AM 

Ano 2023 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade" 39 

•Recursos provenientes de organismos internacionaisimultilaterals de crédito- 

A licitação utiliza estes recursos? 
V.. 

Número edital/processo' 

Descrição do Objeto* 

Forma de Avalição  

39  

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO 

DE MÉDIO PORTE, 6NIBUS, MICRO ONIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E 

VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Menor  Prep  

• 

( Coofirincir I 

Dotação Orçamentária* 0201)104122040220200150339030 

E) A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Preço máximo/Referencia de preço - 2.653.213,01 

Percentual de participação: 25,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Ha prioridade para aquisições de microempresas  regionals  ou locais" Sim 

CPF: 63225824968 (ama) 

https://servicos.tce.pr.dov.br/TCEPR/Municipal/aml/RedistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO Seção 3  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO TENENTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 38/2023 

Objeto: Registro de pereço de produtos atimenticios pereciveis e não pereciveis 
para futura e eventual aquisição das secretarias do Município. Data de abertura de propostas 
e disputa de preços: 28/09/2023, as 9h. O edital esta disponível no  site  
www.campodotenente.pr.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento 
de Licitações e Contratos, A Avenida Miguel Komarchewski, no 900, Centro, Campo do 
Tenente/Pr Fone 41 3628-1795,  e-mail  licitacaoctpreagmail.com, no horario das 9h as 17h. 

Campo do Tenente, 14 de setembro de 2023. 
WEVERTON WILLIAN VIZENTIN 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 37/2023 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna publico que realizara 
Processo Licitatarlo, nos termos a segulr: Modalidade: PREGAO ELETRONICO n537/20'23. 
Tipo de Julgamento: Menor_preco Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE  GAS  LIQUEFEITO DE PETRÓLEO • GLP • E CASCO DE 
BOTUÃO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., R$ 178.272,80 
Cento e Setenta e Oito Mil, Duzentos e Setenta e Dois  Reels  e Oitenta Centavos). Abertura 
das propostas: 08:30Horas do dia 29/09/2023. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informacoes podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratamos Publicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e tambern no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanerna, 14 de setembro de 2023 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN1 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 39/2023 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna publico que realizara 
Processo Licitatario, nos termos a seguir: Modalidade: PREGAO ELETRONICO n939/2023. 
Tipo de Julgamento: Menor prece Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
VEÍCULO DE MEDIO PORTE, (MMUS, MICRO ONIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E 
VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 2.653.213,81 Dois Milhões, Seiscentos e Cinqüenta 
e Três Mil, Duzentos e treze Reals e Oitenta e Um Centavos). Abertura das propostas: 
08:30Horas do dia 02/10/2023. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , 
demais informacoes podem ser adquiridas no Departamento de Contratacoes Publicas , 
Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Capanema -  Parana  - Centro e tambem no  site  www.capanerna.pr.gov.br. 

Capanema, 14 de setembro de 2023 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 10/2023 -M.C.A 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar as 09:00 horas do dia 04 
de outubro de 2023, Tomada de Preços objetivando Contratação de empresa para Execução 
de obra de reforma do centro comunitário da comunidade de Nova União, com  Area  
construfda de 994,03 rre, compreendendo coberturas e forros, esquadrias, instalações 
elétricas, tadrossanitárias, revestimentos de paredes e tetos, revestimentos de pisos, 
pinturas, conforme projetos e termos, referente Programa 09032022 - Transferência Especial 
Ministério da Economia. Valor máximo da licitação RS: 599.993,04. 0 edital e informações 
poderão ser obtida diretamente no  site  de internet da Prefeitura (www.cetiazul.pr.gov.br  no  
link  Licitações): telefone (45) 3121-1023 ou  e-mail:  licitacao@c.euazul.pr.gov.br.  

Céu Azul, 15 de setembro de 2023 
LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 88/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
mecânica preventiva e corretiva em equipamentos pesados (maquinas e tratores) da frota 
pública da Prefeitura Municipal de Colombo. 

Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 19 de setembro de 2023 ate as 
08:00 horas do dia 02 de outubro de 2023. 

Inicio da sessão de Disputa de Preços: as 09:00 horas do dia 02 de outubro de 2023. 
(Horário de  Brasilia).  

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado no  
link  (blIcompras.org.br). 

Preço  Maximo:  Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração,  situ  a Rua XV de Novembro N. 105, Centro, Colombo-  Parana,  ou pelos fones, 
(041) 3656-8080 ou 3656.8138 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 15 de setembro de 2023. 
HELDER LUI7 LAZAROTTO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N9 6/2023 

O Município de Colorado, Estado do  Parana,  torna público aos interessados a 
realização de chamamento público n5 006/2023, visando o credenciamento e registro de 
preços, para aquisição de gêneros alimentícios destinado ao atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, conforme descrito em Edital. A pasta técnica estará disponivel 
no portal da transparência do municfpio, a partir de 18/09/2023 no horário das 811500min as 
11hr530min e das 13hrs00min às 17hrs30mininformações adicionais fone (44) 33211213. 

Colorado, 14 de setembro de 2023. 
MARCOS  JOSE  CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

ISSN  1677706) N5  178, segunda-feira, 18 de setembro de 2023 

PREJ-EITURA MUNICIPAL DE F-AZENDA RIO GRANDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  75/2023 

PROTOCOLO 34881/23 - Processo Administrativo n5. 183/23 
Tipo: Menor Preço Por Item 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de recarga 

de  gas GIP  13 Kg em atendimento à lei Municipal 971/2013, alterada pela Lei 1.255/2018 
- que dispõe sobre 3 Concessão de beneficies eventuais como direito garantido nos termos 
do artigo 22 da lei Federal n'. 8.742/93. Edital e Entrega das propostas disponivels a partir 
de 18/09/2023 is 08:00 h no  site  www.compras.gov.br. Abertura das Propostas 
03/10/2023 as 09:00 h (horário de  Brasilia)  rio  site:  www.compras.gov.br. 

• Fazenda Rio Grande/PR, 15 de setembro de 2023.  
LUIS  GUILHERME RODRIGUES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  56/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL  DE  FLOR DA SERRA DO SUL • LJASG 985475, Estado 
do  Parana,  inscrita no CNPJ na 95.589.271/0001.30, com sede a Rua  Joao  Arisi, 115, em 
Flor da Serra do Sul,  Parana,  torna público e para o conhecimento dos interessados que 
realizara certame licitatório, na modalidade • Pregão Eletrônico, visando a Aquisição de 
veiculo, que  sera  adquiridos com recurso transferidos pelo Ministério da Cidadania através 
de emenda Parlamentar, com funcional programátic.a n" 082445031219G7045 Estruturação 
da Rede de serviços do SUAS conforme aprovação do Conselho Municipal de Assistência 
Social • CMAS ata 326/2023), as 09:00 (nove) horas do dia 03 de Outubro de 2023, na 
forma da lei ri9 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e lei no 
10.520 de 17 de  ¡Who  de 2002, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, Lei 
Complementar n2. 123. de 14 de dezembro de 2006 com Alterações da Lei Complementar 
147/2014. Copia do Edital devera ser retirada, junto ao Departamento de Licitações do 
Município, no horário normal de expediente da Prefeitura, através do sitio da prefeitura: 
www.fssul.pr.gov.br  ou através da plataforma COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
https://www.gov.br/compras/pt-br  

Fier  da Serra do Sul, 14 de Setembro de 2023. 
VALMOR FELIPE  JUNIOR  

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPOREMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N9  19/2023 

0 MUNICÍPIO DE GUAPOREMA, torna público que fará realizar no dia 29 de 
setembro de 2023;  as 09,00 horas em sua sede, situada a Rua Para, 86, Pregão Presencial do tipo 
MAIOR DESCONTO, Por ITEM. Objeto: Prestação de setviços de agente integrador de estágio, 
visando a seleção e a administração da concessão de estágios rias dependências da contratante, 
a estudantes regularmente matriculados em curso vinculados a estrutura do ensino media, 
técnico e superior, público ou particular, oficiais ou reconhecido pelo MEC. A pasta Técnica com 
o inteiro teor do edital e seus respectivos anexos, poderá ser examinado no seguinte endereço:  
site  da Transparência da Prefeitura Municipal (http://www.guaporerna.pagov.br). Maiores 
infomiações poderão ser obtidas pelo telefone (44) 3684 1206. 

Guaporema - Pr, 15 de setembro de 2023. 
CLAUDIO BATISTA PEREIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERKU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 3/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil para a 
execução da obra de construção de um ginásio poliesportivo no bairro  Sao Joao  DATA DA 
SESSAO PUBLICA 26/10/2023 as 09h0min. DATA LavirrE PARA ACOLHIMENTO DE PROPOSTA: 
26/10/2023 as 08h30min. Valor  Maximo  R$ 1.007.472,82 ( um milhão sete mil quatrocentos 
e Setenta e dois reais e oitenta e dois centavos) Local de Abertura: Por meio do endereço 
eletrônico http://www.bnc.org.br  no portal Bolsa Nacional de Compras- BNC Informações 
Complementares: 0 Edital e seus anexo poderá ser retirado no  site  da Prefeitura através do 
Portal da Transparência http://72.44.30.34:7474/transparencia/  licitacoes. 

Itaperuçu, 15 de setembro de 2023. 
BRENDC)N RITHIERY COSTA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAONA DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 43/2023 

Processo no 141/2023. MANUT. LIMPEZA,  INSTAL. LIMP.  RECARG. DESINST. DE 
ARCONDICIONADO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL. Dia e horário: 02/10/2023 as 
09horas (horário de  Brasilia).  Plataforma: COMPRASNET (https://www.gov.br/compras/pt-
br). Local de acesso PNCP: https://pncp.gov.br/app/editaisacia&paginaal.  

Rama do Sul-PR, 15 de setembro de 2023. 
GILSON  JOSE  DE GOIS 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORA 

EXTRATO DE CONTRATO 149 3274/2023 

TP 23/2023 - PROCESSO  Ng  3667/2023 CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IVAIPORA, pessoa 
juriclica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n9  75.741.330/0001-37, 
CONTRATADA: USINAGEM VALE DO IVAi LIDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob no 76.807.353/0001.60, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFALTICO EM CEILJQ - 5800 MTS, NA 
ESTRADA PEDRO GALEANO • DISTRITO DE SANTA BARBARA. REFERENTE AO PROCESSO 
LICITATÓRIO TOMDADA DE PREÇOS 23/2023, 0 preço global para a execução do objeto 
deste contrato é de R$ 2.107.536,61 ((lois milhões, cento e sete mil, quinhentos trinta 
e seis reais e sessenta e um centavos). 0 prazo de vigancia do presente contrato 
de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura deste contrato de Empreitada. 

dmonlento Ooffe sot verilicado no endero;o elatrOnico 
littp://www.logov.bi/autenticidadeionil  polo codigo 05iC,202309180021.5 

liocumento assinodo  digitalmente  confipme MP rig S ?Of/ 2 do >4/022/2001, CP  
tioe lnstitui a infrac.trotora iS (ham,  Públicas ICP•Biasil. 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA — PARANÁ 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO 

PREGÃO ELETRÔNICO AI' 39/2023: 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/10/2023, às 08:30/is 

LAGB ACESSÓRIO E PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n° 02.678.428/0001-13, com sede na cidade de Chapecb-SC, 

vem, por sua procuradora infra-firmada, respeitosamente á presença de Vossa 

Senhoria, com fulcro na lei 10.520 e na aplicação subsidiária da lei 8666/93, propor, 

administrativamente, a presente 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

pelos motivos a seguir expostos: 

A Prefeitura Municipal, publicou edital da licitação de PE 39/2023 

realizar-se no dia 02 de outubro de 2023 tendo como objeto AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, 

ÔNIBUS, MICRO ONIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 

FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No entanto o edital aplica a exigência de que a data de fabricação dos 

pneus não seja superior a 6 Meses; 

No tocante a esta exigência destacamos que não é utilizado na linguagem técnica 

de pneumáticos o termo "Data de Fabricação" por não estarmos tratando de produto 

perecível, E em segundo piano, porém de maior importância, 6 que esta exigência é 

totalmente inaplicável e sobretudo ilegal tendo em vista estar promovendo preferência 

para produtos de origem nacional. 

Precipuamente repetimos que tal exigência é incoerente 

com as características do produto ou seja, o pneu é composto basicamente de borracha 

4q3319..0832 contato@gonsale...6 
9 Av General Oso:.rio, 11270, Sa.ie, 102. Cont. Chapi?c.61SC CEP 89602-2.10 



Gonsales 
Advocacia Einpresartai  

(latex  e sintética), lona  nylon  e fios de  ago,  sendo que nenhum destes componentes são 

perecíveis. Consequentemente o produto final, pneu, também não apresenta 

deterioração conforme o decorrer no tempo. 

Somente ocorrerá o desgaste do mesmo  corn  a 

utilização(rodagem). e em casos de armazenagem inadequada (exposição sol e 

umidade excessiva). 

Ademais o fabricante/importador oferece a garantia de 5 

anos a partir da data de emissão da nota fiscal de entrega dos produtos e não da data 

de fabricação dos mesmos, o que favorece a municipalidade. 

Insta esclarecer que todo distribuidor de pneu possui corpo 

técnico para averiguação da qualidade e é de interesse dos mesmos em possuir estoque 

em boas condições de uso e de armazenagem, bem como em prestar seu serviço com 

eficiência, visto que é o responsável legal pela mercadoria no Brasil. 

Neste sentido não vislumbramos necessidade de um prazo 

de fabricação tão exíguo ante a durabilidade do produto pneu. 

Ademais os produtos entregues são novos e atestados 

pelo Certificado de INMETRO, árgão competente para avaliar as condições técnica para 

rodagem em rodovia brasileira, em conformidade com as disposições da portaria 

INMETRO n°482 que em nenhum momento cita data de validade  minima  do para o 

produto. 

Não obstante o alegado supra, ainda ressaltamos que tal 

exigência esta denunciando um favorecimento para industrial nacional. 

Ora vejamos, o produto importado leva aproximadamente 

4 meses, desde a sua fabricação até a entrada em portos brasileiros, em havendo 

regularidade no serviço. 

0 produto pneu é necessário urna licença de importação 

expedida pelo IBAMA e outra pelo Decex o que leva em torno de 20 a 30 dias para 

ocorrer a liberação. 

E ainda o processo de importação é extremamente 

burocrático e está exposta a fiscalização de vários órgãos, e muitas vezes causa a 

morosidade ainda maior do desembaraço aduaneiro dentre outros. 

Assim é praticamente impossível haver no disponível no 

mercado interno pneus importados no interno com data de fabricação de no máximo 6 

t. 493319.0832 • contato@gonsates.advbr 
9 1w General Osc:Alc.,. 1127D, Sai6 102. Centro i::.:-.hapecó15C I 69502.210 

www,gonsalos,adv,br 
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meses pois a logística de transporte marítimo e de desembaraço aduaneiro não 

consegue atender este prazo. 

incontestável que a data de fabricação de no máximo 6 

meses esta promovendo uma preferência ilegal pelos produtos nacionais o que afronta 

constituição Brasileira, indiferente que tal restrição não esteja expressa, a exigência 

sustenta tacitamente uma discriminação entre produtos nacionais e importados. Senão 

Vejamos:  

Art.  37 (....). 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

O principio da igualdade esta consubstanciado na Carta Magna no  art.  

50 -captit" sendo um dos pilares de todo o sistema jurídico vigente. Esta calcada nos 

ideais liberalistas de que a isonomia dever ser efetiva na igualdade da lei e perante a 

lei, ou seja, a lei não poderá fazer nenhuma discriminação bem como não deve haver 

discriminação na aplicação da lei. 

No procedimento licitatório esta intrínseca a idéia de 

isonomia, a normatização deste instituto técnico-jurídico esta insculpida neste principio. 

A finalidade precipua é de proporcionar uma competição dos agentes privados 

habilitados a fornecer o que é de interesse público, diante de oportunidades equitativas 

aos concorrentes. 

"Art.  32  A A lei 8.666/93 regulamentando o assunto 

dispõe:  

A licitação destina-se a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vincula ção ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

corre latos. 

§ 10 É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos 

493319.,0832  al contato@gonsales.zdv..br 
9  Av.  Cerwral Orio. 1270. S 102, Centro. Chavwc.d/Se.:. I CEP 89802.'210 
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licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o especifico objeto do contrato; 

li - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, 
legal, trabalhista, previdencidria ou qualquer outra, entre 
empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a 
moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando 
envolvidos financiamentos de agências internacionais, 
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no  art.  30  da Lei n° 

8.248, de 23 de outubro de 1991. 

É cristalina a intenção do legislador em aplicar o principio da isonomia 

ao certame. 

No caso em tela a administração pública acrescentou cláusula no 

edital que ofende ao principio da igualdade quando restringe o objeto. pneu, para data 

de fabricação de no máximo 6 meses tendo em vista que esta exigência é inaplicável 

aos pneus importados. 

Em consonância colacionamos os julgados do tribunal de contas 

do estado de São Paulo: 

Conforme consta do relatório, a questão suscitada pela representante 
incide sobre regra estabelecida no instrumento, especificamente no 
Anexo I, dispondo que a data de fabricação não seja inferior a 06 meses, 
a contar da data do pedido de fornecimento, condição que não constava 
do texto originário do edital, tendo sido incluída quando da retificação 
do ato convocatório pela Prefeitura. 

Em oportunidades pretéritas, ao examinar editais análogos ao caso em 
exame, que objetivavam a aquisição de pneus e produtos congêneres, 
este Tribunal condenou disposições da espécie, tendo em conta o 
potencial de restrititividade à competitividade dos certames. 

Nesse sentido foram as decisões proferidas nos processos TC-
500.989.12-41, 637.989.12-02 e 1154.989.12-33, entre outros. 

No caso especifico, as explicações apresentadas pela Prefeitura, no 
sentido de que existem pelo menos 04 (quatro) fabricantes de pneus 
instaladas no Brasil, não são suficientes para modificar a referida 
posição, notadamente porque não justificam a limitação ao universo do 
certame ià apenas as marcas citadas. 

De igual forma, embora seja louvável a preocupação da Administração 
com a garantia do produto, a estipulação editalicia não se justifica, 
notadamente em função de tratar-se de registro de preços, cuja ata tem 
validade de 01 (um) ano, não sendo admissivel restringir a aceitação de 
produtos com no máximo 06 (seis) meses de fabricação, concepção que 
dificulta a participação de interessados que forneçam produtos 
importados, em virtude do tempo necessário para o cumprimento dos 
tramites de desembaraço junto a Receita Federal, o que diminui a 
competitividade da disputa. (TRIBUNAL PLENO - SESSÃO DE 13/03/13 
- SECÇÃO MUNICIPAL Processo:178.989.13-3). 

to  4 93319_0832 is contato@gansales,adv.br  
9 Au General Oserrio, 1127D. Sa:a 102, Centro, Chamo:VS( CEP 89802 , 210 
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E para corroborar o tribunal de contas de Minas Gerais também entendeu que a 
exigência afronta a caráter competitivo da licitação: 

EMENTA: DENÚNCIA - PREGÃO ELETRÔNICO- FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS - EXIGÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A SEIS MESES - PROCEDÊNCIA DA 
DENÚNCIA - RETIFICAÇÃO DO EDITAL PELO JURISDICIONADO - 
AUSÊNCIA NO ATO CONVOCATÓRIO DE ORÇAMENTO ESTIMADO EM 
PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS E DO VALOR DA CONTRATAÇAO - 
PREVALÊNCIA NO CASO DO  ART.  3°,  III,  DA LEI 10520/2002 - 
JURISPRUDÊNCIA DO TCU - AUSÊNCIA NO EDITAL DE PREVISÃO DE 
PREÇO MÁXIMO - FACULDADE NO CASO -  ART.  40, X, LEI N. 8.666/93 
- AFASTAMENTO DAS IRREGULARIDADES APONTADAS - 
RECOMENDAçÃo A ORIGEM - DETERMINAÇÕES A ÓRGÃOS DA 
CASA. 1) A Administração, em atendimento ao despacho de fls. 71 a 73, 
procedeu à retificação do instrumento convocatório, excluindo a 
exigência acima epigrafada, elidindo, assim, a irregularidade apontada 
pela Denunciante 2) A despeito do disposto no inciso II do § 2° do  art.  
40 da Lei n. 8.666, de 1993, deve prevalecer, nos casos de pregão 
eletrônico ou presencial, o inciso  III  do  art.  3° da Lei n. 10.520, de 2002, 
que se limita a exigir que o referido orçamento conste dos autos do 
procedimento licitatório, razão pela qual afasta-se a irregularidade 
apontada pela Unidade Técnica.( Processo 17. 896484) 

A despeito do edital, até então tem se apenas argumentado acerca do 

principio da isonomia, no entanto salienta-se que a aplicabilidade do principio da 

competitividade também restou prejudicado. Neste sentido é o entendimento do 

Doutrinador Diogenes Gasparini: 

"0 principio da competitividade 6, digamos assim, a essência da 
licitação, porque só podemos promover esse certame, essa disputa, 
onde houver competição. É uma questão lógica. Com  efeito, onde há 
competição, a licitação não só é possível, como em tese, é obrigatória; 
onde ela não existe a licitação é impossível." (...) 

"Portanto, a competição é exatamente a razão determinante do 
procedimento da licitação, mas ele tem uma outra faceta que muitas 
vezes é desapercebida pelo operador do Direito. Se a competição é a 
alma da licitação, é evidente que quanto mais licitantes participarem do 
evento licitatório, mais fácil será à Administração Pública encontrar o 
melhor contratado. Sendo assim, deve-se evitar qualquer exigência 
irrelevante e destituída de interesse público, que restrinja a competição. 
Procedimento dessa natureza viola o principio da competitividade." ll 
Seminário de Direito Administrativo TCMSP 
"Licitação e Contrato Direito Aplicado" 

Portanto é indubitável a ilegalidade do edital e a afronta aos princípios 

da lsonomia e da Competitividade. Desta forma clama-se pela Boa-fé nas relações 

público-privada para requerer à administração pública a retificação do edital. 

1. 4 93319.0832 el contato@gonsales,adv.br  
I? Au. General Ost5rio. 11270, Sata I 02 Centto. Chapet:61SC CEP 89S02•2 TO 
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III — DO  REQUERIMENTO  

Em razão de todo exposto, com fundamentação nos dispositivos de Lei 

-retro" estampados. restando presentes os requisitos da liquidez e certeza do direito 

invocado, requer, a IMPUGNAÇÃO do edital em questão, com a consequente exclusão 

de data de fabricação igual ou inferior a 6 meses do edital. 

Com a plena convicção que o parecer favorável ao seu pleito, visa 

unicamente o bem do erário público, pautado no aumento da competitividade do 

certame, bem como ao disposto em Lei e, com a certeza que exclusão proposta não 

compromete o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação e, para tanto, 

contamos a vossa devida consideração. 

Apreciada da presente impugnação, requer seja a resposta enviada, 

dentro do prazo legal, para o  e-mail  constante no rodapé da exordial. 

Chapecó, 18 de setembro de 2023 

Cordialmente; 

( 

\IDAN(ELI TRENTO GONSALES 
OAB/SC n° 23.868 

3319.0832 • contato@gansales:adv.br 
9 Av. General Osório, 11270, Sata 102, Centro. Chavecd/SC l CEP 89802.210 
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licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: licitacao1@bransales.com.br  

Enviado em: segunda-feira, 18 de setembro de 2023 14:44 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Impugnação ao edital n° 39/2023; 

Anexos: impug data de fabricação - DOT.pdf 

Boa tarde; 

Segue impugnação redigida em nome da LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA, para o pregão na modalidade eletrônica 

n° 39/2023, que tem como objeto: "AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO 

DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA.", relativo à exigência de pneus com no máximo 6 meses de fabricação à contar da data 

de entrega; 

FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO.  

1111  ATENCIOSAMENTE;  

• 



0(9,119 i3  

Município de Capanema — PR 
Departamento de Contratações Públicas 

Processo Administrativo n° 1368/2023 
Pregão Eletrônico n° 39/2023 

APRECIAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO EDITALÍCIA 

Trata-se de impugnação apresentada por LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA 

(CNPJ n° 02.678.428/0001-13), em face do edital supracitado. 

1— ADMISSIBILIDADE 

A proposição é tempestiva, eis que apresentada dentro do prazo previsto no item 3.1 

do instrumento convocatório e o disposto no artigo 24 do Decreto n° 10.024/2019 (3 dias úteis 

antecedentes à data de abertura da sessão pública). 

Dispõe o Decreto n° 10.024/2019 a respeito da impugnação que:  

"Art.  24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital, ate três dias ateis anteriores  el  data fixada para abertura da sessão 
pública." 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

Sustenta a impugnante que a exigência contida no item 4.1.1, 'c'1 , do instrumento 

convocatório fere o principio da isonomia, restringe a competitividade, constituindo afronta ao 

disposto no  art.  37, XXI, da Constituição Federal e ao estatuído no  art.  3°, da Lei n° 

8.666/1993, na medida em que, na sua ótica, favorece a indústria nacional. 

Verbera a impugnante que a exigência dificulta a participação de interessados que 

forneçam produtos importados em razão do tempo necessário para o integral desembaraço dos 

pneus perante a Receita Federal. 

Os prazos de fabricação dos produtos não podem ser superiores a 6 meses no momento da(s) entrega(s); 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — Página: 1 
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Departamento de Contratações Públicas 

Respeitadas as razões levantadas pela impugnante, não merecem prosperar. Isso porque 

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) já se debruçou sobre o tema e concluiu 

que a cláusula não representa obstáculo A competitividade. 

Para o Tribunal de Contas Paranaense, "deve-se levar em conta, ainda, que além do 

aspecto da vantajosidade (custo-beneficio) e economicidade (pagar por um produto que terá 

o maior tempo possível de vida útil), a compra de pneus está relacionada com a segurança 

daqueles que se utilizam dos veículos que terão os pneus adquiridos. Dai a razoabilidade em 

se estabelecer algum critério de data de fabricação com vista a que a compra seja a mais 

vantajosa possível, que o produto tenha o maior tempo de vida útil possível." 

A propósito: 

ACÓRDÃO TCE/PR N.° 1045/16 - Tribunal Pleno 
"Representação da Lei 8.666/93. Aquisição de pneus e produtos correlacionados. Analise 

conjunta de 52 procedimentos e, bem assim, dos 20 subitens insertos nos respectivos 

processos. Preliminar de Mérito: O apensamento determinado a fls. pelo GCG não tem 

como escopo substituir o incidente de  Pre-julgado e, tampouco as súmulas da Corte. Visa 

exclusivamente ao julgamento daqueles manejados pela advogada Representante, que 

em similitude de fatos não apresentam má-fé dos gestores, danos ao erário e intenções de 

direcionamento. Logo, inviável a expedição de Recomendação à totalidade de municípios 

paranaenses, haja vista tratar-se de decisão com efeitos  inter  partes. Indeferimento do 

pedido DCM-MPjTC. Mérito: 

(...) 
14) Exigência de prazo de fabricação não superior a —"x" meses no momento em 
que o pneu é entregue. Pertinente a limitação supra, a critério privativo de cada 
autoridade municipal, desde que respeitado o limite mínimo de seis meses  
exigência. Não ha censura ao Administrador que busca adquirir produtos de 
qualidade, conquanto tal situação seja imposta pela própria lei, através da 

vantaj osidade.  Improcedência; 

(...)2 

ACÓRDÃO TCE/PR N.° 4932/14 - Tribunal Pleno 

"(...) a exigência_sk_que os_pneus_tenhani_no _miximo 06 (seis) meses de fabricação  
antes da data da entrega, prevista no item 1.8 do anexo I do edital, não é restritiva, 

tampouco confere discriminações entre  produtos nacionais e estrangeiros, 
merecendo improcedência a Representação neste ponto. Conforme ficou assegurado nos 

autos, inclusive pela própria requerente, os pneus têm validade de apenas 05 (cinco) anos. 

Logo, permitir a aquisição de produtos com mais tempo de fabricação poderia acarretar 

2  TCE-PR - Processo n° 10066622014, Relator: Jose Durval Mattos do Amaral, Tribunal Pleno, Data de 

Publicação: 22/03/2016. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - Página: 2 
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Departamento de Contratações Públicas 

prejuízo à Administração Pública, diante da perda de vida útil do hem. Alem disso, deve-

se levar em conta o interesse público envolvido e a vantajosidade da contratação, haja 

vista que os objetos licitados  tern  custo elevado e, por certo, deve o Poder Público se 

atentar em adquirir produtos que apresentem o maior tempo de vida útil possivel."3  

Conforme se extrai do brilhante voto do eminente Relator, "é vantajoso ao Município 

a aquisição de pneus com maior vida útil, evitando-se mercadorias estocadas, submetidas  cis  

ações climáticas desnecessárias, em razão do deficiente alojamento.” 

Ainda do voto se extrai serem válidas  as seguintes exigências: 

I) Certificação iNMETRO, obrigatõria aqueles pneus produzidos no 
Brasil efou oriundos do exterior. A homologação INMETRO ocorre 
privativamente sobre pneumaticos destinados a motocicletas. motonetas, 
ciclomotores. automoveis de passageiros, inclusive os de uso misto e 
rebocados. veículos comerciais. comerciais  le  \es e reoocados, 
II) Prazos de garantia de 5 (cinco anos)  pots  este se destine a 
assegurar conforto, estabilidade e segurança a Administração: 

Prazos de fpbncação não supenora6meses no momento em que é 
entregue. pois trata-se de imposição voltada a resguardar a contento o 
obieto do contrato: 
IV) Certificação IBAMA. obrigatória aqueles pneus produzidos no Brasil 
elou oriundos do exterioL via respectivos certificados de fabricação e 
regularidade de importação. ambos. voltados a atestar e efetivar a 
preservação do meio ambiente a  biota  e o desenvolvimento sustentável: 
V) Entrega de informativo, catalogo. cartilha ou qualquer outro 
documento idóneo ofertado em  lingua  portuguesa que demonstre as 
especificações técnicas e instruções de uso do produto. visto que o direito 
informação 8" inerente ao procedirnento licitatóno; 

3— CONCLUSÃO 

Com base nos argumentos acima expostos, manifesto-me: 

I - pelo não acolhimento da impugnação apresentada, 

11 - pela intimação da Impugnante, coligindo cópia do comprovante de intimação 

no P.A., dando-lhes ciência da decisão administrativa. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 

Parque Caminho do Colono, aos 19 dias do mês de setembro de 2023. 

Roselia  Becker Kruger  agani 
Pregoeira 

TCE-PR - Processo n°47601/2013, Relator: Ivan I,clis Bonilha, "Tribunal Pleno, Data  dc  Publicação: 10/09/2014. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fonc:(46)3552-1321 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 -- Pigina: 3 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 20 de setembro de 2023 09:30 

Para: ilicitacaol @bransales.com.br' 

Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPOGNAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 39/2023 

Anexos: RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DA EMPRESA LAGB 

ACESSÓRIOS.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrafações Públicas 

Pregoo 
Porcaria 8 022 de 12 de Dezembro de 2021 

 

4.4  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade d Rodovi3 Ecolágict 

Estrada Parque Carnmho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail:  Iicuicocap:incrmtprgobr i 

roselia.licItacrio@capanoma prgov br 

• 

   



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  f..4 2 0 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: quarta-feira, 20 de setembro de 2023 09:31 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00016.txt  

The original message was received at Wed, 20 Sep 2023 09:30:30 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <licitacaol@bransales.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <licitacao1@bransales.com.br>... relayed; expect no further notifications 

O 

• 
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ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA /PR 

Pregão Eletrônico N° 39/2023 

CAMILA PAULA BERGAMO,  inscrita no RG sob o n°5.753.017 e CPF sob o n° 090.926.489-

90, com registro na OAB/SC sob o n°48,558, com inscrição suplementar nesta Seccional, sob o n° 120313, 

desde 08/08/2023, estando habilitada para o exercício da advocacia, com estabelecimento profissional 

Rua Doutor Maruri, n° 330, Apto 302, Centro, Concórdia/SC, CEP: 89.700-065, endereço eletrônico 

can-illaberoarnoaov(whotrnall.cor,   , vem, à presença de V.S.a, com fulcro nas leis n°8.666/93. n° 10.520/02, 

n° 14.133/21, seus artigos e suas alterações posteriores, tempestivamente apresentar a presente 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, consoante os fatos e fundamentos que passa a expor: 

PRELIMINAR - DA TEMPESTIVIDADE 

Tendo em vista que a sessão pública está prevista para abertura na data de 02/10/2023, insta 

salientar que a impugnante está dentro do prazo para impugnar previsto no  Art.  41, §2° da Lei N° 8.666/93, 

qual seja, o segundo dia  OW  que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, e desta forma, a 

presente impugnação ao edital resta tempestiva. 

SÍNTESE DOS FATOS 

A presente impugnação diz respeito ao Edital de Licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico n° 39/2023, a realizar-se na data de 02/10/2023, proposto pela Comissão de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Capanema /PR, tendo como objeto a aquisição de pneus novos, conforme 

especificações do Edital e seus anexos. 
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Contudo, verificou-se que no texto editalicio possui cláusulas e condições que não se 

encontram de acordo com a legislação vigente, visto que restringem o universo de participantes que 

comercializam produtos importados e até mesmo de origem nacional. 

Dessa forma, requer o recebimento da presente impugnação, para que sejam aceitos os 

questionamentos abaixo elencados, para que seja garantido os princípios norteadores do processo 

licitatório, inclusive, o da ampla concorrência e proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

MÉRITO  

DA IMPOSSIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR LOTE QUANDO TRATAR-SE DE BEM 

DIVISIVEL 

As referidas ilegalidades possuem cláusulas discriminatórias e ilegais, visto que SE 

TRATA DE PREGÃO POR MENOR PREÇO COM JULGAMENTO POR LOTE, conforme verifica-se no 

presente edital. 

Conforme se depreende do edital, somente serão aceitas e consideradas válidas, as 

propostas de preços por valor global POR LOTE. 

Contudo, resta completamente ilegal tal exigência, visto que restringe a participação de 

diversas empresas, além de tratar-se de produtos divisíveis, que não precisam ser fornecidos de uma 

única vez. 

Ademais, a própria legislação e o entendimento majoritário dos Tribunais entendem que tal 

procedimento é ilegal. 

Vejamos o que preceitua o  Art.  23, §10  da Lei N° 8.666/93: 

"As obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão divididas em 

tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 

procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da 

economia de escala". 

Percebe-se que a ordem instituída no dispositivo é clara no sentido de que o objeto 

seja parcelado a fim de melhor aproveitar os "recursos disponíveis no mercado" e de ampliar a 

"competitividade" do certame. 
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Da mesma forma, o Tribunal de Contas da União, na decisão de n° 393/94 do Plenário 

posicionou-se no mesmo sentido: 

"firmar o entendimento, de que, em decorrência do disposto no  art.  30, §10, inciso 

I;  art.  8°, § 1° e artigo 15, inciso IV, todos da Lei n° 8.666/1993, é obrigatória a 

admissão, nas licitações para a contratação de obras, serviços e compras, e 

para alienações, onde o objeto for de natureza divisível, sem prejuízo do 

conjunto ou complexo, da adjudicação por itens e não pelo prego global, com 

vistas a propiciar a ampla participação dos licitantes que, embora não dispondo 

de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 

objeto, possam, contudo, fazê-lo com referência a itens ou unidades autônomas, 

devendo as exigências de habilitação adequarem-se a essa divisibilidade" 

Além do mais, tal entendimento resta sumulado pelo Tribunal de Contas da União (Súmula 

247):  

obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por prego global,  

nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras 

e alienações, cujo objeto seja divisivel,desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala tendo em vista o  

objetivo de propiciar a ampla Rqrticipagão de licitantes que embora não  

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição  da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades  

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa  

divisibilidade.  

Percebe-se que o critério de julgamento de "menor prego por lote", ao invés de menor preço 

unitário é danoso ao erário, e, nesse sentido, cada vez mais os órgãos de controle tem se posicionado 

contra esse critério, conforme amplamente evidenciado na presente impugnação. 

E, nesse esteio, o mesmo TCU, em suas orientaçõesl, já estabeleceu o seguinte: "Em 

compras, a divisão do objeto em itens torna-se quase obrigatória, a não ser que fique comprovado 

1  Brasil. Tribunal de Contas da União. Licitações e Contratos: orientações básicas / Tribunal de Contas 
da União. — 3. ed,  rev,  atual. e ampl.  Brasilia:  TCU, Secretaria de Controle Interno, 2006. 
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Da mesma forma, o Tribunal de Contas da União, na decisão de n° 393/94 do Plenário 

posicionou-se no mesmo sentido: 

"firmar o entendimento, de que, em decorrência do disposto no  art.  3°, §10, inciso 

I;  art.  8°, § 1° e artigo 15, inciso IV, todos da Lei n° 8.666/1993, é obrigatória a 

admissão, nas licitações para a contratação de obras, serviços e compras, e 

para alienações, onde o objeto for de natureza divisivel, sem prejuízo do 

conjunto ou complexo, da adjudicação por itens e não pelo prego global, com 

vistas a propiciar a ampla participação dos licitantes que, embora não dispondo 

de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 

objeto, possam, contudo, fazê-lo com referência a itens ou unidades autônomas. 

devendo as exigências de habilitação adequarem-se a essa divisibilidade" 

Além do mais, tal entendimento resta sumulado pelo Tribunal de Contas da União (Súmula 

247): 

E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por  prego global,  

nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras 

e alienações, cujo objeto seja divisível,  desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o  

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não  

dispondo de capacidade para a execução fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades  

autônomas  devendo  as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade.  

Percebe-se que o critério de julgamento de "menor prego por lote", ao invés de menor prego 

unitário é danoso ao erário, e, nesse sentido, cada vez mais os órgãos de controle tem se posicionado 

contra esse critério, conforme amplamente evidenciado na presente impugnação. 

E, nesse esteio, o mesmo TCU, em suas orientaçõesl, já estabeleceu o seguinte: "Em 

compras, a divisão do objeto em itens torna-se quase obrigatória, a não ser que fique comprovado 

1  Brasil. Tribunal de Contas da União. Licitações e Contratos: orientações básicas / Tribunal de Contas 
da União. — 3. ed,  rev,  atual. e ampl.  Brasilia:  TCU. Secretaria de Controle Interno, 2006. 



u 20 r‘i  

CAMILA BERGAMO 

prejuízo para o conjunto. Geralmente são comprados itens distintos de materiais de expediente, de 

moveis, de equipamentos, de suprimentos  etc.  A divisão do objeto em lotes ou grupos como se itens 

individuais fossem, deve ser vista com cautela pelo agente público, porque pode afastar licitantes 

que não possam habilitar-se a fornecer a totalidade dos itens especificados nos lotes ou grupos, 

com prejuízo para a Administração". (destaque nosso). 

Diante do exposto, resta claro que nas licitações realizadas pela Administração, deve sempre 

ser adotado o critério de julgamento do "menor preço por item", já que, com inúmeros entendimentos já 

estarem pacificados quanto ao critério de julgamento por "menor prego por lote" ser inviável ao poder 

público, justamente por se demonstrar, hialinamente, como antieconômico e prejudicial á competição, 

ferindo assim, princípios basilares da administração pública e das licitações, não se podendo traduzir, 

desta forma, na possibilidade de seleção de proposta mais vantajosa para a administração, mediante 

isonomia entre os competidores, fim único de toda a licitação. 

Dessa forma, resta completamente evidente que mantendo a forma de licitação por lote, a 

administração pública está de forma clara e evidente contrariando a legislação pátria, bem como 

configurando a restritividade à competição, ao passo que são poucas empresas que possuem todos os 

itens disponíveis para licitar. Requer-se que seja excluída tal exigência do certame, como medida de direito 

e justiça a ser aplicada em observância aos princípios norteadores do processo licitatório. 

DO  DOT  INFERIOR A 06 MESES 

0 edital em análise, exige, na descrição dos itens, pneus com  DOT  inferior a 06 meses. 0  DOT,  

é o meio de auferir a data de fabricação de pneus, porem, ao contrário da maioria dos outros produtos, 

não pode ser utilizado como base para apurar a data de validade destes. 

Tal fato ocorre devido ao material utilizado na fabricação dos pneus ser de durabilidade extrema, 

não seguindo a mesma lógica de produtos perecíveis. Para exemplificar, toma-se como base algumas 

definições de pneu novo: 

Segundo a Resolução n°416/2009 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA:  

Art.  2° Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 
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II — Pneu novo: pneu, de qualquer origem, que não sofreu qualquer uso, nem foi 
submetido a qualquer tipo de reforma e não apresenta sinais de envelhecimento 
nem deteriorações, classificado na posição 40.11 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul — NCM. 

Para Zilda Faria de Lima Veloso, Gerente de Resíduos Perigosos Departamento de Qualidade 

Ambiental na Indústria Secretaria de Mudanças Climáticas e Qualidade Ambiental, do Ministério do Meio 

Ambiente, no material denominado Ciclo de Vida dos Pneus: 

Pneu novo: Pneu que não sofreu qualquer uso, nem foi submetido a qualquer 
tipo de reforma, e não apresenta sinais de envelhecimento nem deteriorações 
de qualquer origem. 

Ainda, extrai-se do material suso mencionado a seguinte tabela: 

TEMPO DE DECOMPOSIÇÃO DE ALGUNS RESiDUOS 

Material  

Ago 

Alum  inio 

Chicletes 

Cordas de  nylon  

Embalagens Longa Vida 

Embalagens  PET  

lsopot 

Papel e papelão 

Sacos e sacolas plásticas 

Vidros 

Tempo de Degradação 

Mais de 100 anos 

200 a 500 anos 

5 anos 

30 anos 

Até 100 anos (alumínio) 

Mais de 100 anos 

indeterminado 

Cerca de 6 meses 

indeterminado 

Mais de 100 anos 

indeterminado 

Outrossim, devido a imaterialidade do prazo de validade dos pneus, faz-se necessário a análise 

de outros diplomas legais. Inexiste, no Código de Trânsito Brasileiro - CTB, comandos precisos acerca das 

condições necessárias de rodagem concernentes ao assunto, tratando-o de forma abstrata em seu artigo 

230, inciso XVIII, ao se referir ao mau estado de conservação. 

Coube à Resolução n° 558/1980, definir o minimo aceitável, se tratando da conservação do objeto 

tratado: 
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Art  40  - Fica proibida a circulação de veiculo automotor equipado com pneu cujo 
desgaste da banda de rodagem tenha atingido os indicadores ou cuja 
profundidade remanescente da banda de rodagem seja inferior a 1,6 mm. 

Observa-se que, em momento algum, existem referências ao  DOT,  nem para fins deterioração. 

nem para fins de sanções administrativas do CTB. Em suma, os parâmetros estabelecidos no edital não 

se alinham aos utilizados pelos órgãos especializados na matéria. Isto ocorre pois, como já aludido alhures, 

não há conexão direta entre  DOT  e validade, sendo este utilizado, subsidiariamente, para fins de garantia. 

Esta afirmação é corroborada pela Associação Brasileira de Indústrias Pneumáticas: 

Os pneus não têm prazo de validade e sim a garantia contratual oferecida pelos 
fabricantes, que normalmente é de cinco anos a partir da data da nota fiscal de 
compra do pneu ou da data de compra do veiculo novo. 

Na falta do comprovante de compra do pneu, a data que pode ser considerada 
é a de fabricação do pneu. Para saber quando ele foi produzido, basta olhar na 
sua lateral. Logo depois do código  DOT,  encontra-se o número de série e esta 
informação consta os quatro últimos algarismos. Os dois primeiros dizem 
respeito à semana de produção e os dois últimos ao final do ano de fabricação.  
(ex.:  1017 [décima semana do ano de 2017]). 

Ademais, a fixação de prazo de fabricação tão exíguo é análoga a proibição de produtos 

importados, pois a simples tramitação aduaneira, somada com ás negociações e procedimentos do 

fornecedor, exige tempo superior ao previsto no presente edital. 

Proibição esta, diga-se de passagem, que já foi exaustivamente trabalhada pelas Cortes de Contas 

e afastada dos processos licitatórios. Extrai-se do Acórdão 556/2014, do Tribunal Pleno, do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, em voto do Excelentíssimo Relator Ivan Lelis Bonilha, acatado por 

unanimidade: 

No caso concreto, verifica-se que o edital do Pregão Presencial n° 10/2013, no 
item 29 (pega 02,  fl.  56), exigiu que os pneus, câmaras de ar e protetores fossem 
de fabricação nacional, justificando tal preferência, em suma, no interesse 
público. A exigência, contudo, não possui respaldo legal, vez que o ordenamento 
jurídico não prevê distinções dessa natureza, sendo que a Lei n° 8.666/93 
apenas utiliza o critério da nacionalidade para eventual empate nas licitações 
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Art.  4° - Fica proibida a circulação de veiculo automotor equipado com pneu cujo 
desgaste da banda de rodagem tenha atingido os indicadores ou cuja 
profundidade remanescente da banda de rodagem seja inferior a 1,6 mm. 

Observa-se que, em momento algum, existem referências ao  DOT,  nem para fins deterioração, 

nem para fins de sanções administrativas do CTB. Em suma, os parâmetros estabelecidos no edital não 

se alinham aos utilizados pelos órgãos especializados na matéria. Isto ocorre pois, como já aludido alhures, 

não há conexão direta entre  DOT  e validade, sendo este utilizado, subsidiariamente, para fins de garantia. 

Esta afirmação é corroborada pela Associação Brasileira de Indústrias Pneumáticas: 

Os pneus não têm prazo de validade e sim a garantia contratual oferecida pelos 
fabricantes, que normalmente é de cinco anos a partir da data da nota fiscal de 
compra do pneu ou da data de compra do veiculo novo. 

Na falta do comprovante de compra do pneu, a data que pode ser considerada 
é a de fabricação do pneu. Para saber quando ele foi produzido, basta olhar na 
sua lateral. Logo depois do código  DOT,  encontra-se o número de série e esta 
informação consta os quatro últimos algarismos. Os dois primeiros dizem 
respeito à semana de produção e os dois últimos ao final do ano de fabricação.  
(ex.:  1017 [décima semana do ano de 2017]). 

Ademais, a fixação de prazo de fabricação tão exíguo é análoga a proibição de produtos 

importados, pois a simples tramitação aduaneira, somada com às negociações e procedimentos do 

fornecedor, exige tempo superior ao previsto no presente edital. 

Proibição esta, diga-se de passagem, que já foi exaustivamente trabalhada pelas Cortes de Contas 

e afastada dos processos licitatórios. Extrai-se do Acórdão 556/2014, do Tribunal Pleno, do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, em voto do Excelentíssimo Relator Ivan Lelis Bonilha, acatado por 

unanimidade: 

No caso concreto, verifica-se que o edital do Pregão Presencial n° 10/2013, no 
item 29 (pega 02.  fl.  56), exigiu que os pneus, câmaras de ar e protetores fossem 
de fabricação nacional, justificando tal preferência, em suma, no interesse 
público. A exigência, contudo, não possui respaldo legal, vez que o ordenamento 
jurídico não prevê distinções dessa natureza, sendo que a Lei n° 8.666/93 
apenas utiliza o critério da nacionalidade para eventual empate nas licitações 
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(artigo 3°, §2°10) e no caso de estabelecimento de margem de preferência 
(artigo 3°, §5° 11), não sendo estas a hipótese dos autos. 

[...] 
Dessa forma, entendo que a preferência por pneus, câmaras de ar e protetores 
nacionais em detrimento de importados foi exigência excessiva e violou a 
competitividade do certame, em afronta aos artigos 3°, §1°, da Lei n°8.666/9312, 
e 3°, inciso II, da Lei n° 10.520/0213, já citados. 

Nesse esteio, duas máximas podem ser propaladas: 

a) A fixação do  DOT  inferior a 06 meses, como parâmetro editalicio, é arbitrária, não possuindo 
respaldo técnico-cientifico como garantidor de qualidade e durabilidade de pneumáticos. 

b) A fixação do  DOT  inferior a 06 meses 6 proibição velada à participação de produtos importados, 
impossibilitando os processos necessários para sua fabricação, negociação e importação em 
tempo hábil. 

Desta forma, pode-se concluir que esta atitude configura verdadeiro direcionamento do objeto, 

garantindo vantagem desleal ás empresas de produção nacional. Em clara afronta à legislação pátria, 

conforme se extrai da Lei de Licitações:  

Art.  3o. A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional 
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.  

§lo.  É vedado aos agentes públicos: 

I — Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos da convocação, clausulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo 
e estabeleçam preferencias ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 
domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o especifico objeto do contrato. 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal. trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, 
inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo 
quando envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado o 
disposto no parágrafo seguinte e no  art.  30  da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 
1991. 
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Desta feita, roga-se pela exclusão do  DOT  de 06 meses, garantindo o carâter competitivo do 

certame e o cumprimento do melhor interesse social. 

PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se: 

a) 0 recebimento da presente Impugnação ao Edital com o devido 

processamento aos autos do Processo Licitatbrio; 

b) Seja devidamente julgado procedentes os pedidos formulados na 

Impugnação ao Edital, para o fim de retificar o edital nos seguintes termos: 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote 

Passe a constar o critério de julgamento de "MENOR PREÇO POR ITEM", 

conforme fundamentação supra. 

TERMO DE REFERÊNCIA — ITEM 4 — IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS 
QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO — 
Nome do produto/serviço — [...] PRAZO DE FABRICAÇÃO NAO SUPERIOR 
A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE [...] 

Passe a constar o  DOT  de 12 meses, de forma a ser considerado o demorado 

prazo de fabricação e importação, conforme fundamentação supra. 

c) Seja determinada a republicação do edital, escoimando o vicio atacado 

em face da exigência ilegal, com a observância e cumprimento do artigo 21. § 40 

da Lei de Licitações. 

Nestes termos, pede deferimento. 
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Concórdia,27 de setembro de 2023 

CAMILA BERGAMO 
OAB/SC 48.558 
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licitacao@capanema.pr.gov.br  2 1 3 

De: Camila  Bergamo  <camilabergamoadv@hotmail.com> 

Enviado em: quarta feira, 27 de setembro de 2023 13:42 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Pregão Eletrônico N° 39/2023 

Anexos: 01 Impugnação Capanema - PR.pdf; 02 Credencial frente e verso.pdf 

Boa tarde! 

Em anexo, impugnação ao edital de pneus. 

Gentileza, acusar o recebimento. 

Atenciosamente, 



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO 
ÔNIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇAO FORMAL 

COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP. 

Item Código 
produto Produto/Serviço 

Quanti 
dade 

Unida 
de  

Preço 

minim°  
Preço máximo 

total 

1 56920 CAMARA PARA CARINHO DE MÃO N8. COM  EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

18  UN  R$ Cl,33 R$ 1.031,94 

2 56930 

PNEU 110/90-17, INDICE DE VELOCIDADE T, CARGA 60 (250 
KG POR PNEU) SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

4  UN  R$ 355,00 R$ 1.420,00 

3 56938 

PNEU 195/55 1215, iNDICE DE PESO 85/515KG, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE V-240KM/H, ADERÊNCIA CLASSIFICAÇÃO A, 
TEMPERATURA CLASSIFICAÇÃO A E BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

8  UN  R$ 521,33 R$ 4.170,64 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZA DA PELA 
SECRETARIA DEMANDANTE. 

simÃo 
CIRINEU 

ASENEN E 
CIA LTDA 

BENICIO 
PNEUS 

MILANO 
COMERCIO DE 
PNEUMÁTICOS 

PREÇO 
MEDIO 

R$ 55.00 R$ 87.00 RS 30.00 RS 57,33 

R$ 300,00 R$ 565.00 RS 200.00 R$ 355,00 

R$ 360,00 R$ 754,00 R$ 450.00 RS 521,33 

i-" 



4 56969  

5 59061 

6 56978  

7 56947  

PNEU 195/65 R15 RADIAL, iNDICE DE VELOCIDADE H - 
210KM/H, ÍNDICE DE CARGA 91 - (615 KG), BANDA DE 
RODAGEM 65% E PESO MÍNIMO DE PNEU 8.371KG. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. 
PNEU 205/60 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM 
/H), ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
PNEU 215/75 R16 NOVO, INDICE DE CARGA 116-1250 KG, TIPO 
DE CONSTRUÇÃO RADIAL, DIÂMETRO 728,9MM, INDICE DE 
VELOCIDADE 170KM/I-1, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NA() REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

PNEU 225/75 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM 
/H), ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

34 UN R$ 521,33 R$ 17.725,22 

40 UN R$ 668,67 R$ 26.746,80 

8 UN R$ 1.438,00 R$ 11.504,00 

8 UN R$ 1.068,33 R$ 8.546,64 

RS 360.00 R$ 744.00 RS 460.00 RS 521,33 

R$ 490.00 RS 916.00 RS 600.00 RS 668,67 

RS 2.300,00 RS 1.114,00 R$ 900,00 RS 1.438,00 

RS 650.00 RS 1.555.00 RS 1.000.00 RS 1.068,33 

Ve) 



8 65973 

PNEU 225/70 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM 
/H), ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO  WO  
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

16  UN  R$ 890,67 R$ 14.250,72 

9 65974 

PNEU 225/50 R17 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM 
/H), ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E Nit()  
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

8  UN  R$ 835,33 R$ 6.682,64 

10 56949 

PNEU 235/70 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE T (190 
KM/H), MODELO  OFF-ROAD,  iNDICE DE CARGA 106 (950 KG 
POR PNEU), TALA DA RODA 7". SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO  NM)  SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO,  Nit()  RECAUCHUTADO E  
NM) REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

8  UN  R$ 969,67 R$ 7.757,36 

11 56973 

PNEU PARA VEÍCULO AUTOMOTIVO, MICROONIBUS  
MERCEDES  BENS 515 CDI  SPRINTER  195/75 R16, RADIAL, 
COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. ÍNDICE DE CARGA EM 
RODADO SIMPLES E DUPLO 107 (975KG) / 105 (925KG), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R (170KM/H), 8 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E  NM)  REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. 

20  UN  R$ 820,67 R$ 16.413,40 

RN 700.00 RS 1.172,00 RS 800,00 RS 890,67 

RS 800.00 RN 1.107.00 RN 599.00 RS 835,33 

RS 850,00 RS 1.259,00 RS 800.00 RS 969,67 

RS 700.00 RS 1.062.00 RS 700.00 RS 820,67 

- -, 

t.  



12 56962 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 R13, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. iNDICE DE CARGA 82 (475KG), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE T (190KM/H), ADERÊNCIA A E 
ÍNDICE DE TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

38  UN  R$ 478,33 R$ 18.176,54 

13 56963 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 RI4, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. ÍNDICE DE CARGA 88 (560KG POR 
PNEU), iNDICE DE VELOCIDADE T (190KM/H). SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE t ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. 

104  UN  R$ 518,67 R$ 53.941,68 

14 56967 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R14, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE DE VELOCIDADE H - 210 
KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 (530KG), BANDA DE RODAGEM 
65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO,  WV)  
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

68  UN  R$ 486,33 R$ 33.070,44 

15 65975 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE DE VELOCIDADE H - 210 
KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 (530KG), BANDA DE RODAGEM 
65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO,  WAD  
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E Nit()  
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

20  UN  R$ 482,67 R$ 9.653,40 

RS 330.00 R$ 655.00 RS 450.00 RS 478,33 

RS 350.00 RS 726,00 RS 480,00 R$ 518,67 

R$ 360,00 RS 639,00 RS 460,00 RS 486,33 

R$ 350,00 R$ 618,00 RS 480.00 RS 482,67 

C) 

C.  
t\ .) 
I-' (' • ,, 



16 56965  

17 56966 

18 56950  

19 65976  

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/70 R14, SEM CÂMARA 8 
LONAS, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T - 190KM/H, ÍNDICE DE CARGA 84 - 560KG. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 205/75 R16, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. ÍNDICE DE CARGA 110 (1060KG), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R (170 KM/H), 8 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. 
PNEU 255/75 R15 A/T RADIAL, PROJETADO PARA 
CAMINHONETES UTILIZADAS EM TODOS OS TIPOS DE 
TERRENOS, ÍNDICE DE CARGA 109 (1030KG), ÍNDICE DE 
VELOCIDADE S (180KM/H). SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

PNEU 225/65 RI6 RADIAL, ÍNDICE DE VELOCIDADE R (170KM 
/H), ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

110 

72 

64 

16 

UN 

UN 

UN 

UN 

R$ 1.184,67 

R$ 542,67 

R$ 910,00 

R$ 722,33 

R$ 59.693,70 

R$ 65.520,00 

R$ 18.954,72 

R$ 46.229,12 

• • 

 

R$ 788.00 R$ 480.00 R$ 542,67 R$ 360,00 

 

RS 1.180,00 R$ 900,00 RS 910,00 R$ 650,00 



20 65977 

PNEU 205/55 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (1701CM 
/H), ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

20  UN  R$ 613,00 R$ 12.260,00 

21 65978 

PNEU 205/70 R15 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM 
/H), ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

16  UN  R$ 718,67 R$ 11A98,72 

22 56907 
CÂMARA DE AR NOVA 10.00/20 NOVA, COM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 80  UN  R$ 213,33 R$ 17.066,40 

23 56915 
CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM SELO DO INMETRO (BICO 
LONGO). 

10  UN  R$ 139,00 R$ 1.390,00 

24 65991 

PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM EIXO DIRECIONAL E/OU EIXO 
LIVRE, EMPREGO EM PERCURSO MISTO (ASFALTO/TERRA), 
INDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MINIMO 146/143K, 
CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
ESTRUTURA RADIAL, 16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 
18MM, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012. PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO. NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR  OU SIMILAR. 

27  UN  R$3.185,00 R$85.995,00 

R$ 450,00 R$ 949.00 R$ 440,00 R$ 613,00 

R$ 490.00 R$ 916.00 R$ 750.00 RS 718,67 

R$ 120,00 R$ 370,00 RN 150,00 R$ 213,33 

R$ 98.00 R$ 229.00 R$ 90.00 R$ 139,00 

R$ 2.350,00 R$ 4.205.00 R$ 3.000,00 RN 3.185,00 



25 65991 

PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM EIXO DIRECIONAL E/OU 
EIXO LIVRE, EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ CÓDIGO 
VELOCIDADE MINIMO 146/143K, CAPACIDADE DE CARGA 
EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 
16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 18MM, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. FM" 1 ,t 'SIVO 111:., 1-1'1' 

9  UN  R$ 3.185,00 R$ 28.665,00 

26 65992 

PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM 
EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), iNDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MINIMO 146/143D, CAPACIDADE MINIMA DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 
20.0MM, ADERÊRENCIA PISO MOLHADO B, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

45  UN  R$ 3.485,33 R$ 156.839,85 

R$ 2.350.00 R$ 4.205.00 R$ 3.000.00 RS 3.185,00 

RS 2.450.00 R$ 4.856.00 R$ 3.150.00 R$3.485,33 



27 65992 

PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM 
EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE CARGA/ CÓDIGO 
VELOCIDADE MÍNIMO 146/143D, CAPACIDADE MÍNIMA DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA 
RADIAL, QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, 
PROFUNDIDADE DE SULCO 20.0MM, ADERÊRENCIA PISO 
MOLHADO B, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 

15  UN  R$ 3A85,33 R$ 52.279,95 

28 65993 

PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE 
TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO MISTO BORRACHUDO 
(ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE CARGA/ CÓDIGO 
VELOCIDADE MÍNIMO 149/146K, CAPACIDADE  MINIMA  DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
PROFUNDIDAD DE SULCO 20MM, QUANTIDADE DE LONAS 
18 LONAS, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. : Nif=1  i 
t ;'''•.; '.1!! --f,' 1 4. 

27  UN  R$ 3.485,33 R$ 94.103,91 

R$ 2.450,00 R$ 4.856,00 R$ 3.150.00 RS 3.485,33 

RS 2.450.00 RS 4.856.00 R$ 3.150,00 R$ 3.485,33 



29 65993 

PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE 
TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO MISTO BORRACHUDO 
(ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE CARGA/ CÓDIGO 
VELOCIDADE MiNIMO 149/146K, CAPACIDADE  MINIMA  DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
PROFUNDIDAD DE SULCO 20MM, QUANTIDADE DE LONAS 
18 LONAS, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR.  
FIX(  1,UqN 0 MEIFIT. 

9  UN  R$ 3.485,33 R$ 31.367,97 

30 65994 

PNEU 215/75 RI7,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 
LONAS, ÍNDICE DE CARGA 135/133 (1700/1600KG), iNDICE DE 
VELOCIDADE M (130KM/H),EIXO DE TRAÇÃO 
BORRACHUDO, INDICADO PARA 0 EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICRO-ÓNIBUS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012 ' 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

24  UN  R$ 1.10233 R$ 26455,92 

31 65995 

PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 
LONAS, EIXO LIVRE, ÍNDICE DE CARGA 135/133 
(1700/1600KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE M (130KM/H), 
INDICADO PARA MICRO-ÓNIBUS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E  
Nit() REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

56  UN  R$ 1.059,00 R$ 59.304,00 

R$ 2.450,00 RS 4.856,00 R$ 3.150,00 RS 3.485,33 

R$ 750.00 R$ 1.657,00 

.: 

R$ 900.00 12$ 1.102,33 

RS 750,00 R$ 1.577,00 R$ 850.00 14$ 1.059,00 

Z\D 



32 66002 

PNEU 235/75 R17.5 BORRACHUDO/TRAÇÃO NOVO, INDIÇE 
DE CARGA 135(2.180 KG), LARGURA DE SEÇÃO 235MM, 
TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE 
(ATÉ 100KM/H), SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5  ANDS,  PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

26  UN  R$ 1.590,00 R$ 41.340,00 

33 65996 

PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO 
DIRECIONAL/LIVRE RADIAL INDICE DE CARGA MÍNIMO 
149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.250KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE K - 110KM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE 
MÍNIMA DE SULCO DE 19MM, TALA DA RODA DE 8,25". 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. t -= : F 

20  UN  R$ 3.201,33 R$ 64.026,60 

34 65996 

PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO 
DIRECIONAL/LIVRE RADIAL INDICE DE CARGA MÍNIMO 
149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.250KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE K - 1 IOKM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE 
MÍNIMA DE SULCO DE 19MM, TALA DA RODA DE 8,25". 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR 

(.)  

6  UN  R$ 3.201,33 R$ 19.207,98 

R$900.00 R$2.870.00 RS 1.000.00 RS 1.590,00 

Id 2.200,00 R$ 4.304.00 R$ 3.100,00 R$ 3.201,33 

R$ 2.200.00 R$ 4.304.00 R$ 3.100.00 R$ 3.201,33 

f 7, 
I\ ^t 

CA.; 



35 65979 

PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA TRAÇÃO/LIVRE 
MISTO/BORRACHUDO ÍNDICE DE CARGA MÍNIMO 149, 

CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.250KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE K - 110KM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE 
MÍNIMA DE SULCO DE 20MM, TALA DA RODA DE 8,25". 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. . 

24  UN  R$ 3.397,00 R$ 81.528,00 

36 65979 

PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA TRAÇÃO/LIVRE 
MISTO/BORRACHUDO ÍNDICE DE CARGA MÍNIMO 149, 

CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.250KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE K - 110KM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE 
MÍNIMA DE SULCO DE 20MM, TALA DA RODA DE 8,25". 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 

8  UN  R53.397,00 R$ 27.176,00 

RS 2.300,00 R$ 4.641.00 R$ 3.250.00 R$ 3.397,00 

RS 2.300.00 R$ 4.641.00 R$ 3.250,00 R$ 3.397,00 



PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇA0 EXCLUSIVA EM EIXO DE 
TRAÇÃO,BORRACHUDO INDICE DE CARGANELOCIDADE 
MINIMO 149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES 
DE 3.250KG, INDICE DE VELOCIDADE K - 110KM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  
DE SULCO DE 20MM, TALA DA RODA DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR 

37 65997  UN R$ 3.397,00 27 R$ 91.719,00 

PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE 
TRAÇÃO,BORRACHUDO ÍNDICE DE CARGA/VELOCIDADE 
MÍNIMO 149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.250KG, iNDICE DE VELOCIDADE K - 110KM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, PROFUNDIDADE 
MÍNIMA DE SULCO DE 20MM, TALA DA RODA DE 8,25". 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

. • • IT.  

38 65997  9 UN R$ 3.397,00 R$ 30.573,00 

• 

RS 2.300,00 R$ 4.641.00 R$ 3.250.00 RS 3.397,00 

RS 2.300,00 RS 4.641.00 R$ 3.250.00 RS 3.397,00 ; 

\J 



39 65998 

PNEU 295/80 R 22,5 16 LISO LONAS PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H; CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 19 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
MISTO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE t ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO,  Nit()  REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. 

10  UN  R$ 3.584,33 R$ 35.843,30 

40 65999 

PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H; CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
MISTO BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE- 
ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
F1RESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

26  UN  R$ 3.684.33 R$ 95.792,58 

R$ 2.400.00 R$ 5.153,00 RS 3.200,00 RS 3.584,33 

RS 2.400.00 RS 5.153,00 RS 3.500.00 RS 3.684,33 



41 65999 

PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS ÍNDICE DE VELOCIDADE M — 
130KM/H;  CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO,  TWO  DE SERVIÇO: 
MISTO BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA—DE— 
ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, INIA0 RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
r No s 1 -.1= (i NIFoLPP. 

8  UN  R$ 3.684,33 R$ 29.474,64 

42 65980 

PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS ÍNDICE DE VELOCIDADE M — 
130KM/H;  CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM;  DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA—DE— 
ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

, 

57  UN  R$ 3.637,67 R$ 207.347,19 

R$ 2.400.00 RS 5.153.00 R$ 3.500.00 R$ 3.684,33 

RS 2.400.00 RS 5.113.00 RS 3.400.00 RS 3.637,67 



43 65980 

PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H; CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE- 
ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NM) RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
V  NC Lt  'NINO 1.11-ri 1)1). 

19  UN  R$ 3.637,67 R$ 69.115,73 

44 66000 

PNEU 750 R16, ÍNDICE DE CARGA 116/114 L , ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M -120KM/H, PROFUNDIDADE DE SULCOS NO 
MÍNIMO DE: 12,3 MM, NÚMERO DE LONAS: 14, PARA EIXOS 
LIVRE, TIPO DE SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. NOVO. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE t ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO,  Nit()  REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E  WO  REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. 

16  UN  R$ 1.602,67 R$ 25.642,72 

45 66001 

PNEU 750 X16,CONSTRUÇÃO DIAGONAL. iNDICE DE CARGA 
120 -1400KG, iNDICE DE VELOCIDADE M -130KM/H, 
PROFUNDIDADE DE SULCOS NO MiNIMO DE: 12,3 MM, 
NÚMERO DE LONAS: 14, PARA EIXOS DE TRAÇÃO, TIPO DE 
SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. NOVO. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

20  UN  R$ 1.186,00 RS 23.720,00 

46 56912 PROTETOR 1000X20 NOVO. 60  UN  R$ 117,67 R$ 7.060,20 

47 56916 PROTETOR 750X16. 15  UN  R$ 107,33 R$ 1.609,95 

48 56911 
CÂMARA DE AR NOVA 12,5X80/18, COM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELO DO INMETRO. 

10  UN  R$ 217,67 R$ 2.176,70 

R$ 2.400.00 RS 5.113.00 R$ 3.400.00 RS 3.637,67 

RS 1.500,00 RS 1.708.00 R$ 1.600,00 R$ 1.602,67 

RS 850.00 R$ 1.708.00 R$ 1.000.00 RS 1.186,00 

R$ 60.00 R$ 203.00 R$ 90.00 RS 117,67 

RS 50.00 R$ 192.00 R$ 80.00 RS 107,33 c 

R$ 125.00 R$ 368.00 R$ 160.00 RS 217,67 



49 56908 CÂMARA DE AR NOVA 14.00/24 NOVA COM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

60  UN  R$ 395,33 R$ 23.719,80 

50 56909 
CÂMARA DE AR NOVA 17,5X25 NOVA COM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 
(BICO CENTRO). 

60  UN  R$ 630,33 R$ 37.819,80 

51 56919 
CÂMARA DE AR NOVA 19,5 R24 NOVA COM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

4  UN  R$ 695,67 R$ 2.782,68 

52 56932 

PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, 
CONVENCIONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO R4, PARA USO 
NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM 
TRAÇÃO 4X4, CAPACIDADE DE CARGA 10 - 2790KG, 
LARGURA DE SEÇÃO 307MM E DIÂMETRO EXTERNO 
991MM, PROFUNDIDADE DE SULCO 26,0MM, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. 

16  UN  R$ 2.732,67 R$ 43.722,72 

53 66003 

PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO G2/L2 DESENHO SIMETRICO, CAPACIDADE DE 
CARGA 3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO 
TOTAL 1.348 mm, COM 16 LONAS. QH808NG2/L2 COM 
CÂMARA SULCO MiNIMO 25,4MM SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
F1RESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. NI 

18  UN  R$ 5.132,67 R$ 92.388,06 

R$ 230.00 R$ 706,00 RS 250.00 RS 395,33 

R$ 290,00 R$ 1.251.00 R$ 350,00 RS 630,33 

R$ 400,00 R$ 1.287.00 R$ 400,00 11$ 695,67 

R$ 1.990.00 R$ 3.208.00 R$ 3.000.00 R$ 2.732,67 

R$ 3.500,00 R$ 5.898.00 R$ 6.000,00 RS 5.132,67 



54 66003 

PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO G2/L2 DESENHO SIMETRICO, CAPACIDADE DE 
CARGA 3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO 
TOTAL 1.348 mm, COM 16 LONAS. QH808NG2/L2 COM 
CAMARA SULCO MÍNIMO 25,4MM SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 

I.. 

6  UN  R$ 5.132,67 R$ 30.796,02 

55 66004 

PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO 02/L2 CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, 
COM 16 LONAS E SULCO MÍNIMO 25,4MM SEM CAMARA. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. _ 

27  UN  R$4.799,33 R$ 129.581,91 

56 66004 

PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO G2/L2 CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, 
COM 16 LONAS E SULCO MINIMO 25,4MM SEM CAMARA. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 

9  UN  R$ 4.799,33 R$ 43.193,97 

R$ 3.500.00 R$ 5.898.00 RS 6.000,00 RS 5.132,67 

R$ 3.500.00 R$ 5.898.00 R$ 5.000.00 RS 4.799,33 

R$ 3.500.00 R$ 5.898.00 R$ 5.000.00 R$ 4.799,33 



57 66005 

PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, DESENHO G2/L2, 
PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMA DE 25,4mm, 
CAPACIDADE DE CARGA  MINIMA  DE 3350 kg, LARGURA DE 
SEÇÃO 451 E DIÂMETRO EXTERNO 1359, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE t ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. • i , t: ' ( ' li .t.• • 

30  UN  R$ 5.828,00 R$ 174.840,00 

58 66005 

PNEU I7,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, DESENHO G2/L2, 
PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMA DE 25,4mm, 
CAPACIDADE DE CARGA MiNIMA DE 3350 kg, LARGURA DE 
SEÇÃO 451 E DIÂMETRO EXTERNO 1359, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE t ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO,  Nit()  
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. 

10  UN  R$ 5.828,00 R$ 58.280,00 

59 66006 

PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 16 LONAS, RADIAL, PARA USO 
NO EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA  
CATERPILLAR  416E. CAPACIDADE DE CARGA 12 - 4620KG, 
LARGURA DE SEÇÃO 493 E DIÂMETRO EXTERNO 1316, 
PROFUNDIDADE DO SULCO 30,5MM, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
5440012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE t ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

8  UN  R$ 7.357,67 R$ 58.861,36 

R$ 4.500.00 R$ 6.984.00 RS 6.000,00 RS 5.828,00 

RS 4.500.00 RS 6.984.00 R$ 6.000.00 RS 5.828,00 

RS 9.500,00 R$ 6.573.00 R$ 6.000.00 RS 7.357,67 



AG>  

RS 8.000,00 RS 18.048,00 R$ 9.000,00 RS 11.682,67 

R$ 150,00 R$ 399.00 RS 150,00 R$ 233,00 
R$ 190,00 RS 566.00 RS 200,00 R$ 318,67 
RS 90,00 R$ 187,00 R$ 50.00 R$ 109,00 

60 56948 

PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO 
NO ROLO COMPACTADOR CATERPILLAR  C5533E 
MODELO:QH611. ÍNDICE DE CARGA E VELOCIDADE 12, 
ÍNDICE DE CARGA 3.615KG, DIÂMETRO EXTERNO 1.605MM, 
CIRCUNFERÊNCIA DE ROLAMENTO 4.790MM. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. 

6  UN  R$ 11.682,67 R$ 70.096,02 

61 56913 PROTETOR 1400X24 NOVO. 60  UN  R$ 233,00 R$ 13.980,00 
62 56914 PROTETOR 17.5X25 NOVO. 60  UN  R$ 318,67 R$ 19.120,20 
63 56960 PNEU PARA CARRINHO DE MÃO 3.25/8. 18  UN  R$ 109,00 R$ 1.962,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO RS 2.653.213,81 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento defi g com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria demandante. 

FABIANA SCHU PADILHA 
Departamento de Contratações Públicas 



tis 2 3 3 Município de Capanema — PR 
Departamento de Contratações Públicas 

Processo Administrativo n° 1368/2023 
Pregão Eletrônico n° 39/2023 

APRECIAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO EDITALÍCIA 

Trata-se de impugnação apresentada por CAMILA PAULA BERGAMO (CPF n° 

090.926.489-90), em face do edital supracitado. 

1— ADMISSIBILIDADE 

A proposição é tempestiva, eis que apresentada dentro do prazo previsto no item 3.1 

do instrumento convocatório e o disposto no artigo 24 do Decreto n° 10.024/2019 (3 dias Ateis 

antecedentes à data de abertura da sessão pública). 

Dispõe o Decreto n° 10.024/2019 a respeito da impugnação que:  

"Art.  24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital, ate três dias fiteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública." 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. DA INDEVIDA PREVISÃO DE ADJUDICAÇÃO DOS OBJETOS 

LICITADOS POR LOTES 

Aduz a impugnante que a adoção do critério de julgamento "menor preço por lote" 

prejudica a competitividade do certame, em ofensa ao disposto no  art.  23, § 10, da Lei n° 

8.666/1993. Na sua perspectiva seria acertado o critério de julgamento "menor  prep  por item" . 

Pois bem. 
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A principio, cumpre frisar que a adjudicação por grupo ou lote não 6, em principio, 

irregular (Acórdão 861/2013-Plendrio, Te 006.719/2013-9, relatora Ministra Ana Arraes; 

10.4.2013). Embora existam vantagens para a administração  ern  reunir objetos em lotes que 

permitam, a um só tempo: i) reduzir os preços unitários;  ii)  aumentar o interesse de 

participantes; permitir melhor gerenciamento no recebimento dos bens, analisando as  

circunstâncias do caso, a reunido pode em lotes pode, de fato, comprometer a vantajosidade das 

propostas, na medida em que há possibilidade de um(a) proponente deixar de ser contratada 

pela Administração Municipal em virtude de não trabalhar com uma determinada modalidade 

de pneu. 

E mais: no caso em tela, é visível a possibilidade de divisão do objeto apenas em itens, 

prestigiando, inclusive, o principio da competitividade. Tal medida permitirá a contratação 

do(a) fornecedor(a) que apresente o melhor preço em cada item, evitando o jogo de planilhas. 

0 expediente viabiliza, desse modo, participar da licitação até mesmo uma licitante que 

forneça um único insumo, situação que não ocorre quando todos os itens são agrupados em 

lotes e/ou grupos. 

Por fim, é cediço que o agrupamento de itens em lote ou em grupo é excepcional, 

devendo ser justificado, o que não foi observado no caso em comento, não tendo sido realizada 

análise técnico-jurídica sobre o tema, a fim de demonstrar a alegada inviabilidade técnica ou 

econômica do fracionamento. 

Dito de outro modo, é possível o agrupamento de itens em lotes quando a sua divisão se 

apresentar desfavorável sob o viés técnico e econômico, ou quando implicar em perda na 

economia de escala, o que não se evidencia no caso em exame. Conclui-se, neste particular, 

que a realização do certame por item certamente ampliará a disputa e se mostra mais vantajosa 

ao ente público. 
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2.2. DO PRAZO MÁXIMO DE FABRICAÇÃO DOS PNEUS (6 MESES) 

Sustenta ainda a impugnante que a exigência contida no item 4.1.1, 'c", do instrumento 

convocatório fere oprincipio da isonomia, restringe a competitividade, constituindo afronta ao 

disposto no  art.  37, XXI, da Constituição Federal e ao estatuído no  art.  3°, da Lei n° 

8.666/1993, na medida  ern  que, na sua ótica, favorece a indústria nacional. 

Verbera a impugnante que a exigência dificulta a participação de interessados que 

forneçam produtos importados em razão do tempo necessário para o integral desembaraço dos 

pneus perante a Receita Federal. 

Respeitadas as razões levantadas pela impugnante, não merecem prosperar. Isso porque 

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) já se debruçou sobre o tema e concluiu 

que a cláusula não representa obstáculo à competitividade. 

Para o Tribunal de Contas Paranaense, "deve-se levar em conta, ainda, que além do 

aspecto da vantajosidade (custo-beneficio) e economicidade (pagar por um produto que terá 

o maior tempo possível de vida útil), a compra de pneus está relacionada com a segurança 

daqueles que se utilizam dos veículos que terão os pneus adquiridos. Dai a razoabilidade em 

se estabelecer algum critério de data de fabricação com vista a que a compra seja a mais 

vantajosa possível, que o produto tenha o maior tempo de vida útil possível." 

A propósito: 

ACÓRDÃO TCE/PR N.° 1045/16 - Tribunal Pleno 
"Representação da Lei 8.666/93. Aquisição de pneus e produtos correlacionados. Analise 
conjunta de 52 procedimentos e, bem assim, dos 20 subitens insertos nos respectivos 
processos. Preliminar de Mérito: 0 apensamento determinado a fls. pelo GCG não tem 
como escopo substituir o incidente de Pré-julgado e, tampouco as súmulas da Corte. Visa 
exclusivamente ao julgamento daqueles manejados pela advogada Representante, que 
em similitude de fatos não apresentam má-fé dos gestores, danos ao erário e intenções de 
direcionamento. Logo, inviável a expedição de Recomendação à totalidade de municípios 
paranaenses, haja vista tratar-se de decisão com efeitos  inter  partes. Indeferimento do 
pedido DCM-MPjTC. Mérito: 

(—) 

Os prazos de fabricação dos produtos não podem ser superiores a 6 meses no momento da(s) entrega(s); 
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14) Exigência de prazo de fabricação não superior a —"x" meses no momento em  
que o pneu é entregue. Pertinente a limitação supra, a critério privativo de cada 
autoridade municipal, desde que respeitado o limite mínimo de seis meses 4 
exigência. Não há censura ao Administrador que busca adquirir produtos de 

qualidade, conquanto tal situação seja imposta pela própria lei, através da 
vantajosidade. Improcedência; 
(...)2 

ACÓRDÃO TCE/PR N.° 4932/14 - Tribunal Pleno 

"(...) a exigência de que os pneus tenham no máximo 06 (seis) meses de fabricação  
antes da data da entrega, prevista no item 1.8 do anexo I do edital, não é restritiva, 

tampouco confere discriminações entre produtos nacionais e estrangeiros, 
merecendo improcedência a Representação neste ponto. Conforme ficou assegurado nos 
autos, inclusive pela própria requerente, os pneus têm validade de apenas 05 (cinco) anos. 

Logo, permitir a aquisição de produtos com mais tempo de fabricação poderia acarretar 
prejuízo à Administração Pública, diante da perda de vida útil do bem. Além disso, deve-
se levar em conta o interesse público envolvido e a vantajosidade da contratação, haja 
vista que os objetos licitados têm custo elevado e, por certo, deve o Poder Público se 
atentar em adquirir produtos que apresentem o maior tempo de vida útil possível."' 

Conforme se extrai do brilhante voto do eminente Relator, "6 vantajoso ao Município 

a aquisição de pneus com maior vida útil, evitando-se mercadorias estocadas, submetidas às 

ações climáticas desnecessárias, em razão do deficiente alojamento." 

Ainda do voto se extrai serem válidas  as seguintes exigências: 

I) Certificação INMETRO, obrigatória Aqueles pneus produzidos no 
Brasil ehou oriundos do exterior. A homologação INMETRO ocorre 
privativamente sobre pneumáticos destinados a motocicletas, motonetas, 
ciclomotores, automóveis de passageiros, inclusive os de uso misto e 
rebocados, veiculas comerciais, comerciais  !eves  e rebocados; 
II) Prazos de garantia de 5 (cinco anos), pois este se destina a 
assegurar conforto, estabilidade e segurança A Administração, 
Ill) Prazos de fabricação não superior a 6 meses no momento em  clue  é 
entregue, pois trata-se de imposição voltada a resguardar a contento o 
objeto do contrato: 
IV) Certificação IBAMA. obrigatória aqueles pneus produzidos no Brasil 
e/ou oriundos do exterior, via respectivos certificados de fabricação e 
regularidade de importação, ambos, voltados a atestar e efetivar a 
preservação do meio ambiente, a  biota  e o desenvolvimento sustentável; 
V) Entrega de informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro 
documento idôneo ofertado em  lingua  portuguesa que demonstre as 
especificações técnicas e instruções de uso do produto, visto que o direito a 
informação é inerente ao procedimento licitatorio, 

(sem destaques no original) 

2  TCE-PR - Processo n° 10066622014, Relator: José Durval Mattos do Amaral, Tribunal Pleno, Data de 

Publicação: 22/03/2016. 
3  TCE-PR- Processo n° 47601/2013, Relator: Ivan Lelis Bonilha, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 10/09/2014. 
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3— CONCLUSÃO 

Com base nos argumentos acima expostos, manifesto-me: 

I - pelo PARCIAL ACOLHIMENTO da impugnação apresentada, a fim de que: 

a) seja adotado no procedimento em epígrafe o seguinte critério de julgamento: 
MENOR PREÇO POR ITEM; 

b) seja MANTIDA A EXIGÊNCIA  contida no item 4.1.1, 'c, relativa ao prazo 
de fabricação dos pneus. 

II - pela intimação da Impugnante, coligindo cópia do comprovante de intimação 
no P.A., dando-lhes ciência da decisão administrativa. 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 

Parque Caminho do Colono, aos 28 dias do mês de setembro de 2023. 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
A ' 

De: roselia,licitacao@capanema.pr.gov.br I) 

Enviado em: quinta-feira, 28 de setembro de 2023 15:05 

Para: 'camilabergamoadv@hotmail.com' 

Assunto: RESPOSTA AO SEU PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

Anexos: RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO CAMILA PAULA BERGAMO.pdf; 

ERRATA 01.pdf 

Roselia. Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrata95es P6blicas 

Pregoeira 
Portir 8022 cle 12 de Dezembro de 202 ' 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

 

 

Prefeitura Municipal de Capanenla- R 
Cidade da Rodovia Ess.ologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552- I 321  E-mail-  lic.itacao@capanerna  pr  gov.br 
roselia.licitacao `capancma prgov br 

• 

  



Or 1t23') 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster©outlook.com  

Enviado em: quinta .feira, 28 de setembro de 2023 15:10 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: RESPOSTA AO SEU PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00010.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

camilabergamoadv@hotmail.conn 

Assunto: RESPOSTA AO SEU PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 



Data da Divulgação do Evento de Alteração 

29/09/2023 A partir de 29/09/2023 às 08:00 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 16/10/2023 As 08:30 

28/09/2023, 15:02 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação 

1,24  
Licitação 
RAPPDSP/InPxigibilidade Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação- 
Pedido de Cotação Eletrônica Divulgação 
F‘ipntrIc 

28/09/2023 15:02:37  

49 Este Evento de Alteração será Divulgado no gov.br/compras  (www.gov.br/compras)  na data de 29/09/2023. 

Resumo do Evento de Alteração 

Órgão UASG Responsável 

97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

Pregão 00039/2023 Registro de Preço  (SRI Eletrônico Aberto 

N° da IRP 

00021/2023 

Lei 

Lei n° 10.520/2002  

Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Sim Não 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MAQUINAS 
PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, processado pelo sistema de registro de preços.. 

Motivo do Evento de Alteração 

CONFORME ERRATA PUBLICADA NO  SITE:  https : //www. capanema  pr  gov briattachments/article/14027/ERRATA%2001 pdf 

Disponibilizar  para Divulgação 

Evento de Alteração 

;alticoc.,,Fsno,m,„ , 

https://www2.comprasnet.qov.br/siasqnet-dc/secure/disponibilizarAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?method=disponibilizarDivulqacao 1/1 
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